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RECLAMA AO TRABALHISTA

RECLAMANTE:
FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

644/29994 Rr I'ara -GeiéniA

Rua C.22 Qd.46-Lt.05 - Jardim América 74000-000 GOIANIA GO.

ADV...N LERY OLIVEIRA REIS
O.A.B.A 5306 GO
RUA 5 N 23 CENTRO, CEP 74.015-135, GOIANIA - GO

I

C)

O
C)

RECLAMADA:
CONSTRUTORA LEO LYNCE SIA

SIA/SUL,TRECHO 03, LTS. 2010/2020 BRASÍLIA-DF

ADV...A ALEXANDRE PRUDENTE IÚIARQUES

O.A.Bpn 11705-GO
RUA 4 N'15-ED.PARTHENON CENTER-6/1001-10'ND.CENTRO

GOIANIA-GO

N'E DISTRIBUICAO: 4.498/1993 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de um mil
novecentos e noventa e tres na secretaria da Vara Trabalhistá
acima destacada, autuo a reclamação que segue com
documentos.
Eu , assino este termo.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
SETOR DE AUTUAÇÂO, CLASSIFICAÇÂO E REVISÂO

TERMO DE ANOTADO, REGISTRO E REMESSA

00644-1993-007-18-00-2
AGRAVO DE PETIÇÃO

Agravante FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

Advogado

Agravado

LERY OLIVEIRA REIS
OAB: 5306 GO

CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A.

Advogado ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

OAB: 11705 GO

Procedi em 25/05/2005 , a anotação e ao registro do(a) AGRAVO DE PETIÇÂO

acima identificado(a), em conformidade com o ATO.GDGCJ.GP.N'450/2001, do
Tribunal Superior do Trabalho, e faço remessa dos autos ao(a) SDIST2

Goiânia, 25 de maio de 2005

O T.OOT ac'.o o are@y
TICNICO 1 IARI
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Processo -TRT / 00644-1993-007-18-00-2

Termo de Recebimento

Nesta data recebi os presentes autos.
Goiânia, gg de 05 de d00S ( 4'--feira)

HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
Analista Judiciário — DSRD

Certidão de Distribuiqão

CERTIFICO, de ordem da Exma.Juíza-Presidenta, que
nesta data, nos termos do art. 27 do Regimento Interno
deste Regional, este processo foi assim distribuído:
Relator: Gab.Juiz(a) LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

Revisor: Gab.Juiz(a) ELVECIO MOURA DOS SANTOS

Goiânia, 30 de maio de 2QQ5 ( 2'-feira)

GIL ON OZANAN TEIXEI

Termo de Remessa

Nesta data, remeto os presentes autos ao Gabinete
do(a) Exmo(a) . Juiz(a) Relator(a) .

Goiânia, 30 de maio de 2005..( 2'-feira).

GI ON OZANAN TEIXEIRA



P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os
presentes autos.
Goiânia, 30 de maio de 2005.

a me e o urz

1lf8nica de Morai rIrHayé
Anell.".ta Juai.iéan - eab, JIJPQ'?~. " '- .',".n

CONCLUSAO

Tendo em vista o que estabelece a
Resolução Administrativa n'1/2005, do
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
18'egião, faço conclusos os presentes
autos ao Excelentíssimo Juiz DANIEL
VIANA JÚNIOR.

Goiânia, 31 de maio de 2005.

a zne e o urz

ar HaãaAn" ii .. -::,i aé-ia Oab. JLFG



PARTE EM BRANCO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada aos presentes autos
da petição, de fls. 775/778, protocolizada sob o
n. 044241-1/1.

Goiânia, 6 de junho de 2005

Gabinete do Juiz LFGA

W ca d Mo«eu A~igg
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T Goiânia n'869/05

Goiânia, 03 de junho de 2005.

Autos processuais n'0644-1993-007-18-00-2
Reclamante: Francisco Martins Azevedo
Reclamada: Construtora Leo Lynce S/A

Senhor Diretor-Geral,

A par de cumpr'mentá-lo, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, ofício '14-SEC, de 26/04/2005,
referente ao processo supracit do, remetido a esse Egrégio TRT

18'egião em 18/05/2005.

Na oportu idade, apresento protestos de
consideração e apreço.

Samuel Fábi F reira Júnior
Direto de ecretaria

I lmo.
Sr. Diretor-Geral de Coordenação Judiciária TRT 18'egião
Goiânia — GO

Rua T-29, n'403, Setor Bueno, Goiânia-Goiás, Func (062) 3901-3473
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL EM GOIÁS
DÉCIMA VARA

n l

U I „'...Iu/4 'lOIlá
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G i" i -GO, 26 d b '1 d 2001. ' ncs /ge)
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OFÍCIO N. 214-SEC

Autos
n'çáo/Classe:

Parte exeqiiente
Parte executada

95.0000349-0
Execuçáo Fiscal/3100
Fazenda Nacional
Construtora Leo Lynce S/ e Leo Lynce Roriz de Araujo

Anexo:

REFERÊNCIA:

Despacho, fh 535

Açáo Reclamatória Trabalhista - Autos n'0644-1993-007-18-00-2
Partes: Francisco Martins Arevetlo contra Construtora Leo Lynce S/A

Meritíssimo Juiz

Comunico a Vossa Excelência, com o fim de instruir as açóes de
Reclamaçáo Trabalhista acima mencionadas, tendo em vista a penhora no rosto dos

0 autos da execução fiscal supra, que na referida execuçáo foi proferido o despacho cuja
cópia segue anexa.

Atenciosamente,

Abel Cardoso orais
JUIZ FEDERAL

tltsttt6110

17'rób sp&
tã

tã cgctt
tít/lã g "

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
JUIZ DO TRABALHO, 7'ARA
GOIÂNIA-GO

Jt/STIQA FEDERAL: Roa 19, n'44, 5'ndar, fone 226-1907, Centro - Goiãnia/GO - CEP 74.030-090. Atendimento ao público das 09h as 16.h

ol ledinaodedlc I 4 dn lninesdsdeor v d



PODER JUDICIÁRIO
'USTIleA FEDERAL EM GOIÁS
. DÉCIMA VARA

~EEDF@

~3&

Autos n'5.000349-0 e apensos 95.0002475-6, 95.0008292-6, 95.0008742-
1, 95.0008971-8, 95.0008972-6, 95.0008973-4, 95.8974-2,
95.0008975-0, 95.0008976-9, 95.0008977-7, 95.0008978-5,
95. 0008979-3, 95. 0008991-2, 95. 0008993-9, 95. 000
95.0008995-5, 95.0008996-3, 95.0008997-1 e 95.00089$8- .

Execução Fiscal - Classe 3100
Parte Exequente: Fazenda Nacional ac
Parte Executada: Construtora Leo Lynce Sl e Leo Lynce Roriz de Araujo

O

DESPACHO
Trata-se de execução fiscal ajuizada'pela Fazenda Nacional para

cobrança de &nulta por inpafão a Consolidafáo das Leis do Trabalho - CLT, a qual foram
opostos embargos de Terceiro por:

I) - Maria Aparecida Alves da Silva, autuados em separado sob
o n" 2002.35.00.014695-7.

II) - Alexandre Magno Netto Machado Leão e Rosângela
Carlos Carrieiro Machado Leão, autuados em separado sob o n"
2003.35.00.002101-1.

III) - Vânia Lílian Clemente de Paula e Carlos Renato da
Silva Lima, autuados em separado sob o n'003.35.00.006535-5.

IV) - Jacob Alves Barbosa, autuados em sepapado sob o no
2003.35.00.003305-0.

Nos termos do artigo 114, inciso VII, da Constituição Federal,
acrescido pela Emenda Constitucional n'5, de 8 de dezembro de 2004, a
competência para processar e julgar as afões relativas as penalidades administrativas
impostas aos empregadores pelosórgãos defiscalizafão das relafões do trabalho é da Justiça
do Trabalho.'ssim,

declino da competência para processar e julgar o
presente feito, em favor da Justiça do Trabalho, para onde determina a remessa
destes autos, bem como dos embargos acima mencionados, para os quais deverá ser
trasladada cópia deste despacho.

Tendo em vista as penhoras no rosto dos autos (fls. 342, 346,
348, 358, 418, 420, 425 e 459), comuniquem-se aos Ju&zes Trabalhistas
mencionados nos ofícios de fls. 480/492.

Intimem-se.

Goiânia-GO, 26 de abril de 2005

Abel Card o Morais
JUIZ FEDERAL

D tusuanosssddsM DESPACHO TdulanDespacho pala conlenAAhnl 2095 TID955datLD doc
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIçO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
sETQR DE REGEBIMENTQ, ExPEDIçAQ E INFQRMAçÕEB

CERTIDAQ

Certifico que o presente expediente, recebido e protocolizado neste Egrégio

Tribunal, foi cadastrado no Sistema de Administraçao Processual - SAP-2, nesta data,

conforme os seguintes dados:

Número de protocolo: 44241/2005

Data de protocolo: 06/06/2005

Quantidade de laudas: 001

Quantidade de folhas de documentos anexos: 002

Espécie: PETIÇAO PROTOCOLIZADAWUTROS

Processo de referência: AP 00644-1993%07-16~-2

Último destino: GJLFG

Observação:

Goiânia, 06 de junho de 2005

MARIA LUIZA FLEURY PINTO

ASSISTENTE 2



P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGI%O

VISTOS.

AO REVISOR.

Goiânia, ...../..~ ../2005.

3 I )

Juiz DANIEL VIANA )JÚNIOR

REMESSA

Nesta data, remeto autos ao Gabinete do
Exmo. Juiz Revisor.

Goiânia, . 8+./.. k ./2005.

Gabinet Juiz .LFGA
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P. J.U. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, 27 de junho de 2005. (2a feira).

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Exmo. Juiz ELVECIO MOURA DOS SANTOS.

Goiânia, 28 de junho de 2005. (3'eira).

Rosemar Ribeiro de Resende
Chefe de Gabinete

Gab, do Juiz ffecfo Moura dos Santos

VISTOSr
A PAUTA.

Goiânia, s o de de 2005.

urz ELVE 0 MO DOS SAN S

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos a STP

Goiânia, ~ de de 2005. ( K 'eira).

Rosemar Ribeim de Resende
Chefe de Gabinete

Gab, do Juiz Bvecfo Moura dos Santo.
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PARTE RANCQ
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TRT 18'EGIAO

PARTE - ":r BPANCO
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FODKR JUDIVIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TPJUlALHO DA 1 e BKGIÃO

SECRETARIA DG TRIBUNAL PLRBG

Certifico que o presente feitoencontra"se sobrestado riestaSecretaria, aouardando inclusão em
pauta. de julgamerito.„em virtude deférias do Ëxm Juiz ËLVÊCEO MOURA rIGS
SANTOS no período de 18/7 a 17/8/2005.

Guiauia, I(( áe julho áe 2005 (~ feira)
Secretaria dc Tribunal Picada

July criatin nandee Ferreira
Eãtãgiáqi de Direito

PARTE EN
PARTE ER
PARTE EH
PARTE EH
PARTE KIel

PARTE EH
PARTE EM
PARTE EH
PARTE Klk
PARTE EIR
PARTE EH
PARTE EH
PARTK KR
PARTE Elrí
TRT 3.B

BRANCO
BRANCO
BRAiYiCQ

BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCQ
BRANCO
BRANCO
BRANCO
BRANCO

REGISTO

ea~idireral&tr~dd» iee .feria .eleerde.edd



P.='ngap--,—
Ji.wh J.u l~

PA.', IA.'. —" !. ~---
TRi 1S'~."-'-3

P....

Tl'T 1'" 1:-
PAPcT,".'.. 3

AT xo~na r

PA::1..'- L .
'':0

TRT lu"''- -. 0

PART::. :.:,:. : .':3
J.ltf As' ... 3

p,

T11i lr, 1

PA-:T Ei.: .... '.. í)
LJ 'Q '.'r" Q

P
TRT1 "R : O

G
T'wT ié...'3

t II.

8UWTADR
185' '"

éia gXLB....+HG
~(~fclf5)

u7Á a v&s
oajg-."-



pg'XMO

SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO.

Proc: 644/1993 - 7" VT
Recite: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Recldo: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.
Ref.: PARA REQUERER.

0 reclamante vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado
(m.j), LERY OLIVEIRA REIS, inscrito na OAB/GO, sob n'.306 de Ordem, com escritório
profissional a Rua 5, n'3 - Centro - nesta, vem respeitosamente a Vossa digna presença,
para requerer:

I) — Atualização de cálculos.
2) — Comunica a este Douto Juízo que no Processo 1856/90 — 5'T,

houve praça com vultoso lance.
Pede que, em regime de urgência, seja remetido Oficio para reserva de
crédito e, emissão de mandado de penhora no rosto dos autos.

á

gt

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 07 de julho de 2005.

/ ~rr ri 1/rr''

o p, s. Go ss~~
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T Goiânia n'112/05
Goiânia, 13 de julho de 2005.

Autos processuais n'06rI4-1993-007-18-00- RT
Reclamante: Francisco Martins Azevedo
Reclamada: Construtora Leo Lynce S/A

Senhor Diretor-Geral,

A par de cumprimentá-lo, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, petição n'20836, protocolizada em
08/07/2005, referente ao processo upracitado, remetido aesse Egrégio TRT — 18'egião em 18 5/2005.

Na oportunida e, apresento protestos deconsideraçâo e apreço.

Samuel Fábio org ira Júnior
Diretor de )fretaria

limo.
Sr. Diretor-Geral de Coordenação Judiciária TRT 18'egião
Goiânia — GO

Rua T-29, n'403, Setor Rueno, Goiânia-Goiás, Fane (062) 3901-3473
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1S'EGIAO
DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

SETOR DE RECEBIMENTO, EXPEDIÇAO E INFORMAÇOES

CERTIDAO

Certifico que o presente expediente, recebido e protocolizado neste Egrégio

Tribunal, foi cadastrado no Sistema de Administração Processual - SAP-2, nesta data,

conforme os seguintes dados:

Número de protocolo: 220836/2005

Data de protocolo: 08/07/2005

Quantidade de laudas: 001

Quantidade de folhas de documentos anexos: 001

Espécie: PETIQAO PROTOCOLIZADA-OUTROS

Processo de referência: AP 00644-1993-007-18-00-2

Último destino: STP

Obsewa ão'ETIQAO RECEBIDA NESTA DIRETORIA EM 13/07/05.

Goiânia, 13 de julho de 2005

MARIA LUIZA FLEURY PINTO

ASSISTENTE 2

App1103



'1'ERMO DK REMESSA
Nesta data, fago remessa dos presentes ;utos

ao gabinete trio Exmo )uiz RELATOR.

Goiftnia, ] . I, d@AR&? .. de o. O J. (Efeira&

~jura Ma~ias da Sifutt

.ggggéate g - STP



P. J. U. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAOGABINETE DO JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentesautos.

Goiânia, 14 de julho de 2005.

Nize Xavier Ramos
Chefe de Gabinete

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo.Sr. Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM.
Goiânia, 15 de julho de 2005.

Nize Xavier Ram
Chefe de Gabine e



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

PROCESSO TRT-AP-00644-1993-007-18-00-2

Vistos, etc.

Converto o feito em diligência, para que sejam

remetidos os autos ao d. Juízo da 7'ara do Trabalho de Goiânia,

face ao requerimento de fl. 728.

Após, retornem-se os autos a STP, para que sejam

incluídos em pauta.

Goiânia, 14 de julho de 2005.

DANIEL JÚNIOR
Juiz-Relator

EGBP/
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Goblneie Juiz LFQ/s

l.ir

CERTlílCO que, nc.i 'icebi os pr scutse autos
enviados pelo Exmo. Ju'z RELATOR.

Goiânia„AO..dc....... deoJQQÓ.(.R.e feiral,"e. 4
Zstsgtgrte de Direito 'STtii

TRT lô.e Regián

ui
Vjzl ll.~ ~ ~ ~

G ~f da, -.J~.de... d'..'PP.-'&. (Gfcirâl
)

Estagiária de Direito - STp
TRT lô.e Regiao

T. R. T. 188 REGIAO

TERMO DE REGER E REMRBSa

tecebi o presente ...
im /X/ópio./AKe o encaminho a (o) 8pZ.A%.-

em /f/óprp/ ap&

Eli/ .r, "'Pva
Seo 'zrio i sr ee, azedo

8

TERMO DE RECEB1MENTO
Certifico que, nesta data. recebi os pre~teâautos,
Goiâma,~/~/~ +'feira

Waldir Flávio de Souza
Técnico Judiciário - T VT Goiânia



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

CONCLUSAO

Nesta ata, faço conclusos os presentes
autos ao(â) Exmo (a). uiz(a) desta 7'ara do Trabalho
de Goiânia.

Goiânia, 0 de julho de 2005, 4'eira.
Paulo Rob rto Dragalzew

Analist Judiciário

782.
Defiro o pleito do reclamante de fls.
Atualizem-se os cálc los.
Oficie-se ao uízo a 5'T 'ocesso

n'856/90) desta Capi 1, sol'citando re erva de
crédito até o montante do dé it nestes au os.

Após, re orne -se os aut a STP
conforme determinação e s. 7 6.

Goiânia, de jul e 2005.

Eneida Martins P reira de ouza Alencar
Juíza do Trabal o
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TRT/SPD

TRT 18 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.; 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00644-1993-007-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 29/07/2005
VALORES A PAGAR R

TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

15,00 %

2.025,61
0,00

40, 51
303,84

0,00
22,12

110,51
0,00
0,00

12,20

2.514,79 I

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

30, 71
76,74
22, 26
11, 51

0,00

1.994.90

ATUALIZAÇÂO EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 752.

25 de JULHO de 2005

A D ZRETOR
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RESUMO D E CÁLCULO
001

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

07 — 0644 / 1993
01 — GOIANIA

1420,09

RS 723, 17

(x) 1, 13263289

RS 819,09

(x) 2,473

RS 2025, 61

Valor (COM juros de 96,37%)

Valor (SEM juros) em 30/04/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 20/4/1993 ate 29/7/2005

TOTAL Atualizado



sc]r019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001 „

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualisacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 27,11 — Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,13263289 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 30,71 Saldo em 29/7/2005



scir027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIQO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualisacão de Cálculos
(Total do 1.N.S.S. Empreaador)

PROCESSO : 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 97,57 — Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,13263289 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 110, 51 Saldo em 29/7/2005
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T n'180/05
Goiânia, 26 de julho de 2005.

Autos 5'T de Goiânia/GO n 1856-1990-005-18-00-
Autos 7'T n 00644-1993-007-18-00-2 RT

Exe0tuente: Francisco Martins Azevedo
Executada: Construtora Léo Lynce S/A

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho,
nos termos do despacho de fl. 787 dos autos (cópia
anexa), solicito a Vossa Senhoria, caso haja saldo
remanescente em prol da executada, a reserva da
importância de R$ 2.514,79 (dois mil, quinhentos e
quatorze reais e setenta e nove centavos) junto aos
autos do processo n'1856-1990-005-18-00-.

0 montante servirá para garantia da
execução promovida em face da Executada nos autos do
processo supra epigrafados.

Na oportunidade, solicito ainda que
seja informada a possibilidade de reserva de crédito.

Atenciosamente,

Samuel Fábio Ferreira Júnior
Diretor de Secretaria

I4

@1)0

Ilmo.
Sr. Diretor de Secretaria da 5'T de Goiânia/GO
Nesta

Rua T-29, n'403, Setor Rueno, Goiânia-Goiás, Rose (062) 3901-3473



TERMO DE REMESSA E REVISA0 DE F//LHAS
Nesta data preto estes autos ao Egrégio TRT 18'egião
contendo~&folhas todas numeradas e rubricadas.
Goiânia,~/~/~

RpC@BTDG
TRIBUNAL REGIONAL ED "RABALHO

I 3 REG I AO

Setor de Corres)&oadãncia e lilalore

C3 ãGQ 2QG5

&I/arCVS En/S /lc/iSln il) iln
Asststenie Adnanistrativo

T.lt.T. 18.* RLCIRO
TERãtO DE RECEBIIãtEN1'tJ E )REãIEliãA

Recebi o presente ...... F; E.Í.T .

10 2 C35 . (—
Es

eur.../..-.../,....e o encaminln& a (o) .. ~ j.p.....
lO / e /0)

DSCP - Seinr rIe Classiticar n Anotarão

Clear o de .ir/u Cantes
'co Ju ciarlo

&,vggg
C'E.".TIFICO c,ue, nesta d.-.',"., rccobi os preoentes auto.

ilviados .~...... ~~ c 0

Lca'~aGSU.ie.de....g..~...éa ~~X..(..'i./feiral
S ..ona Lo fr.o ) ai Pleno

C"uã)o Pn".fio E-- . /Lrcu)o

Analista n Brio - STP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO

CERTIFICO que dos presentes autos
consta o "VISTO" dos Exm's Juízes RELATOR e
REVISOR, bem como o r. despacho determinando
a sua inclusão em pauta.

CERTIFICO, mais, que o processo foi
incluído na PAUTA DE JULGAMENTOS da sessão
plenária do dia 23 de agosto de 2005, enviada
a Imprensa Oficial em 15/8/2005 e publicada
no DJE n'4.577 de 17 de agosto de 2005,
pág(s). 58/69, Seção 2.

Goiânia, 18 de agosto de 2005 (5'f.)
Clôudso Antôn~o J o@~s

Analista J~u'asaÉ.io — STF

G:h~hao&DOsbc uaa a -y t 23-e.~
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CRIE EM B .!co

MIE EN B
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CRIE EM Bt-„)..-u

PXPTE EY "")'co
BRTE EN c &-p

CARIE EM B;t,,junco
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PARIa EM B.„::;o

P.ARTE EM ..;.„ico

PARTE EM B;.. ::o

PARTE EM ;.t..;co
PARTE EM Bj, ;&co

PARTE EM B P É.ji CO

Resta data fat;o juntada raos presentes autos
es P 0 y é+rn n)-

Hm ...ride...R.....de.~aa/.(0.'../feira).

Cláudio
'

de nsrnnio
Ana iara Judieiarto . STp



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29, n'403, Setor ))ueno, Goiânia-Goiás,

Rone (062) 3901-3473

Ofício 7'T Goiânia n'293/05
66

Goiânia, 15 de agosto de 2005.

Autos processuais n'0644-1993-007-18-00-2 RT
Reclamante: Francisco Martins Azevedo
Reclamada: Construtora Leo Lynce S/A

Senhor Diretor-Geral,

A par de cumprimentá-lo, encaminho a Vossa
Senhoria, em anexo, ofício n'6 / 05/5'VT, de 10/08/2005,
referente ao processo supracit emetido a esse Egrégio
TRT — 18'egião em 02/08/2005

Na oportunidade, apresento protestos de
consideração e apreço.

Samuel Fábio Fe reira Júnior
Diretor d ecretaria

limo.
Sr. Diretor-Geral de Coordenação Judiciária TRT 18'egião
Goiânia — GO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO
54 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Rua T-51, esg, com Av. T-01, Setor Eueno, CEP 74.215-901, Goiânia/Go — Func:&52) 3901-3458/3459

Ofício n 1.663/2005
Goiânia-GO, 10 agosto de 2005.

Processo n': 00644-1993-007-18-00-2 — 7'VT de Goiânia/GO
Processo n': RT 01856-1990-005-18-00-1 — 5'VT de Goiânia-GO
Reclamante : ABIDES GONÇALVES DOS SANTOS
Reclamada : CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Senhor Diretor,

De ordem da MM. Juíza desta 5'ara do
Trabalho de Goiânia/GO, acuso o recebimento do pedido de
reserva de crédito, solicitado por meio do Ofício n'180/05,
de procedência desse Juízo, o qual será atendido na medida da
disponibilidade de crédito nos presentes autos.

Informo, ainda, que Vossa Senhoria será
informado, em momento oportuno, quanto a possibilidade do
atendimento do pedido.

I

Ao ensejo, 'p nto he protestos de
elevada estima e distinta consi r o.

SIL ST I LEI IO
Direto e Secretaria

Expedido VILA POSTAL em
de agost de 20 5 oâ 'feira

SONIA S STZANA PEREIRA NATOS
As is ente 2

Ilmo. Sr.
Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Goiânia
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião
GOIÂNIA-GO



DIRETORIA.GERAL DE COORDENACã0 JUD(CIAR'A

RECEBLMENTO
Recebido em f 5 / ag /+ ( g'f,)

ks'...3-5 II'...boiai



TRT Página 1 de 1

Informações disponiveis em tempo real e sujeitas a alterações até o fim do dia.

Processo
Autuacão
Distribuicão
Juiz Relator
Juiz Revisor

AP-00644-1993-007-18-00-2

25/05/2005
30/05/2005
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

ELVECIO MOURA Dos SANTOS

Agravante
Agravado

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A.

DESPACHO i ACORDAO 0 EMBARGos

Data Origem Destino Andamento

DSCP

7VTGO

DSCP
STP

GJLFG

STP
STP

STP

GJEMS

GJLFG

GJLFG

10/06/2005

10/08/2005
20/07/2005
15/07/2005

15/07/2005
14/07/2005
08/07I2005

08/07/2005

08/07/2005

27/06/2005

06/06/2005

8'ÍP
DSCP

7VTGO

DSCP

STP
GJLFG

STP

STP

STP

GJEMS

GJLFG

30/05/2005 SDIST2 GJLFG

25/05/2005 DSCP SDIST2

PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO
PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO
REMESSA PARA DILIGÉNCIAS

PARA REMESSA A VARA DO TRABALHO DE ORIGEM
PARA REMESSA A VARA DO TRABALHO DE ORIGEM
COM PETIÇAO JUNTADA

PETIÇAO PROTOCOLIZADA-OUTROS

SOBRESTADO- JUIZ RELATOR/REVISOR EM FÉRIAS
PARA INCLUSAO EM PAUTA DE JULGAMENTO
REMESSA AO REVISOR

PETIÇAO PROTOCOLIZADA-OUTROS

REMESSA AO GABINETE DO JUIZ RELATOR POR
DISTRIBUIÇAO

AGUARDANDO DISTRIBUIÇAO

15/08/2005 STP STP PROCESSO INCLU/DO EM PAUTA

Observação
PAUTA DE JULGAMENTOS 23/8/2005-
PROCESSO N'38
5V

5V

5V

5VLS.

5V JZ DANIEL

5 VOL

PG n'20838/2005

5 VOLS

4V

PG n'044241/2005

Distnb

doaria

30/05/2005 Rel. JLFG/Rsv JEMS

5V.

Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficial.

http://www.trtl g.gov.br/pis/site/sap2g consnumprocesso new?p tipo=AP&p num=45... 16/8/2005



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
SETOR DE RECEBIMENTO, EXPEDIÇAO E INFORMAÇOES

CERTIDAO

Certifico que o presente expediente, recebido e protocolizado neste Egrégio
Tribunal, foi cadastrado no Sistema de Administração Processual — SAP-2, nesta data,
conforme os seguintes dados:

Número de protocolo: 67349/2005

Data de protocolo: 16/08/2005

Quantidade de laudas: 001

Quantidade de folhas de documentos anexos: 002

Espécie: PETIQAO PROTOCOLIZADA-OUTROS

Processo de referência: AP 00644-1993-007-18-00-2

Último destino: STP

Observação:

Goiânia, 16 de agosto de 2005

MARIA LUI FLEURY PINTO

ASSISTENTE 2
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,
em sessão ordinária hoje realizada, com a presenoa dos Exm's Juízes
e representante do Ministério Público do Trabalho a seguir
nominados, proferiu a decisão abaixo transcrita no processo
indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES ELVECIO MOURA DOS SANTOS
IALBA-LUZA GUI~S DE MELLO
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE
GENTIL PIO DE OLIVEIRA
DANIEL VIANA JÚNIOR (convocado)

PROCURADOR (A) CLÁUDIA TELHO CORREA ABREU

Processo AP-00644-1993-007-18-00-2
Relator(a) : Juiz DANIEL VIANA JÚNIOR
Revisor(a) : Juiz ELVECIO MOURA DOS SANTOS

Agravante(s) : FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
Advogado(s) : LERY OLIVEIRA REIS E OUTRO

Agravado(s) : CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A.
Advogado(s) : ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DECISÁO Por unanimidade, o Tribunal conheceu do agravo
de petioâo e, no mérito, DEU-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Juiz-Relator. Ausência ocasional e justificada dos Juízes DORA
MARIA DA COSTA (Presidente) e SAULO EMÍDIO DOS SANTOS.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 23 de agos o d

Goiamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno

0: 3~3D 200540 05305-23-05.



PJ — JT — TRIBUNAL PiECIONAL DO TPJiBALHO DA 18 RZGIAO Pln.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

REP)ESSA

Nesta data, remeto ús presentes auto, ao Gabinete
do Excelentíssimo Juiz DANIEL VIANA JÚNIOR, para lavratura de
acórdão.

Goiânia, 4b de de 2005 (5 'eira)

Joac1 ive Fonsêca
P siste te -3

STP Setor de Acórdâos

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ZS de o de 2005 (~ 'eira)

Ga inete do Juiz
Nia Xavier Raraor

E)bate ae Gabinete - '1RT-18'4ggI

CONCLUSAO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo
Juiz DANIEL VIANA JÚNIOR.

Goiânia, 26 de C o de 2005 ( 4 'eira)

Ga inete do Juiz
Wza Xav(ar 1(amaa

Q5a(aa i5e Gabinete - IRT- ; P ]Reg~



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1S REGIÃO

PROCESSO TRT AP-00644-1993-007-18-00-2

VARA DO TRABALHO DE
JUÍZA DA SENTENÇA:
RELATOR
REVISOR
AGRAVANTE
ADVOGADOS
AGRAVADO
ADVOGADO

ORIGEM : 7 DE GOIÂNIA
ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
JUIZ DANIEL VIANA JÚNIOR
JUIZ ELVECIO MOURA DOS SANTOS
FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
LERY OLIVEIRA REIS E OUTRO
CONSTRUTORA LEO LINCE S.A.
ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.
CABIMENTO. É cabível a expedição de ofício ao
Cartório para fornecimento de certzcão
atualizada de registro de imóvel, a pedido do
credor, se este é beneficiário da justiça
gratuita, pois nesta condição não deve o mesmo

arcar com despesas processuais, aí incluídas as
custas ou emolumentos cobrados pelos cartórios.
Agravo a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, ACORDAM os
Juízes do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião em

sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do agravo de petição
e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Juiz-
Relator. Ausência ocasional e justificada dos Juízes DORA MARIA

DA COSTA (Presidente) e SAULO EMÍDIO DOS SANTOS.

Goiânia, 23 de agosto de 2005
(data do jul nto)

DANIEL~ JUNIOR
Jurz-Relator



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGI%O

PROCESSO TRT-AP-00644-1993-007-18-00-2

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Agravo de Petição, oriundos da 7'ara do Trabalho de Goiânia,

em que é Agravante FRANCISCO MARTINS AZEVEDO e Agravado

CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A.

A MM. Juíza da 7'ara do Trabalho de Goiânia,

pela decisâo de fl. 763, indeferiu o pleito do Exeqúente, no

sentido de que fosse expedido ofício ao Cartório de Registro de

Imóvel para que este fornecesse ao Juízo da execução a Certidão

atualizada solicitada ao Exequente, através do r. despacho de

fl. 759.

0 Exequente, inconformado, avia Agravo de

Petição, pedindo a reforma da decisão primária (fls. 766/767).

Embora regularmente intimada, a Agravada nâo

apresentou contraminuta (certidão de fl. 770-verso)

Desnecessária a manifestação do Ministério
Público do Trabalho (art. 25 do RI/TRT/18'egião)

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição.

2



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

PROCESSO TRT-AP-00644-1993-007-18-00-2

MÉRITO

Pugna o Exeqúente, ora Agravante, pela reforma

da r. decisão de fl. 763, alegando, em síntese, que se encontra
sob o pálio da justiça gratuita, face a sua reconhecida

insuficiência financeira para custear as despesas processuais,
razão pela qual entende que deve ser atendido em seu pleito de

fl. 762, de expedíçâo de Ofício ao Cartório de Registro de

Imóvel.

Razão lhe assiste.

Data maxima venia, justificar-se-ia o

indeferimento acima citado se o Exeqúente não fosse
beneficiário da justiça gratuita. Contudo, gozando a parte do

referido benefício, bem como restando claro nos autos que a

determinação judicial de apresentação, pelo Exequente, da

certidão atualizada do registro do imóvel irá lhe gerar
despesas, em prejuízo de seu sustento e de sua família, entendo

que merece ser reformada a r. decisão, face ao que dispõe a

lei, CPC, Seção III, "Das despesas e das Multas", art. 19,do

CPC, verbis:

"Salvo as disposições concernentes a justiça gratuita,
cabe as partes prover as despesas dos atos que realizam
ou requererem no processo..." (grifamos) .

Outrossim, se o beneficiário da justiça
gratuita não deve arcar, sequer, com o pagamento de honorários
periciais (art. 790-B, da CLT), mostra-se injustificável
indeferir o pleito do exeqúente de uma simples certidão perante
o Cartório de Registro de Imóvel.

Isto posto, dou provimento ao apelo para que

seja reformada a r. decisão de fl. 763, e o Exequente atendido

3 Q7 )



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PROCESSO TRT-AP-00644-1993-007-18-00-2

no seu pleito de fl. 762, no sentido de que seja oficiado o

Cartório de Registro de Imóvel a fornecer ao d. Juízo da

execução a Certidão atualizada do registro do imóvel penhorado.

CONCLUSAO

Ante o exposto, CONHECO DO AGRAVO DE PETIQAO e,
no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação
retro expendida.

Q) 0

DANIEL V JÚNIOR
Juiz-relator

EGBP/ GnwfiJ014 DAELELAcooferidoeiAPLAP-00644-1993-003-16-00-2.wpd



ee'ag,P . Z. U - TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18 REGIA

TERMO DE REMESSA

Nesta data, remeto estes autos a Secretaria
do Tribunal Pleno — Setor de Acórdãos.

Goiânia, 0+/ @ ~ /2005.

Gat/in e Clo. Juj.~gf GAg eoie l ~

C!ieée ae C='--

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos, com
o v. acórdão lavrado e assinado pelo JuizRelator.

S P S tor de Aoórdãoa

oae$ Aleee aa Pmeec
See. éeoee;elaea-

TR I 'ce no



P.J.-J. T.-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO FLS. /05
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Autos n'RT -~ -')C)9 5 -1- -)V-OO-~

CERTIDÃO

CERTIFICO que nesta data procedi a conferência dos presentes
autos no que se refere ã numeração de folhas, da autuação defls. %X âs fls. 04 , CERTIFICO, ainda, que foi enviada â
publicação a parte conclusiva do v. acórdão proferido no
presente feito.

Goiânia, 6 de setembro de 2005 (3'eira)

Maria Eli~eth BastosAssistente 4Setor de Acórdãos-STP

CERTIDAO

"ERTIFICO que a decisão do v. acórdão de fls. PUO foi
publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS n'4.594,SEÇAO
2,. pág.81/94, do dia 12/9/2005 (2'f.), para ciência das partes.

Goiânia, 12 de setembro de 2005 (2'eira.)

Maria El/zabeth BastosAssistente 4Setor de Acórdãos-STP

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes autos a
1)iretoria de Serviço de Recursos e Distribuição.

Goiânia, 12 de setembro de 2005 (2 feira)

Maria Elizabete BastosAssistente 4Setor de Acórdãos-STP



TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 12 de setembro de 2005 (segunda-feira)

Genaura N 'a da osta Tormin
Analista Judiciário — DSRD



P.J.U. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGI%O
DIRETORIA DE SERVICO DE RECURSOS E DISTRIBUIÇAO

Autos n'TRT-18'egião — QG LI — 'l 9 3 -'OQ4 — h -Q~-cZ

CERTIDAO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que, em 20/09/2005(3'eira), o v. acórdão

de fls. ~CG / CQ9 transitou em julgado.

Goiânia, 26 de setembro de 2005 (2'-feira)
P

Symone de Oliv
Assiste

Manata Sardinha
2 — DSRD

TERMO DE REMESSA

A vista da certidão supra, nos termos do art. 31, IX, do

Regulamento Geral do TRT 18'egião, remeto estes autos a Vara do

Trabalho de origem.

Goiânia, 26 de setembro de 2005 (2'-feira)

S~one de 'veira Manata Sardinha
Assi ente 2 — DSRD

0 PCIETEICEEETCK IQI.'ICCP EE TCCKEE ' ~ II I I



TERMO DE RECEBIMENTO
Certifico ql, nesta data, recebj,os presentes autos.
Goiânia,~k& /+/~ ~'feira

Waldir ávio de Souza
Técnico Judiciário-

rmvz zM 8RMfO
f'ara do VF~

pág~ p]g BRANCO
V'ara do Trabalho

ppgTK KM BRANCO
ga Vara do Vrí@iâ08



Autos 74 Vara do Trabalho ns 00, 644 93-2

coNcLUsAQ
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 27 de setembro de 2005, 3'eira.
Míriam @e(s Ferreira

Assist&te Secretário

Oficie-se ao Cartório de Registro
de Imóveis da 3 Circunscrição desta
capital, solicitando certidão atual do
imóvel penhorado (fl. 758), conforme
determinado no V. acórdão proferido.

Goiânia, 28 de setembro de 2005.

Antônia Helen ~oãt s 8 'es Taveira
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
sÉTIMA vARA Do TRABALHO DE GQIÂNIA-Go

Endereço: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEPi 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-maili vt7 o8trtla..ov.br site: www.trt18. ov.br

OFíCIO N'522/2005 Goiânia, 29/09/2005

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Senhor Escrivâo,

Solicito de Vossa Senhoria certidâo atual do imóvel

penhorado constante das fls. 758, cuja cópia segue anexa.

Informo outrossim que o reclamante é beneficiário da

assistência judiciária gratuita.

Atenciosamente,

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

A S r
Aik'" "

Av. Araguaia, 499, Edifício
Centro
CEP: 74030-100 — Goiânia-GO

Cidade de Goiás,
gg $+ÍPEÁTÍD~ÂO

Certifico que o prEsente foi expedido

nesta data.

Gotãnia~l/ 3 /2005, uf

ltte//erre E//rts Q. Crwreiro
Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001- 63
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r'rasa ee-. - RcppBLICA FEDERATIVA DD BRASIL
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3'IRCUNSCRI ÂO DE GOIÂNIA
COMARCA DE GOIÂNIA

Drtc Maria Alice C. Seixo de Britto Bezerra
OFICIAL

Av. Araguaia, 499 - Fone: (62/ 224-4785- Edificio Cidade de Goiás - Goiânia - Goiás - CEPt 74030-100

Of. n'48/2005 Goiânia, 03 de outubro de 2005.
Ilm'. Sr. Diretor de Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia — Go.
Ref. Responde Oficio n'522/2005.

t'r/&gr

Em resposta ao expediente acima referenciado
que nos foi remetido por V. S'., estamos, remetendo, em anexo, certidão de
inteiro teor extraída da matricula n'4.096, L', referente ao apartamento tipo
"C", n'2, localizado no 6'avimento, Bloco D, Conjunto 02, do Edificio
Residencial Negrão de Lima, situado no lote de terras n'I/20, da quadra 17, a
Rua Dona Santinha, na Vila Negrão de Lima, nesta Capital, solicitado no

0

Sendo o que nos cumpre para o momento,
aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. S'. nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Ate ciosamente.

ficial

Ilm'. Sr.
SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
MD. Diretor de Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia — Go.
Goiânia — Go.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DA CAPITAL

REGIS TRO DE IMÓVEIS DA 3'IRCUNSCRITO DE GOIÂNIA
Avenida Araguaia n'499 - "Edificio Cidade de Goiás" - CEP 74.030-100 - Goiânia - GO

CERTIDAG

A Bel'. MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRIT1 3

BEZERRA Oficial do Registro de Imóveis da
3'ircunscrição de Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, na forma da Lei, etc...

CERTIFICA que a presente é reprodução
autêntica da matrícula n'4.096, e foi extraída por meio reprográfico nós

termos do Art.19, 61', da Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de

18/11/1994 estando conforme o original cujo teor é o seguinte; IMÓVEL:

APARTAMENTO TIPO "C", n'2, localizado no 6'avimento, Bloco D, CONJUNTO

02, do EDIFÍCIO RESIDENCIAL NEGRITO DE LIMA, contendo: 02 dormitórios, sala
de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de

estacionamento para veículo, com área total de 100,74m', sendo: 64,84m'e
área privativa; 35,90m'e área de uso comum e respectiva fração ideal de

29,71m'u 0,3192% do lote de terras de número 1/20, da quadra 17, situado a

Rua Dona Santinha, na VILA NEGRAO DE LIMA, nesta Capital, com a área de

9.305,78 metros quadrados. PROPRIETÁRIA: CONSTRU10RA LEO LXNCE S/A, com séde
no SCRN 702/3, Bl.A, n'7, Brasília-DF, CGC/MF n'4.893.323/0001-10.
TÍTULO A UISITIVO: Matrícula n'7.973, R.01- aquisição; R.03

Incorporação, deste Cartório. 0 referido é verdade e dou fé. Oficial,

AV.01-24.096: HIPOTECA: Certifico que, conf. R.02-17.973, deste Cartório, o

imóvel foi HIPOTECADO a favor da CAIXA ECONÓMICA FEDERAL-CEF. 0 referido é

verdade e dou fé. Goiânia, 29 de abril de 1994. Oficial,

R.02-24.096: PENHORA — Goiânia, 10 de dezembro de 2001. AU10RA: FAZENDA

NACIONAL. REU: CONSTRU10RA LEO LINCE S/A, qualificada na Matrícula supra.
TÍTULO: Penhora. FORMA DO TÍTULO: Mandado passado em 28.09.2001, extraído
dos autos n'5.0000349-0, 95.0002475-6, 95.0008292-6, 95.0008742-1,
95.0008971-8, 95.0008972-6, 95.0008973-4, 95.0008974-2, 95.0008975-0,
95.0008976-9, 95.0008977-7, 95.0008978-5, 95.0008979-3, 95.0008991-2,
95.0008993-9, 95.0008994-7, 95.0008995-5, 95.0008996-3, 95.0008997-1 e

95.0008998-0, de Execução Fiscal/3100, expedido pela Justiça Federal —10'ara

— Serão Judiciária do Estado de Goiás. VALOR: R8314.547, 33, figurando
como depositarlo o Sr. Leo Lynce Rori de Araújo. 0 referido é verdade e dou

fé. Oficial,

R.03-24.096: PENHORA — Goiânia, 07 de dezembro de 2004. AUTOR: ANTONIO

MESQUITA. REU: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A, qualificada na Matrícula supra.
TÍTULO: Penhora. FORMA DO TÍTULO: Certidão Narrativa n'004/2004, passada
em 16.11.2004, extraída do Processo n'0146-1993-010-18-00-2, de

Reclamatória trabalhista, expedida pela 10'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

VALOR: RS14.165, 35, figurando como depositário o Sr. Leo Lynce Roriz de

Araújo. 0 referido é verdade e dou fé. Oficial,
l

Folha: 1



R.04-24.096l PENHORA — Goiânia, 26 de agosto cie 2005. AUTOR: SHILONY
RODRIGUES DOS SANTOS. REU: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, qualificada na
Matrícula supra. TÍTULO: Penhora. FORMA DO TÍTULO: Oficio n'973/2005,passado em 17.08.2005, extraído do Processo n''T/Goiânia-GO, n'737/1993-1,de Execução, expedido pela 8'ara do Trabalho de Goiânia-GO.VALOR: RS14.624,97, figurando como depositário o Sr. Leo Lynce Roriz de
Araújo. 0 referido é verdade e dou fé. Oficial,

Certifica mais que a presente certidão refere-se a solicitação feita pela
Vara do Trabalho de Goiânia-GO, através do Ofírio n 1522/2005, de
29/09/2005.

0 referido é verdade e dou fé
Goiâni , ú)3 e o ubro de 2005.

Oficial
HIL

ubrica
REGISTRO DE IIÉVCUI5 DA 3'.

'd'tsntt
CIRCUNSCRIÇÁO DE GOIÁNIA GO

Bfii Runa&Cmrriik5efIrr rISiilãkwfa
Oficial

Sr. gdbiO Irtti Se=e/ra
Of. Suttatitilto

Av. Ateaoele Ut 199 - ed. Cidade de GolkeCentro - Cair: 71030-t00 - Goieoie -GO

Folha: 2



Autos 74 Vara do Trabalho ns 00.644 93-2

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 17 e outubro de 2005, 2'eira.
Míriam Ferreira

Assisten e Secretário

Expeda-se mandado para penhora do
bem descrito a fl. 810.

Oficie-se, ainda, a 8 e 10 Varas
do Trabalho de Goiânia solicitando reserva
do crédito nos autos 737/93 e 146/93,
respectivamente, observado o limite desta
dívida (fl. 788) .

Goiânia, 18 de outubro de 2005.

Antôni a Helena QPrges Taveira
Juíza do Trabalho



PODER JUDIcIÁRIQ DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIQNAL Do TRABALHQ DA 18 REGIÂQ

SÉTIMA VARA Do TRABALHO DÉ GOIÂNIA-GO
Enderero: Rua T-29, n'403 — Setor Eueno CEPr 74215-901

Telefones: (62/3901-3473 — (62(3901-3470 (faxie-mail: vt7ao trtlã.aov.br site: www.trt18.aov.br

@RA X AVAXLAgko w 2733/ad&

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A
Valor da Execução: R$ 2.525,85 (dois mil, quinentos e vinte e cincoreais e oitenta e cinco centavos).

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO
TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso dasatribuições que lhe confere a Lei.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado emfavor do exequente supra, dirija-se no endereço abaixo indicado e,sendo aí, proceda a PENHORA E AVALIAÇAO do imóvel descrito as fls.810/810-V', cuja cópia segue anexa, de forma a garantir o total dapresente execução, no importe de R$ 2.525,85, valores atualizadosaté 29/07/2005, sem prejuízos de atualização e incidência de jurosaté o efetivo pagamento, prosseguindo-se até o final.

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO
COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA URBANA
E RS 22,13 EM ZONA RURAL.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento dopresente, fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitarauxílio de força policial, bem como proceder a diligência a
qualquer dia e hora (CLT, art.770 e 5 Único; CPC, art.172, 5%1''

).
Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

SECRETARIA, digitei e subscrevi. Goiânia aos Vinte de Outubro de
Dois mil e Cinco.

E, -$ ', A I ÊblC' U DONA S/sd
AVIMENT B "C

CONJUNTO 2, EDIFÍCIO RESIDENCIAL NEGRÂO DE LIMA,
VILA NEGRÂO DE LIMA, GOIÂNIA/GO

i&A~ ww.
CERTIDÂO

Certttico que o presente foi expedido nesta
data
Cio(ãn(n,k~/ ) 0/2005,(n '-f.

4
fnc//ene Elias Q. Crnreirn

Assistente 2

Tribunal Regronal do Trabalho — 18'egrão CNPJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-marl: vt7 ogtrt18. ov.br sitei www.trtls.cov.br

OFÍCIO N 1622/2005 Goiânia, 20/10/2005

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LINCE S/A
VOSSO PROCESSO: 00737-1993-008-18-00- RT

Senhor Diretoz(a),

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito a
Vossa Excelência reserva de crédito junto ao saldo remanescente da
execução ocorrida nos autos do processo n'0737-1993-008-18-00-,
em trâmite nesse Juízo, no importe de RS 2.525,85 (dois mil,
quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos), com
posterior transferência para os autos acima identificados.

Atenciosamente,

SA(v(UEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

Ilmo. Senhor(a)
Dizetoz de Secretaria da 8'aza do Trabalho de
Goiânia/GO
Nesta

Ri:W
c Eâ r(oio

Certitico que o presente fo( expedido nesta
dera
eo(anis,24 Í(0/2005, (5 '-I

JLq
Lati)cne Elias Q. Crrireirv

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egrno CNPJi 02.395.868Í0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegor Rua T-29, n'403 — áetor áueno CEPr 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 o8trtlá. ov.br st.te: www.trtlá. ov.br

OFíCIO N'623/2005 Goiânia, 20/10/2005

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LINCE S/A
VOSSO PROCESSO: 00146-1993-010-18-00- RT

Senhor Diretor(a),

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito a
Vossa Excelência reserva de crédito junto ao saldo remanescente da
execução ocorrida nos autos do processo n'0146-1993-010-18-00-,
em trâmite nesse Juízo, no importe de RS 2.525,85 (dois mil,
quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos), composterior transferência para os autos acima identificados.

Atenciosamente,

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

Ilmo. Senhor(a)
Diretor de Secretaria da 10'ara do Trabalho de
Goiânia/GO
Nesta

CERTE010
Certitieo que o presente tot expedido ne~ta
data
Oo(ãnia,Z~ )+0)2005, (7 tí

faeiiewe Eiias Q. Crwteirv
Asstslente 2

Trxbunal Regional do Trabalho — 18'egxão CNPJ: 02.395.868/0001-63
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SÉTIMA VARA Do TRABALHO DE GOIANIA-Go

Enderego: aua T-29, n'403 — Setor Eueno CEP: 74215-901
Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)e-mail: vt7 oãtrtlã.nov.or srte: www,.tr 18. ov.br

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2 -2/
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
Valor da Execução: R52.525,85 (dois mil, quinentos e vinte e cincoreais e oitenta e cinco centavos).

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO
TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso dasatribuições que lhe confere a Lei.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado emfavor do exequente supra, dirija-se no endereço abaixo indicado e,
sendo aí, proceda a PENHORA E AVALIAÇÂO do imóvel descrito as fls.810/810-V', cuja cópia segue anexa, de forma a garantir o total da
presente execução, no 'orte de RS2.525,85, valores atualizadosaté 29/07/2005, sem reju'zos de atualização e incidência de jurosaté o efetivo pagam nto, prosseguindo-se até o final.

OBS.: A CA A DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA SERÂO
COBRADAS CUSTAS DQ EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA URBANA
E RS 22,13 EM ZONA RURAL.

Caso sej
presente, fica o
auxílio de forç
qualquer dia e h
e 2').

SECRETARIA, dig
Dois mil e Cin o.

criado qualquer obstáculo ao cumprimento do
Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitarolicial, bem como proceder a diligência a

ra (CLT, art.770 e 5 Único; CPC, art.172, 55 1'AMUEL

FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE
e subscrevi. Goiânia aos Vinte de Outubro de

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA DONA SANTINHA, QD. 17, LTS. 1/20, APTO.
62, 6'AVIMENTO, BLOCO D, CONJUNTO 2, EDIFÍCIO RESIDENCIAL NEGRÂO
DE LIMA, VILA NEGRÂO DE LIMA, GOIÂNIA/GO

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPPN 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

7'ara do Trabalho de Goiânia - Go.

RECLAMANTE : FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADA : CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

PROCESSO N'44/1993 MANDADO N'733/2005

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé ao MM. Juiz que, esta Oficiala, em cumprimento as

determinações contidas no mandado n'395/2005 do Processo 00146/1993 da Décima Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, procedi a imissão de posse a arrematante do apartamento 62 do bloco D

do Edificio Residencial Negrão de Lima, cópias em anexo. Pelo exposto, devolvo o presente mandado,

para superior apreciação, no aguardo de outras determinações.

Goiânia, 07 de novembro de 2005.

MÁRCIA CRISTINA ALVES DOS REIS
Oficial de Justiça Avaliador
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TRIBUNAL REGIQNAL Do TRABALHO DA ló'REGIão
DECIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

Enderegoe Rua T-29, n'403 — Setor Dueno CEPa 74215-901
Telefones: (62)3901-3493 — l62)3901-3494 (fax)

eamail: vt10 o(atrt18. ov.br sitea www.trt18. ov.br

AX4 BE XMX88ÁG VZ ~ÉE R 43957/28@9

PROCESSO: RT 00146-1993-010-18-00-2
RECLAMANTE: ANTONIO MESQUITA
RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

0(A) Doutor(a) ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, Juiz do
Trabalho Titular da DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei.

M A N D A ao Oficial de Justiça-Avaliador a que couber por
distribuição que, a vista do presente mandado, estando devidamente
assinado, extraído dos autos do processo supra, dirija-se ao
endereço abaixo assinalado e, sendo ai pro eda a IMISSÂO DE POSSE
ao arrematante, SR(A). KELLY MARQUES LOPE OLETO, do(s) imóvel(is)
arrematado(s) as fls.488, descrito(s) o Auto de rematação que
segue anexo.

Observação: 0 exeqúente dev rá acompan r a diligênc'a
Depositário fiel:. LEO LY CE RO IZ D ARAU

CASO SEJA CRIADO QUA UER STÁ LO CUMP MENTO DO
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUT IZADO A S ICIT R AUXÍ 0 DE ORÇA
POLICIAL, bem como a proced r as il'ci em qu quer ia ou
hora (CLT, art. 770 e parág fo ú c ; CPC, art. 17 , 5(9 e 2').

Eu, C- Cláu Ge a Rod gues d Silv , Técnico
Judiciário, digitei. Go'a a s 'e Sei Sete ro de Dois
mil e Cinco.

/
$0 V E VE TAG EGNA

J iz o Trabalho Ti ar
7

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA DONA SANTINHA LTS. 20 QD.17 APT 62
BLOCO D ED. RESIDENCIAL NEGRÂO DE LIMA GOIÂNIA

Tribunal Regaonal do Trabalho — 18 aegião CNPJna 02.395.868/0001-63



PJ-JT-TRT 18'EGIAO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref. Proc. N'0146-1993-010-18-00-2

AUTO DE MATARÃO N 028/2005

Aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e cinco, em
cumprimento ao disposto no Art. 693, do Código do Processo
Civil, foi lavrado este Auto da Arrematação ocorrido no dia 20
de julho de dois mil e cinco, no átrio deste foro, quando
cumpridas as formalidades legais, foi realizada o LEILAO
PÚBLICO JUDICIAL para venda, pelo maior lanço, do bem
penhorado no processo RT 00146-1993-010-18-00-2, da 10'ara
do Trabalho de Goiânia/GO, entre as partes: Exequente
ANTÔNIO MESQUITA; Executada — CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, a
saber:

1)01(um) Apartamento 62, com 100,74metros quadrados,
lotes 1/20, Quadra 17, Rua Dona Santinha, Edifício
Residencial Negrão Lima, Bloco D, 6'pavimento, com 2
dormitórios, Sala de estar, cozinha, área de serviços,
banheiro social, varanda e vaga de garagem.

Foi apregoado por longo tempo o bem penhorado, dando, em
seguida, o funcionário designado a sua fé de que o maior lanço
oferecido foi o do Sr. KELLY MARQUES LOPES NOLETO, brasileiro,
casada, RG N'3.101.864 SSP/GO, residente na Av. Rio Negro,
Quadra 42, Lote 04, Casa 03, Parque Amazónia, Goiânia/GO,
deferida a arrematação por R$ 18.375,00(dezoito mil e trezentos
e setenta e cinco reais), conforme consta de determinação de
f1.488, nos seguintes termos: "Vistos os autos. Homologo a
arrematação de f1.434. Expeça-se o respectivo auto, devendo o
arrematante vir ssiná-lo, em 24 horas. Intimem-se o
arrematante-~ xecutada. Goiânia, 20 de julho de 2005,
qua.rta-fe&-ra."
Eu,.-;:., FERNANDO COSTA TORMIN, Diretor de Secretaria, conferi
e sub cr&evi.

flglCliul. A" SINALO.

MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI
Juíza do Trabalho Substituta



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAX DO TRABALHO 18 REGIAO~ VARA DO TRABAXBO DE GOIÁNIA-GO

IMISSAO DE POSSE

PROCESSO / )'3c)g P1ANDAno cl 395 /

Aos OM ( )dias do mês
de 20~, eu,
Oficial (a) de Justiga Avaliador (a) do TRT da
cumprimento ao respeitável mandado retro,
a c
nesta Comarca ' ~ . ~

, e sendo ali,
formalidades legai , procedi a imissão do
ke. ~ (a)

de

18 Região, em

compareci

observadas as

tador da C.I. n , 0
Q.ot C

na posse do im vel c nstante do mandado, cuja desc
— G

residente

gão é a seguinte:

Feita assim, a imissão, para conhecimento do (a) 1)N Juiz (a),
lavrei o presente auto, que assino juntamente com as partes.

v7-.

Executado, Arrematante/Adjudicante
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Lery Oliveira Reis
OAB/GO. 5306

EXMO SR. DR.

JUIZ PRESIDENTE DA 7" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO.

Pioc: 644/93 - 7 VT.

Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.

Recda: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

Ref: PARA DIZER.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado

(m.a), para dizer;
I) - Que, perante a 19'ara Federal do Rio de Janeiro, RJ, tramita, contra a

reclamada, processo n'3003117- 9, de execução de titulo extrajudicial,

movido por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, onde o imó-

vel foi arrematado por R$ 1.550.000,00.

2) - Dita divida foi remida por Leo Lynce Cavalcanti de Araújo com o pa-

gamento de R$ 1.631.373,00.

3) - 0 reclamante possui nesta Douta Vara do Trabalho crédito trabalhista,

portanto, preferencial.
DO EXPOSTO requer;

Atualização de cálculos.
Remessa de Oficio para 19'ara Federal na Av, Rui Branco, n'43
Anexo Il 11'ndar - Centro RJ, para que faça reserva de crédito nos

autos em epígrafe.
Emissão de Carta Precatória para que seja feita penhora no rosto dos au-

tos e transferência de valores.
Pede urgência urgentíssima, para evitar que a ali exequente faça o le-

vantamento.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 08 de novem o de 2.005.

i l/,v.;u f,
'o a scs
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 08/11/2005 sob o
protocolo n'2511/2005, para o processo: RT 00644-1993-007-18-00-2, contendo:

1 lauda(s)

procuraçao(ões)

2 folhas de documentos

Observações: =

GOIÂNIA, 08/11/2005-(Terça-Feira ).

JANE ORTIZ RIBEIRO

SAJR150 Data 08/tr/2005 Hora 1505:49 Página 1 de 1



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

Nesta data, faCo conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 10 de novembro de 2005, 5'eira.
Míri a@YZas Ferreira

Assistente Secretário

Oficie-se a 19 Vara Federal do
Rio de Janeiro solicitando reserva de
crédito, observado o limite da dívida (fl.
788), ressaltando o carát rivilegiado do
crédito trabalhista, evendo a quantia
solicitada ser transf rida par a Caixa
Econômica Fede , agência 2555, a
disposição deste Juízo conforme requerido a
fl. 820, sendo esne e sária expedirão da
carta precatóri

Goi ia, 14 e novembro de 2005.

Eneida Martin Perene a de Souza Alencar
Ju za do abalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO8'ara do Trabalho de Goiânia-Goiás

m T-l, Setor Bueno, CEP: 74215-901 Goiânia-Goiás, Fone: 62-3901-3476/3477
e-mail: utâs.âsrsi9.-:s.!: site: www.trtlâ.gov.nr

Ofício n'649/2005 Goiânia, 04 de novembro de 2005.

Processo: 8'T/Goiânia-GO n'737/1993-1
Reclamante: SHILONY RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamada: CONDOMfNIO RESIDENCIAL NEGRAO DE LIMA (N/P DO SfNDICO)
+ 03

Senhor Diretor,

A par de cumprimentá-lo, de ordem do MM. Juiz do
Trabalho desta 8'T de Goiânia-GO, informo a Vossa Senhoria que
fora constrito um imóvel de valor superior ao débito neste autos,
o qual será levado a praça, e que, acaso haja licitantes para o

referido bem e sobejando saldo, será feita a reserva de crédito
conforme solicitação no feito n'00644%1993%007..218.00r2.

Atenciosamente,

JAMILE E I OL VEIRA DA SILVA
Diret de Secretaria

m

Processo: B VT/Goiânia-GO n 0737/1993-1
Ao: Ilmo. Sr. Diretor de Secretaria da e. 7'T/Goiânia-GO
NESTA



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÂO

SÉTlâãA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA— Go
Endereoo: Rua T-29, n'403 — Eetor Rueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 oâtrt18, ov.br siter www.trtl8. ov.br

RC 3 3 0 4 2 0 0 2 7 BR

OFICIO N 1750/2005 Goiânia, 17/11/2005

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LYNCE S/A
VOSSO PROCESSO: 93003117-9

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito a
Vossa Excelência reserva de crédito junto ao saldo remanescente da
execução ocorrida nos autos do processo n'3003117-9, em trâmite
nesse Juízo, no importe de R92.514,79 (dois mil, quinhentos e
quatorze reais e setenta e nove centavos), atualizados até
29/07/2005, com posterior transferência para os autos acima
identificados.

Atenciosamente,

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

I jd)f -. SâãÉWr
Diretor de Secretaria da 19'ara Federal do Rio
de Janeiro/RJ
Av. Rio Branco, n'43, Anexo II, 11'ndar,
centro,
Rio de Janeiro/RJ

CE@ ÂO
Ceniftco que o presente fot expedido nesta
data.
Goiânia, l 1/ ( ()2005, 6 '-f.

)k&
Iucilerre Elias Q. Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalbo — 18'egião CRPã: 02.395.868/0001-63
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Nesta data, faqo junt:..'a aos presentes autos de

;"afiarão (3 )/o!leio f )
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nos termos da Portaria 7.'T/GO n.'01/2000.
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Lery Oliveira Reis
OAB/GO. 5306

EXMO SR. DR.
JUIZ PRESIDENTE DA 7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO.

I

C

8

Proc: 644/93-7" VT.
Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Recda: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

Ref: PARA REQUERER.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado

(m.a), para requerer:
Como não possui outras provas além daquelas juntadas, não tem condições

de se deslocar até a Comarca do Rio de Janeiro, requer:
Remessa de Oficio a 19'ara Federal do Rio de Janeiro, endereço as fls.

para que, com urgência informe a este Egrégio Juízo, se, nos autos n'3.0030117-9 - 19'araFederal do Rio de Janeiro, existe saldo remanescente e seu valor.
Em caso positivo que se proceda o imediato bloqueio e reserva de créditos

para o processo n'44/93 — 7" VT e sua penhora no rosto dos autos
Salienta-se que o reclamante esta re uerendo a nhora do saldo remanes-

cente.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 07 de dezembro de 2.005.

/vry Oliveira Rcte
).A B. - Go 5 sav
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~ 93.0030117-9 Classe 4002 EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIA
Dados da 38a Decisão (38 de 38) - 10/10/2005 16:50 4Anterior ~~sIm Drimir
As INFQRMAC0Es AQUI coNTIDAs NAQ PRDDUZEM EFEIT05 LEGAIs.
SOMENTE A PUBIJCAÇAO NO D.O. TEM VALIDADE PARA CONTAGEM DE PRAZOS.

93.0030117-9 4002 - EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL
Autuado em 17/12/1993 - Consulta Realizada em 20/10/2005 ãs 12:58
AUTOR : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO: RICARDO ARMANDO CUNHA DE A. MARIZ
REU : CONSTRUTORA LEO LYNCE 5/A E OUTROS
ADVOGADO: AIAIN ALPIN MAC GREGOR
19 VF Rio de Janeiro

Concluso ao Juiz(a) GUILHERME COUTO DE CASTRO em 10/10/2005 para Sentença
SEM LIMINAR por JRJMCI

Lseailiaaçao 19 YF Rio de Janeiro



Página ! de 1

~x

AS INFORMACÕES AQUI CONTIDAS N%O PRODUZEM EFEITOS LEGAIS.
SOMENTE A PUBLJCACAO NO D.O. TEM VALIDADE PARA CONTAGEM DE PRAZOS,

93.0030117-9 4002 - EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL
Autuado em 17/12/1993 - Consulta Realizada em 20/10/2005 ãs 13:09
AUTOR : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO: RICARDO ARMANDO CUNHA DE A. MARIZ
REU : CONSTRUTORA LEO LYNCE 5/A E OUTROS
ADVOGADO: ALAIN ALPIN MAC GREGOR
19 VF Rio de Janeiro
Juiz - Deasão: GUILHERME COUTO DE CASTRO

Concluso ao Juiz(a) GUILHERME COUTO DE CASTRO em 20/09/2005 para Decisão SEM LIMINAR por JRJYPJ

Vistos, etc... Cuida-se de pedido de remição dos imóveis arrematados na presente execução, efetuado por Leo
Lynce cavalcanti de Araújo. DEcIDQ. A remição é benefiao de caráter restrito, que não pode ultrapassar os
limites da previsão legal. No caso, cuida-se de interpretar o art. 787 do CpC. 0 requerente é filho de Leo
Lynce Ronz de Araújo (fls. 987), Diretor-Presidente da empresa Leo Lynce Engenharia e Comércio Ltda (fls.
06), proprietária do imóvel arrematado, e o melhor é seguir a onentação do STJ, que o considerem legitimado
a remir, nos termos do art. 787 do CPC. Neste sentido: PROCESSO CIVIL 2 EXECUCAO FISCAL-PESSOA
JURÍDICA 1 REMICAO POR DESCENDENTE (ART. 787 DO CPC). 1. Não se prestam para demonstrar
divergência jurisprudencial acórdãos do mesmo tribunal de onde se originou a decisão recornda (Súmula
13/STJ). 2. A remição de bens penhorados é beneficio instituído em favor do devedor, de caráter
personalíssimo, só estando legitimadas as pessoas elencadas no art. 787 CPC. 3. Em se tratado de executado
pessoa jurídica, a Jurisprudênaa vem abrandando o rigor formal, para admitir a remição por parentes do
representante legal da empresa (inúmeros precedentes do STJ). 4. Recurso espeaal improvido. (Superior
Tribunal de Justiça, Resp 596858, Proc. 200301795262-SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Caimon, DJU de
07/06/2004, página 210). Com relação á tempestividade, o depósito foi efetuado no prazo do art.788 do CPC
(fls. 980/95" e 986). Em sua impugnação objetiva a arrematante que se excepcione o dispositivo legal, pela
sua desv ..uação. Na verdade, te;ido em vista a ocupação do bem por "descamisados", a verdade é que a
ramição, na prática, é boa para a EMGEA. Do contráno, a hipótese sena daquelas muitas em que a cEF ou a
EMGEA ficam com o bem possuído por outrem. Por óbvio, a remição dificultará o prosseguimento da
execuçao, mas a exequente pode apontar outros bens, se o quiser. 0 pedido não se reveste de abuso, e
aproveita benefíao legal. Assim, verificada a legalidade da remição, impõe-se afastar as alegações da
arrematante na impugnação de fls. 1019/1026, deferindo-se o pedido. Do exposto, DEFIRO o pedido de
remição dos imóveis arrematados na presente execução, conforme auto de praça positivo de fls. 980/983,
efetuado por Leo Lynce Cavalcanti de Araújo. Publique-se. Expeça-se carta de remição nos termos do art. 790
do CPC.

Pubhcado no D.O.E. de 30/09/2005, pág. 98/100 através do Boletim nr. 2005.000141 por JRJLFO.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 07/12/2005 sob o
protocolo n'01560/2005, para o processo: RT 00644-1993-007-18-00-2, contendo:

',),. '

lauda(s)

procuração(ões)

3 folhas de documentos

Observações: +

GOIANIA, 07/1 2/2005-(Quarta-Feira ).

MARIA LUIZA FLEURY PINTO

SAJR150 Date. 07itgl2005 Hora:17:2522 Página 1 da 1



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(â) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 14 de dezembro de 2005, 4'eira.
Míri.am D~careira
Assistente Secretário

Preju icáda a apre iação do
pedido de fl. 8 por anto a d'gência já
foi efetuada v'a ofíc'o de fl. 26.

Agu rde- a resposta a
solicitaqão su o enci a.

Goi 'a, 1 de dezembro de 2005.

Eneida Marhin Perei a de Souza Alencar
Ju za do abalho



Autos 74 Vaza do Trabalho n'0. 644 93-2

fei ra

CERTIFICO que, até a presente data,
não houve resposta quanto ao requerimento
formulado a fl. 826. DOU FÉ.

Goiânia, 23 de janeiro de 20 6, 2

Samuel Fáb~errei ra Júnior
Diretor 4e Secretaria/

Nesta data, faço concl os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . ui z (a) do
Trabalho desta Eg. 7 Vara~do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 23 de janeiro de 2006, 2*
feira

Samuel Fá o Ferreira Jíínl or
'Diretor de Secretaria

Reitere-se o expedi e formulado
a fl. 826, dirigindo-o ao ízo.

Solicit — e, em seu bojo,
resposta quant a possibili de do
atendimento.

Goiâ 'a, 24 janeiro de 2006

Eneida Martins Pereira de Souza Alencar
Juí a do Tr alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegoi Rua T-29, n'403 — actor aueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 ostrtla. ov.br site: www.trtla. ov.br

OFÍCIO N'061/2006 Goiânia, 25/01/2006

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007--18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LINCE S/A
VOSSO PROCESSO: 93003117-9

Senhor (a) Juiz (a),

Outrossim, solicito seja-nos informado da possibilidade do6'"mento do pedido supra, para prosseguimento dos atos'N=c;ltórios neste Juízo.

CERY)f)QP
ert.'fico que cata n/it) "icac$o foi repet)ida

peto (iestinatdrio em !4 .r'.(/Z/P5, con-forme recibo (A.R.) colpcado nestft data.
GO, 5P../.Q2../..0k - ... feira.

ENEIDA tv)ARTINS PEREIRA DE S 1RM=-
JUÍZA DO TRABALHO r

)
+~„,, r~

A/xinnto dso

i)6(tp

Atenciosamente,
'xireãc

Reiterando os termos do ofício n'750/05, expedido paraesse Juízo em 18/11/2005, solicito a Vossa Excelência reserva decrédito junto ao saldo remanescente da execução ocorrida nos autos
do processo n'3003117-9, em trâmite nesse Juízo, no importe de
R$ 2.514,79 (dois mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e nove
ceiitavos), atualizados até 29/07/2005, com posterior transferênciaipara os autos acima identificados.

Janeiro/RJ
Av. Rio Branco, n'43,
centro,
Rio de Janeiro/RJ

Anexo II, 11'ndar,

(

SWa7. uaz (4 cia 49'/ara Pede a% o cE Io
Certifico que o presente foi expedido nesta
dera.
Go(ilniag}/g/2006~ Ef.

Wa/dir prdrio de Seara
Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJI 02.395.868/0001-6

RC 3 3 7 8 2 0 6 5 6 'BR



.1

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, procedo a juntada de ( ) petição, 4 ) oficio, ( )

as fls. 5 fj'6 . DOU FE.

Goiânia, I"t/ou)2006,)$ feira.

Antênia de &asatro larchetti
Assistente 2
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO ( REMETENTE )

7'ARA DO TRABALHO
guo "." I:~L ". :" - Betor Bueno
GOi. U.D-L- - :;". ; D 7 ..215-901

~ MUDOU.SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE

AUSENTE

CARIMBO DA UNID. I

Vyg,

DATA ASS.DO RESPONSÁVEL PELA INFORMADÁO ~t
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DÉCIMA NONA VARA FEDERAL

AV. RIO BRANCO. 243 — ANEXO II — 11'NDAR — CENTRO/RJ
TEL. (21) 2510.8193 FAX: (21) 2510.8192

Ofício n. OTA.0019.000150-5/2006

Rio de Janeiro, 29 de marqo de 2006.

REF.: Ofício n" 0061/2006 de 25/01/2006

ln uv : & Í'Í-19" 3

Senhora Juíza.

Em atenção ao oí"icío em epigrafe. encaminho a Vossa Excelência cópia

da decisão proferida nos autos do processo n'. 93.0030117-9, anão EXECUCAO POR

TITULO EXTRAJUDICIAL movida por EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

em face da CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A E OUTROS.

Atenciosamente.

CAROLINE MEDE ROS E SILVA
Juíza Federal 'uhstituta
Em Exercício a 19" Vara

A
EXM'. SR".

JUÍZA DA 7" VARA DO TRABALHO DF. GOIÂNIA
RUA T-29, N" 1403, SETOR BUENO
GOIÂNIA — GO
CEP: 74.215-901



.,~g'~i"i%&;.. PODER JUDICIÁRIO
is+'.-:c~;„'~ JUSTIÇA FEDERAL
-"/~t'a SEÇAO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

19'ara Federal do Rio de Janeiro
Processo n'3.0030117-9

CONCLUSÃO

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) MM. Sr(a). Dr(a). Juiz(a) da(o) 19"

Vara Federal do Rio de Janeiro.

Rro de Janeiro, li( de janeiro de 2006.

CARLOS MARC)L DOS SANTOS
Diretor(a) fde'ecretaria

Processo No. 93.0030117-9

Vistos, etc...

Tendo em vista a decisão, anexada por cópia a fl. 1.276, não há mais óbice
ao prosseguimento da Execução.

Na presente Ação de Execução de Titulo Extrajudicial Hipotecário, movida
pela ENGEA em face de Construtora Leo Lynce, Leo Lynce Roriz de Araújo e Maria
Teresa Cavalcanti de Araújo, a exequente objetiva o pagamento de valor mutuado com
garantia hipotecária, cuja atualização, em junho de 2003, monta a R$ 14 400.177,21 (fls.
384/385).

Deferida a penhora do imóvel objeto da garantia hipotecária, este foi levado
a hasta pública, e, remido o bem, foi depositado o valor correspondente (fl. 986).

Através de oficios oriundos de diferentes Juizos Trabalhistas e petições de
advogados em ações naquela Justiça especializada, diversos requerimentos de reserva
de crédito para garantia de execução foram apresentados e são postos a exame.

As fls. 1193/1197, a CEF e a EMGEA manifestam discordância com o
conteúdo de tais requerimentos, ao argumento de ser incompatível com a regra
estabelecida no art. 711 do CPC, segundo a qual o exercício do direito de preferência, ali

referido, pressupõe prévia penhora, consoante entendimento jurisprudencial externado
nos arestos que anexa (fls. 1198/1220).

Há, ainda, a ser apreciado requerimento do remitente, para expedição de
mandado de imissão na posse (fls. 1165/1173), bem como o contido em Carta de Venia,



oriunda do 45'ara do Trabalho do Rio de Janeiro, no sentido de que seja permitida a
penhora de crédito, no rosto dos presentes autos (fls. 1301 e 1302).

DECIDO.

0 entendimento quanto a necessidade ou não de prévia penhora para a
instauração do concurso de preferência de que trata o art. 711 do CPC é divergente na
jurisprudência, havendo julgados no sentido de que o credor pnvilegiado terá preferência,
se tiver aparelhado a execução com a penhora do bem, e em sentido oposto, qual seja o
de que, independentemente de penhora, devem ser satisfeitos, em primeiro lugar, os
credores com título legal de preferência.

Para deixar patente a divergência, vale trazer a colação as diferentes
concepções, expressas em acórdãos do Eg. STJ, proferidos em data recente, ambos no
mesmo mês:

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇAO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
PREFERÊNCIA. NECESSIDADE DE PENHORA SOBRE 0 BEM.
I

— "Consoante dispõe o art. 711 do Código de Processo Civil, para que
seja instaurado o concurso de preferência, é necessária a existência de
penhora prévia sobre o bem ou produto da arrematação" (REsp n'36.290/SP,Relator Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/11/2004, p. 180).
II - Não há se falar, in casu, em preferência do crédito tributário na hipótese
de leilão de bem penhorado em ação de execução entre particulares da qual
a Fazenda Pública não é parte
III — Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no Resp 685632, relator Ministro Francisco Falcão, DJ de
18/08/2005)

PROCESSO CIVIL — EXECUÇAO FISCAL — CONCURSO DE CREDORES
PREFERÊNCIA — PENHORA ANTECEDENTE.
1.0 crédito trabalhista prefere a todos os demais, inclusive aos que
estão garantidos com penhora antecedente (precedentes do STJ).
2. No concurso de credores estabelecem-se duas ordens de preferência: os
créditos trabalhistas, os da Fazenda Federal, Estadual e Municipal e os com
garantia real, nesta ordem; em um segundo momento, a preferência se
estabelece em favor dos credores com penhora antecedente ao concurso,
observando-se entre eles a ordem cronológica da constrição.
3. Na dicção do art. 711 do CPC, a Fazenda, independentemente de
penhora, prefere aos demais credores com penhora antecedente
4. Recurso especial improvido.
(STJ, Resp n 594491, relatora Ministra Ehana Calmon, DJ 08/08/2005)

Na visão desta julgadora, o entendimento no sentido da desnecessidade
de penhora, data ven/a, não parece correta, por não ser possível inferir da regra do art.
711 do CPC, a possibilidade de o credor privilegiado, sem observância de qualquer
formalidade, intervir em execuçâo que Ihe é estranha, para exigir a satisfação de seu
crédito, sob pena de indevida perturbação a ordem processual.

Nessa ordem de idéias, tenho que o referido dispositivo deve ser
interpretado no sentido de que o credor privilegiado terá preferência, se tiver aparelhado a
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execução e penhorado o bem respectivo; ou seja, a sua preferência só se impõe,
havendo execução ajuizada e penhora incidente sobre o bem.

Até por uma questão de lógica e bom senso tal conclusão se me afigura
correta, pois do contrário, conforme assinalado na decisão do juízo da 1'ara do
Trabalho de Goiânia, colacionada aos autos a fl. 1.215, "bastaria aojuízo trabalhista, em
qualquer caso, aguardar a fase final de execuções desenvolvida na Justiça Comum
(quando já houvesse dinheiro a disposição do juízo comum, seja pela penhora ou pela
expropriação de bens), para, então, sob o fundamento da 'preferência do crédito
alimentar', simplesmente determinar o repasse do numerário para a Justiça do Trabalho".

Na esteira de tal raciocínio, a grande maioria dos requerimentos oriundos
dos juízos trabalhistas é no sentido de que seja efetuada a reserva de crédito junto a
eventual saldo remanescente. Entretanto, como o produto da alienação do imóvel levado
a hasta pública é inferior ao crédito hipotecário objeto da presente execução, não
havendo numeráno excedente a favor dos executados, a luz do entendimento externado
acima, a solicitação de reserva de crédito não pode ser atendida.

Da mesma forma, em decorrência da ausência de numerário excedente em
favor do devedor, a penhora no rosto dos autos resta prejudicada.

Oficie-se aos juizos trabalhistas, em resposta, informando.

Quanto ao requerimento de expedição de mandado de imissão na posse, a
primeira consideração a ser feita é no sentido de deixar assente que a decisão de fls.
970/972, da lavra do MM. Juiz Substituto então em exercicio neste Juizo, na qual foi
afirmado que a imissão na posse independeria de ação de autônoma, teve como
destinatários os potenciais arrematantes ("terceíros interessados na arrematação"), não
alcançando o remitente, portanto.

Por outro lado, na concepção desta Magistrada, a decisão, data venía, é,
em si, equivocada, na medida em que não se pode interferir na esfera jurídica de
terceiros, sem oportunizar o exercício do direito de defesa

Embora a evolução doutrinária e jurisprudencial admita ordem de imissão
na posse advinda do luízo da execução, tal situação deve ser excepcionada na hipótese
de se encontrar o imóvel ocupado por terceiros, sendo certo que o desapossamento de
bens tem por premissa o contraditório regular, não se admitindo ato espoliativo sem
chamamento do interessado a exercer seu direito de defesa.

Em tal hipótese, tenho que a imissão na posse não prescinde de ação
autônoma, meio processual mais consentâneo e adequado ao deslinde de questões
pertinentes,

Assim, tomando em conta que o conteúdo da decisão de fls. 970/972 não
beneficia o remitente, que, tecnicamente, nao é arrematante, e que o imóvel em questão
se encontra ocupado (diga-se de passagem, por centenas de familias, presumivelmente
carentes, que ali vivem há anos), na linha das considerações acima, sem atingimento
daquele decísum, INDEFIRO a ordem de imissão na posse, devendo tal providência ser
diligenciada por meio de ação própria.



Com isso, não fica o remitente prejudicado em seu direito, que poderá ser
legitimamente exercido, sem ofensa a direito de quem quer que seja.

Intimem-se, e, preclusa a presente decisão, expeça-se alvará de
levantamento do valor depositado em favor da EMGEA. Após, oficie-se ao cartório do
Reg)stro de Imóveis, conforme requerido a fl 1305.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2006.

CLEYDE NU IZ D ILVA CARVALHO
Juizla) ral Substituto(a)

CERTIDAO
CERTIF CO que enviei,
noticia o Decisão supra
OFICIAL.
fé.
Rio de Ja

nesta data
ara o DIÁRIO

ade e dou

Dire

CERTIFICO
publicado no DIA
/ / (pág
verdade e dou fé.
Rio de Janeiro,

upra foi
FICIAL Qo dia
). 0 re5erido e

/ /

Diretor (a) da secretaria



Autos 7'ara do Trabalho n 00. 644 93-2

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 7* Vara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 20 de abril de 2006, 5'eira.

Mí ri am~ Ferreira
Assistente Secretário

Intime-se o (a) credor (a) para,
em 30 (trinta) dias, manifestar-se, de
forma conclusiva, sobre o prosseguimento
do feito, sob pena de expedição de
certidão de crédito e arquivamento
definitivo do feito, desde já autorizados
no caso de inércia.

Competi.rá a Secretaria observar
os termos do Provimento TRT 18'SCR n'2/05.

Goiãni.a, 24 de abril de 2006.

Antônia Helena mes Beges Taveira
Juíza do rabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAO: 25/04/2006 09:11

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 4261/2006
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DESPACHO:
Intime-se o(a) credor(a) para, em 30 (trinta) dias, manifestar-se, de
forma conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
expedição de certidão de crédito e arquivamento definitivo do feito,
desde já autorizados no caso de inércia. Competirá a Secretaria
observar os termos do Provimento TRT 18'SCR n'2/05.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW

ANALISTA JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
842 folha(s) e 0 QUARTO E 0 QUINTO volume(s), ao Dr(a) LERY
OLIVEIRA REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'261/2006, e que
deverão ser devolvidos no dia 08 de Maio de 2006.

GOIÂNIA, 02 de t/) e 2006 [Terga-Feira ]

ANTONIA MA ETTI/ERNESTO CARNEIRO

WENDELL IKEDA/ALINE SOUSA

LERY OLIVEIRA REIS

75 VAlA, DO TRABALHA
)[1I g /

l«í N'ARGA
01261-2006
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SAJR3001 Data:02/05/2005 Hora 144059 Página 1 de 1



PAR"Ji'H KIli BRANCO
P Vala do Trabalho

7'ara do Irahalho

PARTE Hl% BRANCO
I'a",a do Trabaiho

PARTE HI4 BRANCO
I Vara do Tlahaiho

iTERMO DE JUNTADA
Nesta data, pro-"dn â inntada de

('.$.) peticão, (... J of cio, (..
1

4
......, .ancando a "mcrarao

das fls.. ir.. 4....... DOU FP.
Goiânia, i Í . I "feira.

Marly dos gs M. S'mões e Silva
Técnico Judiciário



EXMO SR DR.
JUIZ PRESIDENTE D+2 'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

Proc: 644/I 993 -g" VT GO.
Recte: FRANCfSCO MARTINS AZEVEDO
Recda;CONSTRUTORA LEO LYNCE
Ref: PARA DIZER

0 reclamante vem através do seu procurador o advogado abaixo
assinado (m.a), para dizer:

Indica para penhora o apartamento 6 do bloco do Condomínio
Residencial Negrão de Lima, na Rua: Dona Santidade Q.17 L. I/20.

Pede emissão de mandado de citação.
Penhora e Avaliação, averbação, indenização do depositário fiel.
Pede oficio ao CRI DA 3'ona de Goiânia para que forneça a

Certidão de Registro de propriedade deste imóvel e demais imóveis pertencentes a
Construtora Leo Lynce S/A bem como os pertencentes ao sócio acima nomeado.

Requer, também, que:
Do mandado consta autorização para que o oficial possa

susbstituir o bem indicado, por outro, a seu critério.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 08 de maio de 2006.



Autos 7'ara do Trabalho n 00.644 93-2

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo (a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 10 de maio de 2006, 4'eira.

Hí ri am Ls Ferrei ra
Assistente Secretário

Intime-se o exequente para, em
trinta dias, retificar a petição de fl. 843,
identificando, corretamente, o imóvel
indicado a penhora, informando o n'o
apartamento, bloco e conjunto, visando o
encaminhamento de ofício ao cartório
imobiliário para apresentação da respectiva
certidão atualizada.

Goiânia, 12 de mai.o de 2006.

Antôni a Helena m ~rcres Tavei ra
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 15/05/2006 07:39

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 5214/2006
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DESPACHO:
Intime-se o exequente para, em trinta dias, retificar a petição de fl.
843, identificando, corretamente, o imóvel indicado a penhora,
informando o n'o apartamento, bloco e conjunto, visando o
encaminhamento de ofício ao cartório imobiliário para apresentação da
respectiva certidão atualizada.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW

ANALISTA JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
846 folha(s) e SO 0 QUINTO volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA
REIS, OAS N'306 GO, sob /.arga n'513/2006, e que deverão ser
devolvidos no dia 19 de Junho de 2006.

GOIÂNIA, 19 de Ma' 2006 [Sexta-Feira ]

ANTONIA MARC TTI/FRNESTO CARNEIRO
WENDELL IKEDA/ALINE SO/JSA

LERY OLIVEIRA REIS

N'ARGA
01513-2006
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construqáo e do Mobiliário de Goiânia

Com base Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - Hidrolândia - Inhumas - Itauâu - Goianira - Goianápolis
Guapd - Nerdpolis - Nova Veneza - Momnhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939

SEDE PRÓPRIA: RUA 5 bP 22 - CENTRO - CX. POSTAI„55 - PASX 212~77 - GOIANIA - GO

- DEPARTAMENTO JURÍDICO-

EXMO SR DR.
JUIZ PRESIDENTE DA 7 'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

Proc: 644/1993-2-7 'T GO.

Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
Recda:CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

Ref: PARA REQUER:

0 reclamante vem através do seu procurador o advogado abaixo

assinado (m. 5), para requerer:

Em atenção ao R Despacho de folhas 844, dizer que:

I.A petição para penhora o apartamento N'6 do bloco D,

Condomínio Residencial Negrão de Lima na Rua Dona Santinha Qd. 17 Lt. 20- Setor

Negrão de Lima.
2.Pede emissão de mandado de Penhora, junto CRI da 3'ona de

Goiânia.
3.Em caso de impossibilidade dos pedidos supra, pede penhora

em dinheiro correspondente as taxas de Condomínio.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia,22 de m io de 2006.

secaro Ite ta

O.A,S. - GO 5.305



Autos 7'aza do Tzabalho n 00.644 93-2

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 26 de maio de 2006, 6'eira.

Míriam ' Ferreira
Assisten e Secretário

Oficie-se ao Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia
(fl. 809) solicitando cópia da certidão do
imóvel descrito a fl. 847.

Goiânia, 29 de maio de 2006.

Antôni a Helena om rges Tavei ra
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SÉTIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go

Enderece: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901
Telefones: i62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)

e-mail: vt7 ogtrt18. ov.br sita: www.trt18. ov.br

OFÍCIO N 624/2006 Goiânia, 30/05/2006

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

Senhor Escrivão,

Solicito de Vossa Senhoria, no prazo de 10 (dez) dias,
cópia da certidâo do imóvel descrito as fls. 847 (cópia anexa) .

Informo outrossim que o reclamante é beneficiário da
assistência judiciária gratuita.

Atenciosamente,

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

Av. Araguaia, 499, Edifício Cidade de Goiás,
Centro
CEP: 74030-100 — Goiânia-GO

Q ~fERTIDÂO
Cernftco que o j%sente foi espedtdo
nesta data.

Goiâma, X/5/2006 ó '-f.

))o
Luci/eue E. (7. Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3'IRCUNSCRI AO DE GOIÂNIA

COMARCA DE GOIÂNIA

Dra. Maria Alice C. Seixo de Britto Bezerra
OFICIAL

Av. Araguaia, 499- Fone: (62l 3224-4785- Edifício Cidade de Goiás - Goiânia - Goiás - CEP: 74030-100

Goiânia, 01 de junho de 2006.
llm". Sr. Diretor de Secretaria da 7e Vara do Trabalho de Goiânia — Go.
Ref. Responde Oficio n" 624/2006

Atendendo o que foi solicitado no expediente
acima referenciado que nos foi remetido por V. S'., informamos que inexiste
no processo e conseqiientemente, no registro da incorporação do
"...Condomínio Edificio "Residencial Negrão de Lima na Rua Dona Santinha
Qd. 17, Lt. 20-Setor Negrão de Lima." o apartamento "... N" 06 do Bloco D„

'I 'I

Sendo o quc nos cumpre para o inomenio,
aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. S'. nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

icial

ira iii'ikilt r'ri '7

j

.L-,;u:Ii ii 'I

tn6&lsiM44 - GO

lio (ío Bo &v! r+fPs
a iiee~ ~ xei i 1a'eâ'âr

llm". Sr.
SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
MD. Diretor de Secretaria da 7e Vara do Trabalho de Goiânia — Go.
Goiânia — GO.



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 06 de junho de 2006, 3'eira.

Míriam 'as Ferrei ra
Assiste te Secretário

por cinco
dias, dos
mento da
previstas

o de 2006.

Dê-se vista ao c edor
dias para indicação, e trint
meios necessári.os ao prossegu
execução, mant's a ominaçõe
no despacho de fl. 84

Goi"nia, e

Eneida Marti n Perei r de Souza 21encar
Ju za do Tz alho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 09/06/2006 08:40

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6561/2006
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DESPACHO:
DÊ-SE VISTA AO CREDOR POR CINCO DIAS PARA INDICAÇAO, EM TRINTA DIAS,
DOS MEIOS NECESSÁRIOS AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÂO, MANTIDAS AS

COMINAÇÕES PREVISTAS NO DESPACHO DE FL. 840. 7

PAULO ROBERTO DRAGALZEW

ANALISTA JUDICIÁRIO

CRRTIDã0

Rotrfrcagão 8': 6561/2006
RT 00644-1993-007-18"00-2
Certa.fico gue a notificagão supra foi
publicada no DJ-00 14.778, de 14/06/2006,
4"-f., carculado em 19/06/2006, -f. ág.

8H882
30/37 gm:,2
Ooiánia, 19/06/2006. 2'-f. H 4 EECEElim

9ãJR9000 Data:09/06/2006 Hora:06:37:54 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
853 folha(s) e TODOS OS CINCO volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA
REIS, OAB N 5306 GO, sob carga n 1941/2006, e que deverão ser
devolvidos no dia 26 de Junho de 2006.

GOIÂNIA, 20 de J 2006 [Terça-Feira ]

ANTONIA MAR TTI/ERNESTO CARNEIRO
WENDELL IKEDA/ALINE SOUSA

LERY OLIVEIRA REIS

7'OZ~A D("6 ::"RAIãALRO

táta

N'ARGA

IIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIII I II

SAJR3001 Data: 20/06/2006 Hora 16 29 07 Página: 1 de t



TERNO DE JUNTADA
Nesta data, procedo ã juntada de (gl petiqâo, ( ) ofício, ( )

as fls. É5 . DOU FÉ.

Ooiânia, mu 7 / (j~ /2006, ~ feira.
Narly dos Reis modesto Simões e Silva

Técnico Judiciário



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia

Com base Territorial em Aparecida de Goiânia - Catwai - Hidrolândia - Inbumas - Itausu - Goianira - Goianápolis
Guapó - Nerópolis - Nova Veneza - biomnhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/04/I 937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o i.402 de 05/07/I 939

SEDE PR6PRIA: RUA 5 IP 23 - CENTRO - CX. POSTAI„55 - PABX 2I2-3377 - GOIANIA - Go

DEPARTAMENTO JURÍDICO-

Excelentíssimo(a) Senhor Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho da 7'ara do Trabalho de
Goiânia —Go.

Processo n'44/93-2
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A .

to

é

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já qualificado vem, através de0 seu advogado, m.a., a vossa digna presença para dizer que:

Indica para penhora o apartamento 62 do Bloco D, do Edificio Residencial
Negrão de Lima, certidão as folhas 810 e verso.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 26 de junho de 2006.

//verrn R
GO 5305



$55

Autos 7'aza do Trabalho n 00.644 93-2

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo (a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 04 de julho de 2006, 3'eira.

Ní ri am Ls Ferrei ra
Assistente Secretário

Indefiro o pedido de fl. 854
porquanto o imóvel indicado a penhora já foi
arrematado em outro Reclamatória
Trabalhista, conforme certidão e documentos
de fls. 816/819.

Dê-se vista dos autos, novamente,
ao(a) credor(a) por 05 (cinco) dias para
indicarão, em 30 (trinta)~ias, de meios
objetivos para satisfaC ó de se crédito,
mantidas as comin Cõe p evistas n despacho
de fl. 840.

Goiânia, 6 e julho e 2006.

Eneida ívíartins Pereira de Souza Alencar
Juí a do Tr alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 07/07/2006 08:28

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 7775/2006
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DESPACHO:
Indefiro o pedido de fl. 854 porquanto o imóvel indicado a penhora já
foi arrematado em outra Reclamatória Trabalhista, conforme certidão e

documentos de fls. 816/819. Dê-se vista dos autos, novamente, ao(a)
credor(a) por 05 (cinco) dias para indicação, em 30 (trinta) dias, de

meios objetivos para satisfação de seu crédito, mantidas as cominaçães
previstas no despacho de fl. 840.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW

ANALISTA JUDICIÁRIO
+

a+

CRRTIDKO

Notificagáo N': 7776/2006
— 007-18-00-2

uotificagão
Oertifac

lidada uo DJ-GO 14.796,
publica a

m 12/07/2006, 4 - . Pa

4'-f., circulado em 12

61/63. S Reifia
Té )

d'ciário

SPJR9000 Data:07/07/2006 Rora:00:26:90 Página: 3 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
857 folha(s) e 0 QUARTO E 0 QUINTO volume(s), ao Dr(a) LERY
OLIVEIRA REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'249/2006, e que
deverão ser devolvidos no dia 18 de Julho de 2006.

GOIÂNIA, 13 de Julh e 2006 [Quinta-Feira ]

ANTONIA MAR TTI/(gILLIAM FILHO
WENDELL IKEDA/ALINE SOUSA

LERY OLIVEIRA REIS

7 3/AaIA D'-é ')(4"":?AL,"It„)
'E I'"i / "', '" """, ''

: :;=',,'
Ú''

2 8,;(Ii 2()L4

N'ARGA

;:; ;:,"",,I,',."'0 II IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

6AJR3001 Data: 13/07/2006 Hora:16:22:12 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

(~d

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICACAO: 25/07/2006 14:50

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 8607/2006
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Fica o(a) advogado(a) LERY OLIVEIRA REIS, intimado(a), na forma do
art. 196 do CPC, para restituir os autos do processo CARGA N'249/2006,a Secretaria desta Vara, no prazo de 24h, sob pena de
perder o direito de vista fora da Secretaria, sem prejuízo da multa
cabível junto a OAB, além da aplicação da cominação inserta no art.
195 do CPC.
OBS: CASO TENHA DEVOLVIDO OS AUTOS QUANDO DESTA INTIMAÇAO, FAVOR
DESCONSIDERÁ-LA.

ALINE DE NEVES E SOUSA
ESTAGIÁRIA

0844220~

607/2006
8 2

aogca
aoão 8 '8-0 , facaoã 31/0otaf i c 93 001- ooti de

82 OO6 4áoe

~1 atada iado

31/ 92 1/Oe/0

foi
/2006

gã0 .

To 'JãJ
ce

diciã

'RJR9000
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TERMO DE JUNTADA
Nesta data. procedo a juntada de (g) petição. ( ) oficio, ( )

ãs fls. o"' DOU FÉ.
Goiãnij~, I/O 4/2006,~ feira.

Antônia de'Castro Marcneiti
Assistente 2
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia

Com hase Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - Hidrolândia - Inhumas - Itaucu - Goianira - Goianápolis
Guapé - Nerópolis - Nova Veneza - Morrinhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/04/I 937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o I.402 de 05/07/I 939

SEDE PRÓPRIA: RUA 5 Ns 22 - CENTRO - CX. POSTAI„55 - PABX 2124377 - GOIANIA - GO

- DEPARTAMENTO JURÍDICO ~

Excelentíssimo(a) Senhor Doutor(a) Juiz(a) dõ Trabalho da 7'ara do Trabalho de
Goiânia —Go. te

B

FRANCISCOMARTIttíSAZEVEDO, já qualificado vem,através de seu
advogado, m.a., a vossa digna presença para requerer:

Sejam fornecidas no processo as certidões dos apartamentos pertencentes a
Construtora Leo Lynce, no Condomínio Residencial Negrão de Lima, situado â Rua D.
Santinha, gd. 17, Lt 20, Setor Negrão de Lima.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 27 de julho de 2006.

Í 'J/tvetra Reis
OAô-Go 530é



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

CONCHA U8
Nesta data, faqo conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 31 de julho de 2006, 2'eira.

Míria as Ferreira
Assist&ate Secretário

Oficie-se ao Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia
solicitando que encaminhe ~' e certidões
atualizadas dos imóveis registra s em nome
da devedora, localiz dos no ondomínio
Residencial Neg o de ma, situa o a Rua D.
Santinha, Qd. 7, Lot 20, no etor Negrão
de Lima.

Goi ni , 01 agosto de 2006.

Eneida Hartin Perei rq de Souza A1encar
Ju za do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegor Rua T-29, n'403 — Setor Rueno cEpr 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
er mailr vt7 o(rtrtló. ov.br arte: www.trt)8. ov.br

OFÍCIO N'86/2006 Goiânia, 02/08/2006

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LINCE S/A

Senhor Escrivão,

Solicito de Vossa Senhoria que encaminhe cópia de certidões
atualizadas dos imóveis registrados em nome da devedora
(Construtora Léo Lynce S/A), localizados no Condomínio Residencial
Negrão de Lima, situado na Rua D. Santinha, qd. 17, lt. 20, Setor
Negrão de Lima, nesta Capital.

Informo outrossim que o reclamante é beneficiário da
assistência judiciária gratuita.

A determinação deverá ser cumprida no prazo de 10 (dez)
dias, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o
não-atendimento, bem como a prestação de informações falsas.

Atenciosamente,

ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
JUÍZA DO TRABALHO

Ao Senhor
Escrivão do Cartório de Registro de
Circunscrição de Goiânia/GO
AV. ARAGUAIA, N'99, CENTRO,
GOIÂNIA/GO

imóveis da

3'ERTIDIOCent tiéo qué o presente fot expedido nesta
data.
Gotãn(a,+) 8 )2006, 5"-f.

feri(errarias Q.Crnreiro

Asstslente 2

Trrbunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJr 02.395.868Í0001-63



PAZ-»,." ":j'.& ™".-.ANCA
7a Vara do Trabalho

TERMO DE JUNTADA
Nesta data, procedo ã juntada dg ( ) petição, (I ) oficio, ( )ãs fls. 6 3 . DOU FÉ.
Goiãnia, jG (0 (2006, feira.

Antãnia d tnrMárchetti
ne
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3'IRCUNSCRI AO DE GOIÂNIA

COMARCA DE GOIÂNIA

Drtz Maria Alice C. Seixo de Bri ifo BeZerra
OFICIAL

Av. Araguaia, 499- Fonet (62) 3224-4785 - Edifício Cidade de Goiás - Goiá nia - Goiás - CEP: T4030-1 00

Of. n'96/2006 Goiânia, 11 de agosto de 2006.
Exm'. Sr'. Dr'. Juíza do Trabalho da 7'ara de Goiânia — GO.
Ref. Responde OFÍCIO N'86/2006

Em resposta ao expediente acima referenciado
que nos foi remetido por V. Excia., informamos que o Condomínio
Residencial Negrão de Lima, foi incorporado e parcialmente concluído no lote
1/20, da quadra 17, as ruas D. Santinha, D. Mariquinha, D. Gercina e D.
Stelia, Setor Negrão de Lima, nesta Capital e não no lote 20 como consta no
mesmo.

A incorporação do Condomínio é constituída
por dez (10) blocos, identificados pelas letras "A" a "J", sendo que os blocos
das letras "A" a "E" foram averbadas as construções e, destes restam apenas
vinte e seis (26) apartamentos em nome da Construtora Leo Lynce S/A., sendo
que, todos estão hipotecados a favor da Caixa Econômica Federal — CEF. e
penhorados.

Os blocos incorporados e identificados pelas
letras "F" a "J" não foram averbadas as construções e estão hipotecados a
favor da Caixa Econômica Federal CEF.

Pelo acima exposto, rogamos a V. Excia., a
gentileza de determinar a parte interessada a se manifestar, indicando qual
unidade ou unidades que lhe interessa a expedição da certidão ou certidões.

Sendo o que nos cumpre para o momento,
ficamos a disposição de V. Excia. para qualquer outro esclarecimento, caso
seja necessário e aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3'IRCUNSCRI AO DE GOIÂNIA

COMARCA DE GOIÂNIA

Dra. Maria Alice C. Seixo de Briao Bezerra
OFICIAL

Av. Araguaia, 499 - Fane: (62) 3224-4785- Edifício Cidade de Goiás - Goiânia - Goiás - CEP: 74030-100

Atenciosamente.

tcial

Exm'. Si'.
Dr'. ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
MM'. Juíza do Trabalho da 7'ara de Goiânia — GO.
Goiânia — GO.



Autos 7'ara do Trabalho n 00.644 93-2

COWCL VS~O
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo (a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 18 de agosto de 2006, 6'eira.

Míriam ' Ferreira
Assistáhte Secretário

Oficie-se, novamente, ao Cartório
de Registro de Imóveis da 3'ircunscrição
solicitando cópia do registro de um dos 26
apartamentos em nome da Construtora Leo
Lynce S/A, localizado no Condomínio
Residencial Negrão de Lima, que estiver
menos onerado com penhoras.

Goiânia, 21 de agosto de 2006.

f c-c
Antôni a Helena omes B rges Tavei ra

Juíza Traba ho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Eetor Bueno CEPi 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-maili vt7 oãtrt18. ov.br sita: www.trt18, ov.br

OFÍCIO N 972/2006 Goiânia, 23/08/2006

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LINCE S/A

Senhor Escrivão,

Solicito de
registro de um dos 2

devedora (Construtora
Residencial Negrão de
lt. 20, Setor Negrão
onerado com penhoras.

Vossa Senhoria que encaminhe cópia do
6 (vinte e seis) apartamentos em nome da

Léo Lynce S/A), localizado no Condomínio
Lima, situado na Rua D. Santinha, qd. 17,
de Lima, nesta Capital, que estiver menos

Informo outrossim que o reclamante é beneficiário da
assistência judiciária gratuita.

A determinação deverá ser cumprida no prazo de 10 (dez)
dias, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o

não-atendimento, bem como a prestação de informações falsas.

Atenciosamente,

ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
JUÍZA DO TRABALHO

AV. ARAGUAIA, N'99, CENTRO,
GOIÂNIA/GO

FP] f CERTIDAO
'G~eif~t~~uo ('pteâénte foi expedido

nesta data.

Goiânia+/g/2006, 5 '-f.

Luei/eueklios Q.Cruzei ro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 1 8 'egião cNpin 02 . 3 95 . 8 6 8 / 0 0 0 1 - 63



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a
( ) petição, prot. n')C)ofício, prot. n'

) termo de audiência, ã(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros:
( ) documentos, a(s) fl(s)

juntada aos presentes autos de:
a(s) fl(s)
a(s) fl(s)

fl(s)
a(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) DOU FÉ.

Goiânia, ~/~/~, ~'-feira.

Andréa Nendon)a Costa Balestra
Assistente 2
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'OIÂNIA- GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3 CIRCUNSCRI AO DE GOIÂ rea~~
COMARCA DE GOIÂNIA Qo+

Dra. Maria Alice C. Seixo de Brilto Bezerra
OFICIAL

Av. Araguaia, 499- Fane: (621 3224-4785- Edifício Cidade de Goiás - Goiá ni a - Goiás - CEPI 74030-100

Of. n'41/2006 Goiânia, 29 de agosto de 2006.
Exm'. Si'. Dt'. Juíza do Trabalho da 7'ara de Goiânia — Go.
Ref. Responde OFÍCIO N'72/2006

Em resposta ao expediente acima referenciado
que nos foi remetido por V. Excia., estamos, remetendo, em anexo, certidão de
inteiro teor extraída da matricula n'3.859, L', referente ao apartamento
tipo "C", n'3, localizado no 6'avimento, Bloco "B", conjunto 01, do
Edificío Residencial Negrão de Lima, situado a Rua Dona Santinha, na Vila
Negrão de Lima, nesta Capital, conforme solicitado.

Sendo o que nos cumpre para o momento,
aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Excia. nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

teia

Exm'. Sr'.
Dr'. ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
MM'. Juíza do Trabalho da 7'ara de Goiânia — Go.
Goiânia — Go.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIAS - COMARCA DA CAPITAL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3'IRCUNSCRIÇAO DE GOIÂNIA
Avenida Araguaia n'499 - eEdificio Cidade de Goiás" - CEP 74.030-100 - Goiânia - GO

CERTIDAG

A Bel'. MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRITTO
BEZERRA Oficial do Registro de Imóveis da
3'ircunscrição de Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, na forma da Lei, etc...

CERTIFICA que a presente é reprodução
autêntica da matrícula n'3.859, e foi extraída por meio reprográfico nos
termos do Art.19, %1', da Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de
18/11/1994 estando conforme o original cujo teor é o seguinte: IMÓVEL:
APARTAMENTO TIPO eC", n'3, localizado no 6'avimento, Bloco eB", CONJUNTO

01, do EDIFíCIO RESIDENCIAL NEGRAO DE LIMA, contendo: 02 dormitórios, sala
de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veículo, com área total de 100, 74 m', sendo 64, 84 m'e
área privativa; 35,90 m'e área comum e respectiva fração ideal de 29,71m'u 0,3192% do lote de terras de número 1/20, da quadra 17, situado a Rua
Dona Santinha, na VILA NEGRAO DE LIMA, nesta Capital, com a área de 9.305,78
metros quadrados. PROPRIETÁRIA: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, com séde no SCRN

702/3, Bl.A, n'7, Brasília-DF, CGC/MF n 24.893.323/0001-10. TÍTULO
AQUISITIVO: Matrícula n'7.973, R.01- aquisição; R.03 — Incorporação, deste
Cartório. 0 referido é verdade e dou fé. 0 Oficial,

AV.01-23.859: HIPOTECA- Certifico que, conf. R.02-17.973, deste Cartório, o
imóvel foi HIPOTECADO a favor da CAIXA ECONÓMICA FEDERAL-CEF. 0 referido é
verdade e dou fé. Goiânia, 08 de novembro de 1993. 0 Oficial,

Certifica mais que a pedido da Sétima Vara do Trabalho de Goiânia-GO, a
presente certidão, refere-se a solicitação, feita através do ofício n'72/2006de 23.08.06.

0 referido é verdade e dou fé.

NIHII,

f
ubrica

Goiânia, 29 dq agosto de 2006.

ilIttt Itte I

Oficial
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Autos 7'aza do Trabalho n'0.644 93-2

CONCL vs~O
Nesta data, faço

autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a)
Vara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 01 de
feira.

conclusos os presentes
em exercício nesta

7'etembrode 2006,

6'íriam

'as Ferreira
Assistente Secretário

Expeda-se mandado para penhora
do imóvel descrito a fl. 868.

Goiânia, 04 de setembro de 2006.

An tôni a Helena ges Tavei ra
Juíza do Trabalho



rei r007

TRT 18 REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RE SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 00644-1993-007-18-00-2
ORIGEM :

01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 29/09/2006

TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais

15,00 0

Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO ( s ) RECLAMANTE ( s )

ALORES A PAGAR(R$ )

2.200,80

44, 02
330, 12

0, 00

22, 12
124, 98

0,00
13, 28

2.735,32

35, 77

113, 64

7,47
3,87

0,00

2.165.03

ATUALIZAÇAO EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 788.

GOIÂNIA

g/
CALO 'I STA

05 de SETEMBRO de 2006

DIRETOR

Wa .t F)4yfo 8e $~
Xborico eeirtirio



rcjr025

RE SUMO D E CÁLCULO
001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

07 — 0644 / 1993
01 — GOIANIA

1420,09

RS 723, 17

(x) 1,16465728

RS 842,25

(x) 2, 613

RS 2200,8

Valor (COM juros de 96, 37%)

Valor (SEM juros) em 30/04/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 20/4/1993 ate 29/9/2006

TOTAL Atualizado



acjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 30,71 Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,16465728 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 35,77 Saldo em 29/9/2006



rcjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 0(jl

RE SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreqador)

PROCESSO : Q7-Q644/ j 993
ORIGEM : 01-GOIANIA

R$ 97,57 Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,16465728 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 113,64 Saldo em 29/9/2006



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IPE REGIAO

SÉTIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Enderegol Rua T-29, n'403 — Betor Bueno CEP: 74215-901

Telefones; (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
eRmail: vt7 oBtrtlB. ov.br sita: www.trtlB. ov.br

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A
Valor da Execução: R$ 2.735,32 (dois mil, setecentos e trinta e
cinco reais e trinta e dois centavos).

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Le'.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuição
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado em

favor do exeqúente supra, dirija-se no endereço abaixo indicado e,
sendo aí, proceda a PENHORA E AVALIAÇÂO do imóvel descrito as fls.
867/868, cuja cópia segue anexa, de forma a garantir o total da
presente execução, no importe de R$ 2.735,32, valores atualizados
até 29/09/2006, sem prejuízos de atualização e incidência de juros
até o efetivo pagamento, prosseguindo-se até o final.

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO

COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE R$ 11,06 EM ZONA URBANA

E R$ 22,13 EM ZONA RURAL.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do
presente, fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar
auxílio de força policial, bem como proceder a diligência a
qualquer dia e hora (CLT, art.770 e 5 Único; CPC, art.172, 55 1'

2').
Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

SECRETARIA, digitei e subscrevi. Goiânia aos Seis de Setembro de
Dois mil e Seis.

EãDEREÇD DAÁDPrllGEND)A: RDÁQDDNA/EENTENHA) QD.
17 LTS 1/20 CJ 01 BL Br APTÓ 63r ED
RESIDENCIAL NEGRÂO DE LIMA, VILA NEGRÂO DE LIMA,
GOIÂNIA/GO

g+CERT(DAO
e tfieo que o presente for expedido nesta

data.
Goiãma 6 /9/2006 $ '-f

Laci)PeE(ias Q.Crateirn

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18 Região CNPãl 02.395.868/0001-63
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PQDER JUDICIÁRIQ DA UNIÂQ
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 o8trt18. ov.br site: www.trt18. ov.br

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A
Valor da Execução: R$ 2.735,32 (dois mil, setecentos e trinta e
cinco reais e trinta e dois centavos) .

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

Manda ao Oficial de Justiça a que couber por distribuiçâo
que, em seu cumprimento, estando devidamente assinado, passado em
favor do exequente supra, dirija-se no endereço abaixo indicado e,
sendo aí, proceda a PENHORA E AVALIAÇÂO do imóvel descrito as fls.
867/868, cuja cópia segue anexa, de forma a garantir o total da
presente execuçâo, no importe de R$ 2.735,32, valores atualizados
até 29/09/2006, sem prejuízos de atualização e incidência de juros
até o efetivo pagamento, prosseguindo-se até o final.

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO
COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE R$ 11,06 EM ZONA URBANA

E R$ 22,13 EM ZONA RURAL.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do
presente, fica ~Sr. Oficial de Justiça autorizado a solicitar
auxílio de for)a ipolicial, bem como proceder a diligência a
qualquer dia e hora (CLT, art.770 e 4) Único; CPC, art.172, 6)4) 1'

2').
EL1, ~i(1 SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

SECRETARIA, digá.tei e subscrevi. Goiânia aos Seis de Setembro de
Dois mil e Seis.

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA DONA SANTINHA, QD. 17, LTS. 1/20, CJ.
01, BL. B, APTO. 63, ED. RESIDENCIAL NEGRÂO DE LIMA, VILA NEGRÂO

DE LIMA, GOIÂNIA/GO

po
Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CRPJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÁO
AUTO DE PENHORA E AVALIADO

VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.

PROCESSO f / I f9

Aos~Q (

do ano de 2006, n (a)

GR- C

MANDADQ ( 7 ~3 / 460(c2

) dias do mês de

9
eee cumprimento a 'r. Mandado, expedido(

p lo MM. Juiz Preside te, nos autos de execução, em que são partes:

EXEQUENTE:

EXECUTADO (A):

para garantia da dívida de RS

AVALIACÁO dos bens abaixo:
ôl Cu

procedi a PENHORA E

= 69
oL

a 3)9z

)TOTAL: RS

IOMS'Jn
Oficia(a de Justiça

I

(x/
I

Ll/,



AUTO DL'EPÓSITO

Após a lavratura do Auto de penhora, fiz o depósito dos bens penhorados

em mãos do Sr. (a)
Naturalidadecargo

C.I.
Data da Exp.': i / / , C.P.F.

filiação:
&I/v ., & lk) &

O. Exp.:
/

e

domiciliado na

que se obriga a não abrir mão
I

dos bens, 'sem autorização dó MM. Juiz&) sob

as penas da Lei&l[,

+ =; 'JipJ
Goiânia',

&'&."li Cl~'"~K. Ii ) xe-
6

de 2006

„,(, !Oficial de,Justicaz . , Iz
" De)ooãitári,o

6 & N iv i CJ. J & e -,,
&

o& \( t&u

JOO'& ' j' ~+ pyv&,&.ax& &'sz&- y~)cp1IDAD(

JPiC/rt)ífic(o„-e «dou féãtque jntimei o execuíg&$o para ciência'W pENHORA E

Qiã/~o,-'VALX('„k9( 'em&.Cume -dç que tem-O prêyp,,ge 5 (CinCO) diaa Op,'30 (trinta)
).',í . w'-i&Éias (r)á.Exec@çãorFiscp+$ i. a coritalr(,desta, dataã&Para aPreseqtar Pmbarc)os,

&&i&-ren~oí&Ae amo REJEBIDQ/pEGUsADQ p& cont ra fé .

%AM &ex&i~~ ) —. '& u ) i . ~ú-

(&

)Oficial de Justiça Executado

1 ri
oíísERvAC&3Es &x

g



Secretaria da 7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo ã
($ ) petição, prot. n gqo&
( ) ofício, prot. n
( ) termo de audiência, ã(s)
( ) sentença, ã(s) fl(s)
( ) outros:
( ) documentos, ã(s) fl(s)

juntada aos presentes autos de:
, ã(s) fl(s)

ã(s) fl (s)
fl (s)

a(s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) f+w I DOU FÉ.

Goiânia, c /~/~, ~ -feira.

Andréa Mendonça Costa Balestra
Asgs'stente 2



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia

Com base Territorial em Aparecida de Goiânia - Catund - Hidrolândia - Inhumss - Itausu - Goisnira - Goianápolis
Guapd - Nerdpolis - Nova Veneza - Momnhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1 939

SEDE PRÓPRIA: RUA 5 IP 23 - CENTRO - CX. POSTAL, 85 - PABX 212M77 - GOIÂNIA - Go

- DEPARTAMENTO JURÍDICO-

Excelentíssimo(a) Senhor Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho da 7s Vara do Trabalho de
Goiânia —Go.

8

I'J

u

rtu

Processo n" 644/93
Reclamante: FRANCISCO MARTINS DE AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A. + 001.

FRANCISCO MARTINS DE AZEVEDO,já qualificado vem, através de
seu advogado, m.a, a vossa digna presença para requerer:

Que sejam atualizados os cálculos e que seja oficiada a 5'ara do Trabalho para
pedir seja reserva do seu crédito para o processo n'56/90 que tramita perante esta dou-
ta vara.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 22 de setembro de 2006.

0/itter/ P lit



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

CONCL VS~O
Nesta data, faco conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 28 de setembro de 2006, 5'eira.

Ní ri am a s Ferreira
Assistente Secretário

Atualizem-se os cálculos.
Após, oficie-se a 5'ara do

Trabalho de Goiânia solicitando reserva de
crédito, conforme requerido a fl. 878.

Intime-se o credor para
esclarecer se pretende prosseguir com os
atos executórios nestes autos, tendo-se em
vista a constrição de fl. 876.

Goiânia, 29 de setembro de 2006.

Antôni a Helena Go es or es Tavei ra
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIQNAL Do TRABALH0 DA 18'EGIAO
BÉTIMA VARA Do TRABALHQ DE GQIÂNIA-Go

Enderegoi Rua T-29, n'403 — Setor Rueno CEPi 74215-901
Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)

e-mail: vt7 o8trt18. ov.br sitei www.trt18. ov.br

OFíCIO N 1116/2006 Goiânia, 02/10/2006

RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
NOSSO PROCESSO: 00644-1993-007-18-00-2
VOSSO PROCESSO: 00856-1990-005-18-00

Senhor (a) Diretor (a),

TRT - 18'EG(AQ
5'ARA DO TRAB/:.(.HO

GGVS~
0 3 OUT. 2006'~~(). ~

autos acima identificados.

Atenciosamente,

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito a

Vossa Excelência reserva de crédito junto ao saldo remanescente da

execução ocorrida nos autos do processo n'56-1990-005-18-00-, em

trâmite nesse Juízo, no importe de RS 2.735, 32 (dois mil e

setecentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos),
atualizados até 29/09/2006, com posterior transferência para os

SA)aíUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

GOíAiU!A - GG

Lauro 11 ãrto Looroogo
Aux(Hãr Jozííeskrto

Ilmo. Senhor
Diretor de Secretaria
Goiânia-GO
Nesta

da 5'ara do Trabalho de

JQCKRT)DAO
enificõque o presente foi expedido nesta

data.
Uo (an ia,~0102006,Q tf.

Lurilrae Elias Q.Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egzão CNPJi 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 03/10/2006 08:23

TEOR DO DESPACHO:
Notificaqão N': 11814/2006
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA AO CREDOR: INTIME-SE 0 CREDOR PARA ESCLARECER SE PRETENDE
PROSSEGUIR COM OS ATOS EXECUTÓRIOS NESTES AUTOS, TENDO-SE EM VISTA A
CONSTRIÇÂO DE FL. 876. PRAZO DE 05 DIAS.

ANDREA MENDONÇA COSTA BALESTRA

JA sistente 2
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABAI HO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'1403 Se(or Bueno Goiânia-GO- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
882 folha(s) e SO 0 QUINTO volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA
REIS, OAB N 5306 GO, sob carga n 3347/2006, e que deverão ser
devolvidos no dia 16 de Outubro de 2006.

GOIÂNIA, 09
\

utubro de 2006 [Segunda-Feira)

ANTON MARCHETTI/PEDRO SABBAG

WENDELL IKEDA/ALINE SOUSA

LERY OLIVEIRA REIS

1 VAPwi% e3. 3 :; JAreiAL)(C

n,e
GDeiÁ"'IA .. rg

lig/Ilr d» /0 3 Qg()68$
4L Judleidr

SAJR3001 Data: 09/10/2006 Hora: 16:23:4/ Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAçAOÍ 18/10/2006 17:35
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 12426/2006
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7 VTREC~E: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Fica o(a) advogado(a) LERY OLIVEIRA REIS, intimado(a), na forma do
art. 196 do CPC, para restituir os autos do processo CARGA N'347/2006,ã Secretaria desta Vara, no prazo de 24h, sob pena de
perder o direito de vista fora da Secretaria, sem prejuízo da multa
cabível junto ã OAB, além da aplicação da cominação inserta no art.
195 do CPC.
OBS: CASO TENHA DEVOLVIDO OS AUTOS QUANDO DESTA INTIMAÇAO, FAVOR
DESCONSIDERÁ-LA.

ALINE DE,NEVES E SOUSA
STAGIÁRIA
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P ~ Z. U. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8 REGIAOSecretaria da 7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo ã j
(p) petição, prot. n')w,i
( ) ofício, prot. n
( ) laudo pericial, prot. n'

) ata de leilâo, prot. n'
) carta precatória n'
) outros:

( ) documentos, ã(s) fl(s)

untada aos presentes autos de:
ã(s) fl (s)
ã(s) fl(s)

ã(s) fl (s)
ã(s) fl (s)

a(s) fl (s)
ã(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)folha(s) '9 -C@- DOU FÉ.

Goiânia, ~/~~/~, e — feira.

Andréa Nendonça Costa Balestral/

Assistente 2



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia

Com base Temtorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - Hidrolândia - Inbumas - Itauru - Goianira - Goianápolis
Guapé - Nerópolis - Nova Veneza - Momnlms - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939

SEDE PROPRIA: RUA 5 Ns 23 - CENTRO - CX. POSTAL, 55 - PABX 212-3377 - GOIÂNIA - Go

- DEPARTAMENTO JURÍDICO-
cole

Excelentíssuno(a) Senhor Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho da 7'ara do Trabalho de
Goiânia —Go.

Processo n'44/93
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA..

FRANCISCOMARTINSAZEVEDO,já qualificado vem, através de seu
advogado, m.a., a vossa digna presença para dizer que:

I — Em atenção ao R Despacho de folhas 879, requer seja nomeado o Sr. Leo
Lynce Cavalcanti de Araújo para o cargo de depositário do bem constritado as folhas
876.

2-Pede emissão de mandado de averbação da Penhora junto ao Cartório de
Registro de Imóveis.

2.1 — Pede intimação da inquilina notificada.

3 — Seja mantida a reserva de crédito, até o aperfeiçoamento da penhora e de-
terminação de praça.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 18 de outubro de 2006

á/irvell'rr
OMã4ao 5304r



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

CONCL USA 0

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 17 d novembro de 2006, 6'eira.
Míriam s Ferreira
Assisten Secretário

Nomeio o credor depositário do bem
descrito a fl. 876.

Intimem-se as partes via Diário de
Justiça, sendo a devedora, inclusive, da penhora
efetuada a fl. 876, bem como do prazo legal para
oposição de embargos.

Expeça-se certidão circunstanciada para
fins de averbação da penhora no respectivo Cartório
de Registro Imobiliário, ressaltando que o
exeqúente é beneficiário de assistência judiciária.

Intime-se o credor para que proceda a
averbação da penhora, com comprovação nos autos, na
forma preconizada no art. 659, 5 4'o CPC,
subsidiário, com redação dada pela Lei n'.953/94,
sob pena de ser prejudicado no direito de
preferência sobre outras eventuais constrições e
ver-se sem a garantia de torná-la oponível erga
omnes.

Comprovada a averbação, designem-se
praça e leilão para expropriação judicial,
nomeando-se, desde já, como leiloeiro público
oficial, os Sr. Álvaro Sérgio Furo, que será
intimado via e-mail, mediante certidão nos autos.

Adverte-se que na primeira hasta
pública (praça), o lanço mínimo deverá ser igual ou
superior a avaliação, vedado a Secretaria emitir
guia em valor inferior.

A devedora deverá ser intimada, na
pessoa de seu representante legal, Leo Lynce Roriz
de Araújo, por meio de mandado, no seu endereço
residencial em Brasíli qua seja, HIS, QI 05,
Chácara 57, Lago Sul, ou SHI , QI 05, ácara 39,
Lago Sul.

Deverá, ainda, r intimada a credora
hipotecária, Caixa E onôm' ederal f . 868

Goiânia, de no embr e 2006.

Eneida Martins ereira e Souza Alencar
Juí a do Tr alho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 22/11/2006 10:04

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 13639/2006
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE HARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA AS PARTES: Nomeio o credor depositário do bem descrito a fl.
876. Intimem-se as partes via Diário de Justiça, sendo a devedora,
inclusive, da penhora efetuada a fl. 876, bem como do prazo legal
para oposição de embargos. Expeça-se certidão circunstanciada para
fins de averbarão da penhora no respectivo Cartório de Registro
Imobiliário, ressaltando que o exeqúente é beneficiário de assistência
judiciária. Intime-se o credor para que proceda a averbação da
penhora, com comprovação nos autos, na forma preconizada no art. 659,
61 4'o CPC, subsidiário, com redação dada pela Lei n'.953/94, sob
pena de ser prejudicado no direito de preferência sobre outras
eventuais constrições e ver-se sem a garantia de torná-la oponível
erga omnes.

THIAG RIBEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

CRR220ãP
Notáfacaoão
RT 0064 '9/2006

-1992 007Certifico 00-2

publacada no
o crua a notifacaoão

DJ-CP 14 886*-f., circulado 6, de 27/ 1

Antááiáác C á ii
TRT1 e iãoTéc. i dicitrlo

6ã229000 Data: 22/ 1 1/2006 Hora: 10: Oe: 62 página . 1 ae 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 ogtrtlS. ov.br sita: www.trtlB.gov.br

CERTIDÂO PARA AVERBARÃO DE PENHORA N 347/06
0 Diretor de Secretaria da 7'ara do

Trabalho de Goiânia — GO, no uso de suas
atribuições e na forma da Lei

CERTIFICA, para fins de averbacão de penhora
junto a matrícula do imóvel perante o Cartório de Registro de Imóveis
da 3'ircunscrição de Goiânia/GO, havida nos autos da Reclamatória
Trabalhista n'0644-1993-007-18-00-2, entre partes FRANCISCO MARTINS

AZEVEDO, exequente, e CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, executada, para
pagamento de verbas trabalhistas fixadas em RS 2.735, 32 (dois mil,
setecentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos),
atualizadas até 29/09/2006, que foi penhorado, por ordem da Exma.

Juíza do Trabalho Dra. Antônia Helena Gomes Borges Taveira, desta
Egrégia Vara do Trabalho, 01 (um) apartamento tipo "C" n'3,
localizado no 6'avimento, Bloco "B", Conjunto 01, do Edifício
Residencial Negrão de Lima, localizado a Rua Dona Santinha, Qd. 17,
Lts. 01/20, na Vila Negrão de Lima, nesta Capital, com a seguinte
divisão interna: 02 (dois) quartos, sala de estar, cozinha, área de
serviço, com área total de 100,74 m', sendo 64,84 m'e área
privativa; 35, 90 m'e área comum e respectiva fração ideal de 29, 71

m', ou 0,3192ã do lote de terras de número 1/20, da quadra 17,
avaliado em RS 35.000, 00 (trinta e cinco mil reais), com matrículan'7.973,R-01, aquisição R-03. CERTIFICA MAIS, que foi nomeado
depositário do imóvel acima mencionado, o credor, Sr. FRANCISCO

MARTINS AZEVEDO, residente e domiciliado na Rua C-22, Qd. 46, Lt. 05,
Jd. América, Goiânia/GO. CERTIFICA AINDA QUE o reclamante é

beneficiário de assistência judiciária, sendo isento de custas. Era
o que lhe cumpria certificar. Eu, Samuel Fábio Ferreira
IJúnior," Diretot de Secreâse 'â p. ()( IH 4 .6mándej drgítag, djnfer

Ido.. mês Ide novembro,fl~
taria da 7 ) Vara do „Trabalho(de Goiâniá — GO,

,
fwâ

e subscrev a presente aós Vinte&e dois'dias
do ano de dois mil e eséis (22/11/2006) .



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
889 folha(s) e 5 volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA REIS, OABN'306GO, sob carga n 3875/2006, e que deverâo ser devolvidos nodia 04 de Dezembro de 2006.

GOIÂNIA, 28 de Novembro de 2006 [Terça-Feira ]

ANTONIA NARCHETTI/PEDRO SABBAG
ALINE SOUSA/AUGUSTO SENA

LERY OLIVEIRA REIS

N CARGA

lllllllllllllllllllllllllllllllllllflllllllllllllllllli

6AJR3001 Data: 28/11/2006 Hora 18 16:32 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 06/12/2006 14:34

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 14316/2006
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DESPACHO:
Fica o(a) advogado(a) LERY OLIVEIRA REIS, intimado(a), na forma do
art. 196 do CPC, para restituir os autos do processo CARGA N'875/2006,a Secretaria desta Vara, no prazo de 24)3, sob pena de
perder o direito de vista fora da Secretaria, sem prejuízo da multa
cabível junto a OAB, além da aplicação da cominação inserta no art.
195 do CPC.
OBS: CASO TENHA DEVOLVIDO OS AUTOS QUANDO DESTA INTIMAÇAO, FAVOR

DESCONSIDERÁ-LA.

ALINE DE NEVES E SOUSA/
ESTAGIÁRIA

Notip 088210ãO
acaoâo NRz 00644-199 316/2006 e

notar. Rlâp
no pp icaoggc.)odiei jtiu4 u-8

ci.rculad
0 14,898, 'upra 6da Oa.

22/23 13/12/ 3/12/20p2/20pâ 6,
poiâna 4'-6aa, 13/12/2 . Pág,20pâ

66369000 Pata:06/12/2006 Hora:14:36:26 Pápana: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

BÉTIMA VARA Do TRABALHQ DE GQIÂNIA-Go
Rndereoo: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CRP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 oetrtls. ov.br site: www.trtls. ov.br

m efem x ~~m~e ~ ~~ e'()'xx/i@coe
UR~X-

- OMCXAL ~ ~I'X~ ~ P~k6-
PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

0 (A) Doutor (a) ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR,
JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no0 uso das atribuições que lhe confere a Lei.

M A N D A ao Oficial de Justiça Avaliador que em
cumprimento do presente, devidamente assinado, dirija-se ao
endereço abaixo indicado, ou onde possa ser encontrado(a), e,
sendo aí, proceda ã BUSCA E APREENSÂO dos autos do Processo RT
00644-1993-007-18-00-2 RT, entre partes já assinaladas, que se
encontra em poder do (a) Dr.(a) LERY OLIVEIRA REIS desde
28/11/2006, conforgna Carga n 3875/2006.

OBS: A C3/4DA PILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA SERAO
COBRADAS CUSTAS (DA EXECUTO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA
URBANA E RS 22,1 M ZONA RURAL.

Eu,
SECRETARIA, digl
de Dois mil e Sel.s.

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE
e subscrevi. Goiânia aos Dezoito de Dezembro

ENDERECO DA DILIGÊNCIA: RUA 05, N'3, CENTRO, GOIÂNIA/GO

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RECLAMANTE : FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADO (A) : CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

PROCESSO

MANDADO

644/1993
2611/2006

CERTIDÃO

Certifico que no dia 18.12.2006, as 17h20min,

compareci a Rua 05 n'3, Centro, Goiânia-GO, deixando de

realizar a apreensão por não ter encontrado os autos em

questão.
Certifico, ainda, que fui atendido pela Sra.

Andréia de Paula Reis, filha do Dr. Lery Oliveira Reis, que
afirmou não saber o paradeiro dos referidos autos.

Assim, devolvo o mandado e aguardo novas
determinações.

Goiânia, 18 de Dezembro de 2006.

JOSÉ RONAL 0 CALDEIRA CAMPOS

Ofi ci al de Justiça Avaliador



Autos 7'aza do 2sabalho u 00644-3993-007-38-00-2

Intime-se novamente o advogado
LERY OLIVEIRA REIS para restituir, de
imediato, os autos do processo, retirados
mediante carga em 28/11/06, sob pena de
expediqão de ofício a OAB-GO, bem como ao
Ministério Público.

Decorrido o prazo assinalado
anteriormente, oficie-se consoante
advertido e voltem-me os documentos para
demais providências.

Goiânia, 08 de janeiro de 2007

An tô ni a He1 en ome Bqqges Ta vei ra
Juíza do Trabalho



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
(x) petigão, prot. n'2 I 07+, a (s) fl (s) 895
( ) ofício n'(s) fl (s)
( ) outros: a(s) fl (s)
( ) documentos, a(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha (s) 994 895 DOU FÉ.

Goiânia, /0 / Qd/2007, I '-feira.

Thiago Damasceno Ribeiro
Técnico Juciário
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia

Com base Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - Hidrolândia - Inhumss - Itausu - Goianira - Goianápolis
Guapé - Nerópolis - Nova Veneza - Momnhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939

SEDE PRÓPRIA: RUA 5 IP 23 - CENTRO - CX. POSTAL, 85 - PABX 2124377 - GOIÂNIA - GO

- DEPARTAMENTO JURÍDICO-

Excelentíssimo(a) 'Senhor Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho da 7'ara do Trabalho de
Goiânia —Go.

co
1s

Processo n'44/93.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já qualificado vem, através de seu
advogado, m.a, a vossa digna presença para dizer:

Por motivo de doen0a pessoal deste patrono, além do grande acúmulo de
processos, fomos, involuntariamente obrigados atrasar a devolução do processo, provo-
cando atos punitivos.

Pedimos desculpas pelos transtornos involuntários e requer:

Sejareaberto nosso prazo, por 30 dias, a partir de janeiro/07, tendo em
vista também o tratamento diferenciado, que nos é concedido pelo Estatuto do Idoso.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 19 de dezembro de 2006.

pg'I'lreiá
OAS~O 53OO



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

CE R T Z DA 0

CERTIFICO que em 04/12/06, 2'eira,
expi rou o prazo de 05 (ci nco) dias para a
devedora opor embargos a penhola (intimação de
fls. 887) . DOV FÉ.

Goiânia, 10 de j aneiro de 2007,4'eira.

Rosana Paula odri gues
Anaii sta J'iciário

CONCL VSAO

Nesta data', faço conclusos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) do Trabalho
desta Eg. 7'ara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 10 de janeiro de 2007, 4'eira

Rosana Paula ri gues
Anali s ta Ju 'iá ri o

Intime-se o reclamante para receber
a certidão para averbarão de penhora, acostada
a contracapa dos autos, ressaltando-se constar
na referida certidão que o reclamante é
beneficiário da assistência judiciária, sendo
isento de custas, e comprovar a averbação.
Prazo de 10 (dez) dias.

Comprovada a averbagão, cumpram-se
o quinto e seguintes parágrafos do despacho de
fls. 886.

Goiânia, 12 de janeiro de 2007.

r~Antônia Helena e o~es Taveira
Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GUIAS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAO: 16/01/2007 09:28
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 480/2007
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
AO RECLAMANTE: Intime-se o reclamante para receber
averbação de penhora, acostada a contracapa dos autos
constar na referida certidão que o reclamante éassistência judiciária, sendo isento de custas,
averbação. Prazo de 10 (dez) dias.

a certidão para
ressaltando-se

beneficiário da
e comprovar a

THIAGO -8 NO RIBEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

CRRTTDRO

Notificagão N'4 480/2007 Q)fpãfdâf 4
'ffffff

RT 00644 1993-007 18 00-2 TPT eâláoCertitico que a notificagfá'0 47."giçá " ofoiputlicada no DJ-GO 14. 922, de 18/01/2007,5'-f., circulado en 18/01/2007, 5'-f. Pág.28/30.
Goiânia, 19/01/2007. 6'-f.

8AJ09000 Data:16/01/2007 Hora:09:27:40 Página: 1 da 1



Autos 7'ara do Zraharho n'0644-1993-007-18-00-2

CERT I DA O

CERTIFICO que 2 9/01/0 7, 2' ei ra,
decorreu o prazo de dez dias para o (a)
Credor (a) comprovar a averbação da penhora
(intimação de fl. 897) . FÉ.

Goiânia, 31 e janeiro de 2007, 4
fei ra.

Samuel Fábio +eira Júnior
Diretor de Ccretari a

CONCL USA O

Nesta data,
presentes autos ao (a)
Trabalho desta Fq. 7
Goiânia.

faço concl usos
amo (a) . Juiz (a)
ra do Trabalho

os
do
de

fei ra.
Goiânia, 31 e 'aneiro de 2007, 4

Samuel Fábio Fe reira Júnior
Diretor de Secretaria

Mantenha-se o feito suspenso por
mais trinta dias.

Não havendo comprovação da
averbação da penhora, intime-se o Credor
para que se manifeste, no prazo de cinco
dias, comprovando as diligência a seu
cargo, sob pena de expedição de certidão de
crédito e arquivamento definitivo deste
feito.

Goiânia, 01 de fevereiro de 2007

Antôni a Helena me - es Tavei ra
Juíza do Trabal o



Secretaria da 7'ara do Trabaiho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes a tos de:
petição, prot. n'AP, a(s) fl(s) 0

( ) ofício, prot. n'(s) fl (s)
( ) termo de audiência, â(s) fl(s)
( ) sentença, a(s) fl (s)
( ) outros: a(s) fl(s)
( ) documentos, â(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha (s) $ g 03 DOU FÉ.

Goiânia, Q~/~Q/~~, Q '-feira.

Antôlia de Castro Marchetti
Técnico Judiciário
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia

Com base Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - Hidrolândia - Inhumss - Itauâu - Goianira - Goianápolis
Guapó - Nerópolis - Nova Veneza - hiomnhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939

sEDE PRÓPRIA: RVA 5 IP 23 - cENTRG - cx. PosTAL, 55 - PABx 2124377 - GQIÂNIA - Go

- DEPARTAMENTO JURÍDICO-

co
1.

Excelentíssnno(a) Senhor Doutor(a) Juiz(n) do Trabalho da 7'ara do Trabalho de
Goiânia —Go.

Processo n" 644/93.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS DE AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

FRANCISCO MARTINS DE AZEVEDO, já qualificado vem, através de seu
advogado, m.a., a vossa digna presença para dizer:

Que, não foi possível efetuar a averba9ão da penhora constante da Certidão den'47/06,vez que o CRI recusou receber sem a contra prestação no valor de R$ 93,85,
valor impossível de ser arcado pelo reclamante.

Do exposto, requer que a averbação seja feita por mandado e, através de Oficial
de Just(03.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 06 de março de 2007.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÂO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 05/03/2007 sob o
protocolo n'09387/2007, para o processo: RT 00644-1993-007-18-00-2, contendo:

1 lauda(s)

procuraçao(ões)

1 folhas de documentos

Observações:-

GOIÂNIA, 06/03/2007-(Terça-Feira ).

. l-
N LA BORGES SANTANA

SAJR150 Oala: 0$03/2007 Hora:09:58:22 PAgina: 1 da 1



Autos 7'aza do Trabalho n 00.644 93-2

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 09 de março de 2007, 6'eira.

Ní ri am D s errei ra
Assistente Secretário

Intime-se, novamente, o (a)
credor para, em 30 (trinta) dias,
provi denciar a averbação da penhora junto
ao cartório imobiliário, sob pena de
expedi.ção de crédito, facultado o
desentranhamento da certidão de fl. 901.

Esclareça-se que a averbação por
mandado somente será determinada se for
comprovada a recusa noticiada a fl. 900.

Transcorridos in albis o prazo
suso assinalado, expeça-se a certi.dão de
certidão de crédito, consoante despacho de
fl. 898.

Goiânia, 12 de março de 2007.

IAntônia He1ena -o s Wrges Taveira
Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

9O3

PUBLICAÇAD 14D DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA IDTIFICAÇAO: 14/03/2007

DATA DA PUBLICAQAO: 15/03/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificacão No4 3022/2007
Processo No1 RT 00644-1993-007-18-00-2 70 VT
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A)4 CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA AO CREDOR: Intime-se, novamente, o(a) credor para, em 30
(trinta) dias, providenciar a averbacão da penhora junto ao cartório
iinobiliário, sob pena de expedicão de crédito, facultado o
desentranhamento da certidão de fl. 901.Esclareca-se que a averbacão
por mandado somente será determinada se for comprovada a recusa
noticiada a fl. 900.

ANDREA MENDONC COSTA BALESTRA
Assist nte 2

SAJA9000 Data:14/03/2007 Aara210222:30 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO:

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
905 folha(s) e SO 5'olume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA REIS, OABN'306 GO, sob carga n'84/2007, e que deverão ser devolvidos
no dia 16 de Abril de 2007.

er/ \
'
id

GOIÂNIA, 16 de Na ço e 2007 [Sexta-Feira ] .

/
ANTONIA MARCHg PEDQO SABBAG/CARLA PACHECO

/ U~GU TO SENA 'rc

LERY OLIVEIRA REIS

á/ ABR 2007
i t-

L..:.:."""ã7/Td -" ' "~dhô((t,
Téc Judiciti))tc CARGA

TRT 18 R(i)g/+4 2007

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

SAJR300t Data: tô/03/2007 Hora 10:17:30 Página. 1 de 1



CER TIDA 0
Certifico que renumerei as fls. ~~ — I dos autos. DOU FÉ.

Goiania,~4/ 0 / /63, ~ feira.

as~ao /t/e.., ;Co Cos/zz~
a :alatanta 3



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
( ~ petição, prot. n' '(( ~ , a(s) fl(s) PO(

( ) ofício, prot. n' (s) fl (s)
( ) termo de audiência, a(s) fl (s)
( ) sentença, a (s) fl (s)
( ) outros: a(s) fl (s)
( ) documentos, a(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha (s) DOU FÉ.

Goiânia, 16/04/2007 , 2'-feira.

Antônia de Castro Marchettí
Técnico Judiciário
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia
f

Com base Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - Hidrolândia - Inhumss - Itauáu - Goianira - Goianápohs
Guap6 - Ner6polis - Nova Veneza - Morrinhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939

sEDE PR6PRIA: RUA 5 IP 23 - GENTRo - cx. PosTAL, 85 - PABx 212-3377 - GolÂNIA - Go

- DEPARTAMENTO JURÍDICO-

Excelentíssimo(a) Senhor Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho da 7'ara do Trabalho de

Jtpar~oiânia-GG. ra

8
5

Processo n'44/93.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já qualificado vem, através de seu advo

gado, m.a, a vossa digna presença para pedir:

Juntada do anexo documento aos autos.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 12 de abril de 2007.

Ltrrp Oártrelrzt /Ter :~ 5305
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Betor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 oBtrtlB. ov.br site: www.trtlB.gov,br

CERTIDAO PARA AVERBAÇÂO DE PENHORA N 347/06

0 Diretor de Secretaria da 7'ara do

Trabalho de Goiânia — GO, no uso de suas

atribuições e na forma da Lei

CERTIFICA, para fins de averbação de penhora

junto a matrícula do imóvel perante o Cartório de Registro de Imóveis

da 3'ircunscrição de Goiânia/GO, havida nos autos da Reclamatória

Trabalhista n'0644-1993-007-18-00-2, entre partes FRANCISCO NARTINS

AZEVEDO, exequente, e CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, executada, para

pagamento de verbas trabalhistas fixadas em RS 2.735,32 (dois mil,

setecentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos),

atualizadas até 29/09/2006, que foi penhorado, por ordem da Exma.

Juíza do Trabalho Dra. Antônia Helena Gomes Borges Taveira, desta

Egrégia Vara do Trabalho, Ol (um) apartamento tipo "C" n':4,
localizado no 6'avimento, Bloco "B", Conjunto 01, do Edifício

Residencial Negrão de Lima, localizado a Rua Dona Santinha, Qd. 17,

Lts. 01/20, na Vila Negrão de Lima, nesta Capital, com a seguinte

divisão interna: 02 (dois) quartos, sala de estar, cozinha, área de

serviço, com área total de 100,74 m', sendo 64,84 m'e área

privativa; 35, 90 m'e área comum e respectiva fração ideal de 29,71

m', ou 0, 3192ã do lote de terras de número 1/20, da quadra 17,

avaliado em RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com matrículan'7.973,R-01, aquisição R-03. CERTIFICA MAI , que foi nomeado

depositário do imóvel acima mencionado, o cred r, Sr. FRANCISCO
,I

MARTINS AZEVEDO, residente e domiciliado na Rua C 22, Qd. 46, Lt. 05,

Jd. América, Goiânia/GO. CERTIFICA AINDA QUE o reclamante é

beneficiário de assistência judiciária, sendo ísento de custas. Era

o que lhe cumpria certificar. Eu, Pf/ Samuel Fábio Ferreira

Júnior, Diretor de Secretaria da 7'afa do Trabalho de Goiânia — GO,

mandei digitar, conferi e subscrevi S presente aos Vinte e dois dias
/

do mês de novembro do ano de dois mil e seis(22/11/2006).



CARTÓRIO GR ltEGISTIIO IJS JtvlÓVRIS D* S. GIRGIJNSGRIQAO
Goiârúa — GO

Prenotado no Pr«tocolo I Jj/g,sob n.'7 ~ 760 pa@. 1 ~ 498 ~

Reâistrado na J" n.'P,fls. ~obn.'eferentea idat.:sola n. „, 23 E59~n

Observavoes:,

Goiânia 3 de

0 Oflcial:

de

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 33.'~ CIRCUNSCIUÇAO OE GOIANIA GO

eâW&~~km~
Oficial

Sr. gdófJJ IIJJJ Ame
Of. Substituto

An Areduala JP. 499- Ed. Cidade de tâotka
Centro - CEP: 74030 leo - tâolânle.fls3



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDãO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 13/04/2007 sob o

protocolo n'4862/2007, para o processo: RT 00644-1993-007-18-00-2, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações: =

GOIÂNIA, 13/04/2007-(Sexta-Feira ).

/

R N R IZ RIBEIRO

SA3R150 Data 13/04/200/ Hora 153353 Página 1 oe 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 19/04/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇÂO: 23/04/2007
DATA DA PUBLICAÇÂO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 24/04/2007
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4475/2007
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA AS PARTES: DE QUE FOI DESIGNADA PRAÇA DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS SUPRA, PARA 0 DIA 21/05/2007, AS 9:05 HORAS, NO SETOR DE PRAÇAS
E LEILÕES DESTE TRIBUNAL. NÂO HAVENDO LICITANTE, FICA DESDE JÁ
DESIGNADO LEILÂO PARA 0 DIA 08/06/2007, AS 13:00 HORAS, QUE SERÁ
REAL I ZADO NO CRI STAL PLAZA HOTEL SI TO A AVEN I DA 8 5 N 3 0 a SETOR SUL a

GOIÂNIA/GO. NA OPORTUNIDADE, 0 EXEQÚENTE PODERÁ ADJUDICAR OS BENS, NA
FORMA DA LEI.

ANDREA MEND )ÇA COSTA BALESTRA
As. 'stente 2

aaJRgQOQ Daaa: g/04/'Ogg Haaa:lg.gg:aa aagana: 1 aa 1



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER
EM4SNS CONF FARAG ÚNICOART 774DACL

,9w
Controlo ECT/DR/GO 'RT

Ia'egiao
19/04/2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

RUA 11, N'50, SENTRO CEP - GOIÂNIA-GO

Notificação N'478/2007
Processo N'T 00644-1993-007-18-00-2

RECLAMANTE:FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADO(/DCONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

CIÊNCIA Á CEF: DE QUE FOI DESIGNADA PRAÇA DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS SUPRA, PARA 0 DIA 21/05/2007, AS 9:05 HORAS, NO SETOR DE PRAÇAS
E LEILÔES DESTE TRIBUNAL. NÂO HAVENDO LICITANTE, FICA DESDE JÁ
DESIGNADO LEILAO PARA 0 DIA 08/06/2007, AS 13:00 HORAS, QUE SERÁ
REALIZADO NO CRISTAL PLAZA HOTEL, SITO A AVENIDA 85, N'0, SETOR SUL,
GOIÂNIA/GO. NA OPORTUNIDADE, 0 EXEQUENTE PODERÁ ADJUDICAR OS
BENS, NA FORMA DA LEI.
TOMAR CIÊNCIA, AINDA, QUE CONSTA HIPOTECA SOBRE 0 IMÓVEL
PENHORADO A FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, REGISTRADA SOB N'.02-17.973,NO CRI DA 3'IRCUNSCRIÇAO DE GOIÂNIA.

Em 19 de Abril de 2007
Data de postagem: 20 de Abril de 2007

ANDREA MENDONCA C STA BALESTRA
Assistent 2

SAJRNOTS Data 19/04/2007 Hora 1415.07 Págma I da I



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DF GOIÂNIA — GO

Processo : 00644-1993-007-18 — 00-2 RT

CREDOR: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

DEVEDOR: CONSTRUTORA LEO LYNCE 5/A
Data da Praça : 21/05/2007 as 09 : 05 horas
Data do Leilão : 08/06/2007 as 13:00 horas

EDITAL DE PRAÇA E LEILÂO N 161/07

A Exma. Juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, desta Egrégia7'ara

do Trabalho de Goiânia — Goiás, na forma da Lei, FAZ SABER a quantos
o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que fica designado
o dia e horário supra indicados, na Sala de Praças e Leilões deste
Tribunal sita a Rua T-29, n'403, Setor Bueno, CEP. 74. 215-901, Nesta
Capital, para realização de PRAÇA, onde será (ão) levado (s) a público
pregâo de venda e arremataçâo, do (s) bem (ns) penhorado (s) na execução
referente aos autos do processo acima mencionado, conforme Auto de penhora
de

fls .

876, encontrado (s) no (s) seguinte (s) endereço (s) : Rua Dona
Santinha, Qd. 17, Lt. I/20, Bloco B, Apt* 63, Setor Negrão de Lima,
Goiânia-GO, e que é (são) o (s) seguinte (s)

1) — 01 (um) apartamento tipo "C" n'3, localizado no 6'avimento, Bloco
"B", Conjunto 01, do Edifício Residencial Negrão de Lima, localizado á Rua
Dona Santinha, Qd. 17, Lts. 01/20, na Vila Negrâo de Lima, nesta Capital,
com a seguinte divisão interna : 02 (dois) quartos, sala de estar, cozinha,
área de serviço, com área total de 100, 74 m2, sendo 64, 84 m2 de área
privativa; 35, 90 m2 de área comum e respectiva f ração ideal de 29, 71 m2,
ou 0, 3192% do lote de terras de número 1/20, da quadra 17, com matrícula
n'7.973, R-01, aquisição R-03 do CRI da 3'ircunscrição de Goiânia, em

regular estado de conservarão, avaliado em RS 35. 000, 00 (trinta e cinco
mil reais) . Credor hipotecário: Caixa Econômica Federal.

"artt. +690, 2-P'o )tCPC . Os encargos PorvenDura7s existentes muitasm
a s .- 8 /1 9 3

tcâ também~
44

serão suportados:-'elo (á) .edqui enM Pé(s)
I 8 m

s 'artes encontradas para= s respectivae''sli„enad
b at% nk )

)Ímaçãe
so não 38e j am

$ fi,-sarf d

jade

j jg
a
intimadas através deste edita

pPaulo Roberto. Dragai zem
~aa.a ftodós os

PubdísreT Or ~ ee m

s,
d

nte.cem 19 de abríÍ de 2007ret4ari
Goiânia — Goiás

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito (s ) bem (ns ), deverá
estar ciente de que a espécie aplicam-se os preceitos da Consolidação das
Leis do Trabalho, da Lei n'584, de 26. 06. 70, da Lei n'830, de 22. 09. 80

e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e

a compatibilidade, principalmente dos dois últimos institutos . Deverá
ficar ciente, também, de que o lanço minimo da praça deverá ser igual ou
superior ao valor nominal do bem, lancado no auto de penhora pelo Oficial
de Justiça. Negativa a praça, fica desde já anunciado LEILÂO para o dia
e hora acima informados, que será realizado no Cristal Plaza Hotel, sito
a Av. 85, n'0, Setor Sul, Nesta Capital . 0 leilão será realizado nos
moldes do parágrafo 3'o art. 888 da CLT, pelo (s) leiloeiro (s) Sr. Álvaro
Sérgio Fuzo. A comissão do leiloeiro, no percentual de 5% sobre o valor
da alienação, será paga pelo adquirente, inclusive ocorrendo na hipótese

O

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR

JUÍZA DO TRABALHO

CERTIDAO

EDITAL N'T 00644-1993-007-18-00-2
RT 00644-1993-007-18-00-2
Certifico que o edital supra â91 publicado no
DJE-TRT-18', ano I, n, .52„ . ..23f04/2007,

coiénia 25/04/2007 4 I Téc. Judtciério



Secretaria da 7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

CERTIFICO que, nesta data,
encaminhei cópia do edital ao Leiloeiro
nomeado, via e-mail. DOU FÉ.

Goiânia, 19 de abril de 2007,
quinta-feira.

Andréa Mendonça osta Balestra
Assistente 2

CKRË'IXk)O

CERTIFICO que, nesta data,
encaminhei, eletronicamente, o edital
a Central Informatizada de Publicações,
para publicação no órgão oficial. DOU
FÉ.

Goiânia, 19 de abril de 2007,
quinta-feira.

Andréa Mendonç Costa Balestra
Assis ente 2

CERTIFICO que, nesta data,
encaminhei o edital, em duas vias, ao
Setor de Distribuição de Mandados
Judiciais (Setoz de Praças) . DOU FÉ .

Goiânia, A?./.O~ ..IO/,
feira.

Lucilene Elias Q. Cruzeiro
Assistente 2



Autos 7~ vara do Trabalho us 00. 644/93-2

Secretaria da 7'ara do Trabalho
Goiânia — GO

CERTIFICO que, âs 08t30 horas
desta data, através de contato
telefônico, a oficiala de Justiça Renata
Batista de Souza (164 Vara do Trabalho de
Brasília/DF) em cumprimento ao
determinado na Carta Precatória
Zntimatória na 44/07 (fls. 911), informou
que não foi possível dar ciência das
hastas públicas designadas neste Juízo ao
sócio da reclamada, Sr. Leo Lynce Roriz
de Araújo, vez que este encontra-se
viajando. DOU FÉ.

Goiânia, 21 de maio de 2007,
2- feira.

Thiago Da Ribeiro
Técnico udiciário

X'~TR R5l 5~0
Secretaria da 7- Vara do Trabalho

Goiânia — GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS
SETOR DE PRAÇAS E LEILOES

www.trt18.gov.br

7'" Vara do Trabalho de Goiânia - Go

PROCESSO RT-064 4-1 993-007-1 8-00-2
Exeqúente: Francisco Martins Azevedo
Executado: Construtora Leo Lynce S/A

CERTIDAO

CERTIFICO que, após ter realizado a leitura do Edital de Praga n'61/2007
no horário detertuinado, constatei que não houve licitante.

Goiânia, 21 de maio de 2007

He o&sa H. Simon Fonseca
Técnico lnáicidrio
TRT 18'Região



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

CONCL vs~O
Nesta data, faqo conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 21 de maio de 2007, 2'eira.

Ní riam as Ferrei ra
Assistente 5

Soli.cite-se junto ao Juízo
deprecado (fl. 913) que providencie a
intimação do sócio da devedora, Léo Lynce
Roriz de Araújo, "por hora certa", da data
do leilão designado, haja vista a
informação da Oficiala de Justiça de que
aquele está viajando.

Goiânia, 22 maio de 2007.

Armando Be di to Bianki
Juiz Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
sÉTIMA VARA Do TRABALHQ DE GQIÂNIA — Go

Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901
Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)

eimail: vt7co8t t18.sov.br sita: www.trtls.cov.br

OFICIO N 527/2007 Goiânia, 23/05/2007

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
Carta Precatória n'4/2007
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito
a Vossa Senhoria que providencie a intimação do sócio da

reclamada Léo Ls/nce Roriz de Araújo, por "hora certa", da data
do leilão designado, haja vista a informaç:ão da Oficiala de

Justiça, prestada a esse juízo, de que aquele se encontra
viajando.

Atenciosamente,

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

srd's 'a(EJ'2
Diretor(a) de Secretaria
VT de Brasília-DF

via malote

'0 Pill'3lN
! V~ dlL"

da Egregla 1 'esta dáta.
Go(anis,2&/ /2007& '-f.

Lati/crie Vlias Q. Crerei ro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 1 8 'egaão CNPJ: 02.395.868/0001-63



Autos 7'T de Goiânia n 00644-1999-007-18-00-2 rrr

PARTE EM BRAICO
7a Vara do Trabalho

CERT I D AO

CERTIFICO que remeti a CPE
no044/2007 ã 16a V.T. de Brasília-DF (

autos Juízo deprecado no
09051-2007-016-10-00-2), com cópia de
fls. 915 e 916, conforme determinado.
DOU FÉ.

5a feira.
Goiânia, 31 de maio de 2007,

Lt cil en e Zl ias Q. Cri z ciro
Assist ent e 02

PARTE EM BRANCO
7'ara do Trabalho



TRIBUNAL REGZO NAL 1V TRABALHO OA 18'EGZAO
Se:r etaria ) a 7'ara ) o Traba1 ho I e Goiânia-GO

Nesta data, procedo ã j
( ) petição, prot. no
(g) ofício, prot. no
( ) laudo pericial, prot. no
( ) ata de leilão, prot. no
( ) carta precatória no
( ) outros:
( ) documentos, ã(s) fl(s)

untada aos presentes autos de:
ã(s) fl(s)
ã(s) fl(s) I

ã(s) fl(s)
ã(s) fl(s)

ã(s) fl(s)
ã(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que
folha(s)

estão em branco o verso da(s)
DOU FÉ.

Goiânia,31/05/2007,5afeira.

Q 0
Lucilene Elias . Cruzeiro

Assistente 02



DE : Leiloes Serrano FAíÍ : »8»» 787 9272 31 MAI. 2»87 18:47 Pás. 1

Orgaaização de Leiloeiros Oficiais

SÍzRlblr(o

EXCKLENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA T VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO

'ef.:

Processo n'T Íl/7ó44-1993%/77-1ga//7-2

Exeqúe/trer FRANCL"CO MARTIIPÍS AZEVEDO
Exectlrador CO/0/STR!TTORA lEOI F/0/CEE/A

!:
;"'"'.,

'í /

I 1 ~i'! Il Z 007 11

LEILOES JUDICIAIS SERRANO, Organização de Leiloeiros

Oficiais, através do Leiloeim ÁLVARO SÉRGIO FUZO, regularmente inscrito na JUCEG

sob o n'35, vem mui respeitosamente á presença de Vossa Excelência expor e ao final

requerer o que segue:

É, com satisfação que realizamos nosso trabalho em conjunto com esta

MM'ara, pmcurando obter sempm o melhor resultado na solução de processos com.bens

pcnhorados a serem levados á hasta pública

Assim, no intuito de otimizar ainda mais as arrematações durante os

leilões por nós realizi:dos, disponibilizamos atendimento personalizado através do telefone

0800-707-9272, onde fomos contatados pela prétensa arrematante da residência penhorada

nos presentes autos,. S.OL Eliana de Souza Lino, fone: 62/3225-3686.

'!'odavia, o atual ocupatne do imóvel não permitiu que a interessada

procedesse a uma sist :uia do bem, impedindo sua entrada no apartamento.

Isso posto, fiíz a presente para requerer a Vossa ExceMncia autorização

judicial para que o in eressado possa adentmr ao imóvel e assim averiguar suas reais

condições de conserv;ição, sendo o mesmo comunicado via telefone do dia e hora que deverá

realizar a diTigência, cm caso de deferimento de tal autorização, inclusive, se possivel, com
acompanhamento de ()ficial de Justiça.

IÍendo o que tinhamos para o momento, renovamos votos de elevada
estima e consideração.

Í.'ioiânia, 3 I de maio de 2007.

~l.eelloeh 0 Oficial
) 0/p Davi Panlim
] ãepto. Juridico

8 Pu& (ole ho li,l01,410144M leaell
la l ee Il.l. Ieíeeio, 111, 04 147,44.0.$ahtaaeul lt&470 Ia&ea

CO(1."áoeh'.Ouoa(n-IÍP 0(0í.tÍai,&uparu741&uaWW
Rtp:(ul.a,(ueoau,lhíple.lí,tetllaeht 05-755500uwp&
HP5:Otaeee&444 Iaow,a'll/ut.lá,w415l.s~lptpoiot-wu
Cg 00: heI Il, 001!, 'ú, I t I 4 ~ 150.74u&55&(o&euWWw. I ~ I

31-»5-2»87 18:eí» 7 VT DE 6DIANIA 62

cnwtoetuwu IIo.wPot& tptt&5474ewa(u(u cut((leeútlolue Yuei llál,(&ice 40111410.7eihoa
co 710-7%&ltl 4ayshau +I& aeleaoiii.l lit.ú,(cote-il.ll&11&uoalua
coOIWOOue(ául.llLLJau(0&7ul&710.(aau 54:Wlúeahl,lit/.lll,tuu 04110414 5loPui~

CZ It Iul&004 KIIWá(aeheu401040&haea I%5& Wthu,llÍ Il /5&OÍeea&0717 1151 leoaiha
I~LWWteuáluuttt-tecto Cu1lht ttá te(a(OP 011 7141&451 Pehau8 It op(ta&h 0&01,Pautlllu II.00&w-áauaw

Oaoct-TOT(0272
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Autos 74 Vaza do Xzahazho a'0. 644 93-2

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CONCI VSAO
Nesta data,

presentes autos ao(a)
Trabalho desta Eg. 7'oiânia.

faço conclusos os
Exmo(a) . Juiz(a) do
Vara do Trabalho de

feira.
Goiânia, 31 de maio de 2007, 5'íriam

s Ferreira
Assistente 5

PARTE EM BRANCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

Considerando a manifestação do leiloeiro
oficial (fls. 919), que informa o interesse de
terceira na arrematação do bem que será leiloado no
dia 08/06/07, o qual quer vistoriar o imóvel,
porém, foi impedida de fazê-lo;

Considerando, ainda, que a vistoria
ordinária e rápida do imóvel não ofende direitos do
executado e nem dos inquilinos do i.móvel, determino
a expedição de mandado de vistoria do imóvel a ser
cumprido no dia 05/06/2007, as 15:00 horas, devendo
o oficial de justiça cuidar para que o interessado
permaneça no local tão-somente para averiguar as
condições do imóvel sem maiores delongas.

Ficam advertidos os atuais inquilinos
de que qualquer tentativa de frustração desta ordem
judicial importará em responsabili.dade civil e
criminal por descumprimento de ordem judicial.

Deverá a pretensa licitante nominada a
fl. 919, ELIANA DE SOUZA LINO, comparecer
pessoalmente acompanhada do oficial de justiça,
facultada a vistoria por outros interessados, desde
que o Leiloeiro Oficial esteja no local.

Cumpra-se com urgência.

Dê-se ciência ao leiloei ro, devendo
este comunicar a interessada.

A ciência aos
deverá ser dada no mo

inclusive, com cópia deste

inquilinos do imóvel
to da diligência,

pacho.

Goiânia, 31 aio de 2007.

Armando Ben ito Bianki
Juiz do Trabalho



tjã

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO:

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
922 folha(s) e 1 2 3 4 5 volume(s), ao Dr(a) JACOB ALVES
BARBOSA, OAB N'530 GO, sob carga n'577/2007, e que deverão
ser devolvidos no dia 04 de Junho de 2007.

GOIÂNIA, 04 de Junho de 2007 [Segunda-Feira]

ANTONIA (t/)ARCHETTI/PEDRO SABBAG/CARLA PACHECO

/AUGUS ENA

r
JAC ALVES BARBOSA

N'ARGA
01577-2007

II IIIIIIIIIII II IIIIIIIIIII II IIIIIIIIII

SAJR300t Data 04/06/2007 Hora:1612 08 Página: 1 da 1



Tribunal Regional do Trabalho 18a Região :: Intimação - Vistoria de Imóvel Página 1 de 1

TRT 18»
Região

Assunto: Intimação - Vistoria de Imével
Remeten'vt7go@trt18.gov.br &vt7go@trt18.gov.br&

Para: a)varo fuzo &leiloeiro.alvarofuzo@trtl8.gov.br&

Data: Hoje 21:10

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: I'RANCISCO MARTINS AZEVEDO

Comunico a vossa senhoria que encontra-se no Setor de Mandado Judicial a

espera de contado da pretensa arrematante, sr. ELIANA DE SOUZA LINO (tel.
62/3225-3686), Mandado de Vistoria n. 1005/2007, o qual autoriza a pretensa
arrematante a acompanhar o oficial de justiça a efetuar visita ao imóvel
objeto de Leilâo nestes autos (Edital 161/2007). A vistoria no imóvel
ficou designada para o dia 05/06/2007, as 15:00 horas.

Deverá, vossa senhoria, comunicar a pretensa arrematante do inteiro teor
deste e-mail.

ADRIANNO WANDRÉ DE. A. PINHEIRO7'T DE GOIÂNIA
TÉCNICO JUDICIÁRIO

https://email.trt18.gov.br/? task=mail& action=print& uid=151& mbox»Sent 5/6/2007



Autos 7'ara do Trabalho n'0644-1993-007-18-00-2

CONCI vs~O
Nesta data, fago conclusos os presentes

autos ao (â) Exmo (a) . Juiz (a) do Trabalho desta Eg.7'ara do Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 06 de junho de 2007, 0'eira.

Paulo Roberto Dragalzew
Subdiretor de Secretaria

Expeda-se, com urgência, o mandado
de vistoria do imóvel, devendo a diligência ser
cumprida nesta data, 06/06/2007, as 15:00
horas.

Cientifique-se o leiloeiro.
Goiânia, 06 de junho de 2007.

I

Antônia Helena o s Bo(r/es Taveira
Juí do Trabalho

CZR T IDOSO
CERTIFICO que comuniquei ao leiloeiro, por meio

da pessoa de Daniel, que a diligência de vi stori a do i móvel
será realizada hoje, ês 15:00 horas. Dou fé.

Goiânia, 0 de junho de 2007, 4'eira.
Paulo Roberto agalzes
Subdiretor de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Reter Eueno CEP: 74215-901

Telefones: (62I3901-3473 — (62I3901-3470 (faxi
e-mall: vt7 optrtlã.nov.hr sita: www.trtlã. ov.br

-MANDADO .DÉ VIfãTÕRIA .DE I1v1ÓVXX .W -ÍAMOS!/20í) rl

OFICÍAI DE ÓÚSTI~gA D/E .IãIãA)í'/TAÓ

UR(TFERTÉ

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

O(A) Doutor(a) ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA
DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça, a que couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando
devidament.e assinado, que em seu cumprimento, dirija-se ao
endereço abaixo assinalado e, sendo aí, proceda a VISTORIA DO

IMÓVEL APARTAMENTO TIPO wC", N. 63, LOCALIZADO NO 6'AVIMENTO,
BLOCO uB", CONJUNTO 01. ED. RESIDENCIAL NEGRÂO DE LIMA,
LOCALIZADO A RUA DONA SANTINA, QD. 17, LTS. 01/20, NA VILA
NEGRÂO DE LIMA, NESTA CAPITAL, nos termos da determinação de
fls. 921:

"Considerando, ainda, que a vistoria ordinária e rápida do imóvel não ofende
direitos do executado e nem dos xnquilinos do imóvel, determino a expedição de mandado de
vistoria do imóvel a ser cumprido no dia 06/06/2007, as 15700 ltoras, devendo o oficial de
justiga cuidar para que o interessado permanega no local tão-somente para averiguar as
condigões do imóvel sem maiores delongas.

Ficam advertidos os atuais inquilinos de que qualquer tentativa de frustragão
desta ordem judicial importará em responsabilidade civil e criminal por descumprimento de
ordem judicial.

Deverá a pretensa licitante nominada a fl. 919, ELIANA DE SOUZA LINO, comparecer
pessoalmente acompanhada do oficial de justiga, facultada a vistoria por outros
interessados, desde que o Lerloeiro Oficial esteja no local."

~Estas sll 4R= saís ~4ã) (rtfgst 4ããsã mseep 3ãe ás(a
OBS tl))(A CADA DILIGÊNCIA()ãDO SR OFICIAL DE JUSTICA SERAO (sOBRADAS~ CUSTAS DA

rs
"

~ ~
'

s .
4'l' l.ls i I( '4 I

Eu, g
~PAULOã'ROBERTO DRAGALZEWrgSUBDIRETOR DE SECRETARIA, digitei

(I,s . a ' s ' J s de tl 't / I íl PI i I Jfs' LA U J. 7 /ã e
ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA DONA SANTINA, QD. 17, LTS.
01/20, ED. RESIDENCIAL NEGRAO DE LIMA, NA VILA NEGRAO DE

LIMA, NESTA CAPITAL

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião

CERT(DAO
Cart t liso qup o prgsente f/i expedrdo nesta data.
GoiãmaL íplsãfã007,+ '-f.

Lrrri iene Elias Q. Crereire

Assistente 2

íl( //
CRP(n 02. 395. 868/0)fgr7-63

/ t (( I '



PODER JUDICIÁRIO D)(),(N(rãtg
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABÁLHÓ DA l$ 465

SÉTIMA VARA DO TRABALH6& DE 'GOIÂNIA-.G@Ira O di():.l?6'./. (.,/.?
tnderego: Rua 7-29, n'403 — SetoIr(3ueno. CEPC 74(PQ 901

Telefones : (62) 3901-3473 — (6273901-3470" ( t(4)o(*u'-n&ai(nvt7noPtrt18. ov.(&r sitQ 0&4.t4t18.rov.br

MANDADÓ DE VISTO/RIA -DE -IÉfÓÚELI N -í005//2007
OFICIAL DE JÚS-TIÇA -DE -PXAKTTAÓ

URGENTE

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

O(A) Doutor(a) ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA
DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça, a que couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando
devidamente assinado, que em seu cumprimento, dirija-se ao
endereço abaixo assinalado e, sendo aí, proceda a VISTORIA DO

IMÓVEL APARTAMENTO TIPO uC", N. 63, LOCALIZADO NO 6'AVIMENTO,
BLOCO «B", CONJUNTO 01. ED. RESIDENCIAL NEGRÂO DE LIMA,
LOCALIZADO Â RUA DONA SANTINA, QD. 17, LTS. 01/20, NA VILA
NEGRÂO DE LIMA, NESTA CAPITAL, nos termos da determinação de
fls. 921:

"Considerando, ainda, que a vistoria ordinária e rápida do imóvel não
ofende direitos do executado e nem dos inquilinos do imóvel, determino a
expedição de mano)ado de vistoria do imóvel a ser cumprido no dia 06/06/2007, as
15100 horas, devendo o oficial de justiça cuidar para que o interessado
permaneça no local tão-somente para averiguar as condições do imóvel sem maiores
delongas.

Ficam advertidos os atuais inquilinos de que qualquer tentativa de
frustração desta ordem judicial importará em responsabilidade civil e criminal
por descumprimento de ordem judicial.

Deverá a pretensa licitante nominada a fl. 919, ELIANA DE SOUZA LINO,

comparecer pessoalmente acompanhada do oficial de justiça, facultada a vistoria
por outros interessados, desde que o Leiloeiro Oficial esteja no local."

OBS: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE UUSTICA SERAO COBRADAS CUSTAS

DA EXECUÇAO NO I TE DE RS 11, 06 EM ZONA URBANA E RS 22, 13 EM ZONA RURAL.

Eu, , PAULO ROBERTO DRAGALZEWr SUBDIRETOR DE SECRETARIA,
dígiteí e suba re '. Goiânia aos Seis de Junho de Dois mil e Sete.

ENDEREço DA DILIGÊNGIA: RUA DQNA sANTINA, QD. 17, LTs. 01/20, ED. REsIDENcIAL
NEGRAO DE LIMA, NA VILA NEGRAO DE LIMA, NESTA CAPITAL

rrrbunal Regional do Traba]i()o — 18'egião

Qw&9

tNPJ: 02.395.86870001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

RECLAMANTE:

RECLAMADA:

PROCESSO:

MANDADO:

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

0644/1993
1005/2007

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento das
determinações contidas no r. Mandado, compareci no endereço
indicado, no dia 06 de junho do corrente ano, as 15hOOmin,

onde a Sra. Eliana de Souza Lino, acompanhada dessa Oficiala,
procedeu a vistoria do apartamento, que estava em boas
condições. Em seguida, a pedido da Sra. Eliana, na
administração do condomínio, interpelei o síndico, Sr. João
Nunes da Silva, sobre as pendências de taxas condominiais,
sendo informado que há um débito até 05/11/2005, no valor de

RS 14.423,05. Pelo exposto, devolvo o presente mandado, no

aguardo de outras determinações.

Goiânia, 06 de junho de 2007.

Márcia Cristina Alves dos Reis
Oficial de Justiça Avaliador



P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

TERNO DE JUNTADA

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
( ) petição, prot. n' (s) fl (s)
( ) ofício, prot. n' (s) fl (s)
( ) laudo pericial, prot. n', a(s) fl(s)

ata de leilão, prot. n'5gggr/, a (s) fl (s) 12
( ) carta precatória n'(s) fl(s)

( ) outros:
( ) documentos, a(s) fl(s)

a (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha (s) 9' Sl DOU FÉ.

Goiânia, 13/06/2007, 4'-feira.

Míríar@jas Ferreira
Assistente 5



LS'ERRANO

qz'/
Organização de Leiloeiros Oficiais

AUTO/ RECIBO DE AitIIEMATAUAO

N.u PI&OCESSO: 00644-1993-007-18-00-2 RT EDITAL N.'61/07
7'ARA FOLDER N'2

Na data de hoje, no horário determinado, neste local, eu Álvaro Sér io Fuzo
com regisho na JUCEG 35, dei abertura ao Leilão Público udicial, conforme Edital dé
Leilão publicado.

8
Exeqiiente: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Executado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A. ízi
Bem(ns) adquirido(s): 1)- 01 Apartamento tipo "C" nu 63, localizado no 6'avimento, Bloco
"B", Conjunto 01, do Edifício Residencial Negrão de Lima, localizado â Rua Dona Santiiga,
Qd. 17, Lts. 01/20, na Vila Negrão de Lima, nesta Capital, com a seguinte divisão interna@2
quartos, sala de estar, cozinha, área de serviço, com área total de 100,74 m2, sendo 64,84 2
de área privativa; 35,90 m2 cíe área comum e respectiva fração ideal de 29,71 m2, ou 0,319 %
do lote de terras de níímero 1/20, da quadra 17, com matrícula n'7.973, R-01, aquisiçã
03 do CRI da 30 Circunscrição de Goiânia, em regular estado de conservação, avaliado em$$
35. 000,00.
Houve disputa ( X ) Sim ( ) Não Lance inicial: R$17.500,00
Avaliação R$ 35.000,00'ance final: R$24.500,00,
Adquirente(s):'i ALAIDES ALVES PEIXOTO ESPOSITO "@h!Íih'

Estado Civil:CASADA Profissão:COMERCIANTE
RG:526604 " SSP/:GO CPF :213177471-00
Cônjuge: JOAO ESPOSITO FILHO Regime do casamento:UNIVERSAL BENS
End: RUA C 131 QD 244 LT 4 JARDIM AMERICA Cidade:GOIANIA-GO
Fone:3286-2038 " CEP:74.000-000 ='' E-mail:
mO arrematante declara: ciência do Edital de Leilão; regras do Leilão Judicial, principalmente
quanto a remição, acordo e embargos; e, a veracidade das informações prestadas."
OBS:

Discriminação dos Valores
Valor do(s) bem(ns) : R$24.500,00
Comissão do Leiloeiro; PM$ 1.225,00
Taxas Judiciais: R$
Total R$25. 725,000 Comissão do leiloeiro: Deposito em Juízo.

Goiâni 08 de junho de 2007.( 21
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~ g ~~ Guia para DepÁsito Judicial Trabalhista+&t, A~@~~ Acolhimento do DepÁsito

00644.1993.00718002
RMReclamado

CONSTRUTORA LEO LYNCE S A
AutoriReclamante

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

TRTIRegqo mçolV m

18E GO 07E VARA DO TRABALHO

Para obtenço de ID DepÁsito acesse www.caixa. ov.br Tp d d PÁstto

I Pnmmm 2 E ontinusqo

M nlcAplo

GOIANIA

N d eo I judic al

042/01529179-0
Agnois

2555
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pelo sistema

N do)D DepAsdo

03255500067070608-5
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(I) Val rpnncip I t2) FGTSIConla vinculada

AIAIDES ALVES PEIXOTO ESPOSITO
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I Dinheiro 2 Cheque

(9) J s

CPFICNPJ - Deposua t
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RS 24.500,00
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Dam dast lasco

08/06/2007
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00, 00

0,00

0,00

0,00
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(Tl INSS recm do
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(IEg h

R$
(14) Om

R$

R$
tal Custas

R6

0,00

0,00

R$
ta) Emolumentos

R$

0,00

0,00

(8) Cent dor

R$ 0,00
( ) D 8 antas Ap c

R$ 0,00
Dt Ne 88

VLR REPERENTE LANCO OPERTADO PELO DEPOSITANTE

R$
(IO)l p stodeRends

R$

(dl tnup t

R$

0,00

0, 00

0,00

R6
(11) Mum s

R$

I ) Mdico

R6

0, 00 R$ 0,00

(t) amas pe A 8

0,00 R6
Opcional-Ua do rgqoerp dd r

Guia n ooooooooooooooooo

0,00

0, 0 0 R6 0, 00
(12l Honor sdvocatá os

.5
'."28

t

Eg

'89
4

4

"94
qp

0

rv

5

4'6

4

"4
"tg!7

888

47

Aut rs sq m dodepAsdo

CEP255508062007045042002950 24.500,00R 1007



Para obtenço de ID DepÁsito acesse www.caixa.
Processo h TRTIF(m ço rgqo(Vam

00644.1993.00718002 18E GO 07E VARA DO TRABALHO
RulFI* m do

CONSTRUTORA LEO LINCE S A
AutorrRecfsmsnte

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
D p alhtnta

ov.br

NAO INFORMADO
Ma odod pá a

4 I Garante do JuAzo 2 P g

H)Vk p pl

3 co g ç pgt 4 Dama

(2) FGTSICom I d

Oepá aos

I Dnham 2 Cheque

(3) J a

R$ 1.225,00
(Tl INSS mcl do

R$ 0, 00
(13) H P

( ) Erq h

R$ 0, 00
(14) Oa

R$ 0, 00

R$
(3) Cusa s

R$

0,00

0, 00

R$
tgl E molumemm

R$

0,00

0, 00

(h) Conl dor

R$ 0, 00

~o
R$ 0, 00

Caserna es

VLR REFERENTE A COMISSAO DO LEILOEIRO

~ g ~~ Guia para DepÁsito Judicial TrabalhistaAPae~~~ Acolhimento do DepÁsito

Tlp d dePAsit

I Pnmeao 2 E mnuaqo

M nhApo

GOIANIA

N da co t ludhcl

042/01529178-1
Ag no a

2555

para pr(ms(ro depAsrto,
fomeado

pelo sistema

N do(DD l Asso

03255500066070608-2
CPFICNPJ ~ RurR (amado

cpFFDNpJ.AM VRmlamam

CPFICNPJ - D possante Onq m do depá*Co- Eco(Ag pl cora

Val r total tsomstAn dm p I s 14)

R$ 1.225,00
14) ( llhmao

R$ 0, 00
(10) Imposto de Renda

(5l Edaso

R$
(I tl Multas

ooo/oooo/ooooooooo
Data de atual ço

08/06/2007
(S) MSS reclamam

R$ 0, 00
(12) Honor nos dmmtAc

0,00

R$ 0,00 R$ 0, 00 R$ 0,00

(6) Intrpmte

R$ 0, 00
( ) Marco

R$ 0,00
(Soa sperAc *

0,00 R$
Opaonal-Vs do hlçoecpedm r

Guia n ooooooooooooooooo

om

c

cer

sr

u,c
13

4'SS
3

5

EF

c

K8"'8st8m'f88oas "" ' """'-

;',Sc:. '"': CEF255505062007044042003S3S

?.;::c

1.225,00R 1007



P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1. 8'EGISTO
Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

TERNO DE JUNTADA

Nesta data, procedo a juntada+ petição, prot. n'D &25
( ) ofício, prot. n'

) lauda pericial, prot. n'
) ata de leilão, prot. n'

) carta precatória

n'os
presentes autos de:

a(s) fl(s) /SZ- SV
a(s) fl(s)

a(s) fl(s)
a(s) fl(s)

a(s) fl(s)

( ) outros:
( ) documentos, a(s) fl(s)

a(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) '9' 5 W DOU FÉ.

Goiânia, 13706/2007, 4'-feira.

Míriam M Ferreira
Assistente 5



EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)

PRESIDENTE DA 7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

Processo: 00 644 1993 007 18 00 2 AT

ALAÍDES ALVES PEIXOTO ESPÓSITO, brasileira, casada,

comerciante, CI-52604, CPF-213. 177. 471-00, residente a rua C-131, Qd-244,

Lt-04 Jardim América, nesta capital, arrematante nestes autos em que

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO reclamante contra CONSTRUTORA

LEO LINCE S/A, afinal requer.

A arrematante requer do M.M. Juiz que acaso venha ser

homologada a arrematação feita nestes autos pede que seja BAIXADA A

HIPOTECA, existente junto a CAIXA ECONÓMICA FEDERAL de Goiânia,

que foi intimada do leilão e não se manifestou, fls. 9A ~, sendo que o crédito

trabalhista tem prioridade, hipoteca esta que não constou no edital de praça .

E que seja retido do valor da arrematação os débitos de IPTU, junto a

prefeitura de Goiânia do valor do lanço ofertado, que não são pagos deste

1994, que atinge um valor de 3662,82 (Três mil seiscentos e sessenta e dois



reais e oitenta e dois centavos) em favor do arrematante, documentos da

dívida em anexo, que também não constou no edital (cópia em anexo).

Conforme art.130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, que

diz: "No caso de arrematação em hasta pííblica, a sub-rogação ocorre

sobre o respectivo preço".

Que por ultimo não constava nos autos pendências de taxas condominiais, no

valor de R$ 14.423,05(documento de folhas 923).Que também não constava
os ~s/ eP o

no edital de praça de leilões,~ ~ ~ j"'""'caso

não for possível o que foi requerido na petição a arrematante pede pela

anulação do leilão e o valor do lanço da arrematação que foi depositado na

Caixa Econômica Federal, seja devolvido a arrematante.

Pede Deferimento

Goiânia, 11 de junho de 2007.

ALAÍDES ALVES PEIXOTO ESPÓSITO
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Goiânia
SECRETARIA OE FINANQAS

D u A M DocUMENTo ÚNIco

DE ARRECADAIPÁO MUNICIPAL

109.055.0344.054-0
000.000.000-00

RUA DONA OERCINA OD. 17 LT. I/20 NR. llófi COMPL. APTO 63

ENDERECG SET NEORAO DE LIMA

TRBIUT

866DDDDDDDL" 1 3611D161209 5 12D07061505-3 5D9960 DDDD 3

REFERENCIA
VENCI

EXERCI
PARCE

INFCRMACCMS

LIVRO 7 FOLHA : 106 CERTIDAOI 31350

5.

É
VALID

****0 00
)

CUANTIDADODE Dl 8 RM 1 AGR R«L«GL«E, 3 6

UFIR
DD DIA

«DRDD 5 5 0 5 DM«MR«M * Q PP TGTALA PAGAR 3

0
0

MENSAGENS
DDDSRO 7124/ 002735

0660DDDDDDI 1. 3621D161209-5 22D0106150$ -3 509960100DD-I

CONTRIB. : CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

INSCRICAOI
109.055.0344.0SS-S CNPJ/CPP : 000.000.000-00

RUBRICA : 5907 ANO : 1994 PARCELA : UNICA

TOTAL A PAGAR: 136, 21

CARTORIO 1 PROTOCOLO: 0

ESPECIPIC/CAOI IPTU (DIVIDA ATIVA AJUIZADA)

0

0
0

U

2

T OURO V«ID«87 15 06/2007 ~0510: 11/06/200'24/5002. 15

Goiânia
58DVAO 11/06/200 -V224/1001735

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO

SECRETÁRIA OE FINANQAS
DE ARRECADApÁO MUNICIPAL

06600000001-2 36210161209-5 22007061505-3 50996070000-3

CCDIGO DIGITACAO

CQNTRIBUINTE CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

8
S INDCMCAO

VAUDADE '1
5 / Q 6 / 7 Q Q 7 VENCIMENT24 / II / I 9 9 5

OUANTIDADE DS/VIR
VOTA APAGAR

)

0
0

136, 21

CÓO 2457 M J
'IP9 Q55 Q344 P54 0 RUBRICA 09P 7 ANO 1994 PARCELA UNICA

CERTIDÁO

CERTIFICO que a presente folha contêm 01 (um) documento(s)

numerado(s) e ruiIricado(s). DOU FE.

Goiânia,/3 /06 /2007, +'eira
ntonia stro MarchettI

Assistente 2



CERTIDAO
CERTIFICO que a presente folha contêm 01 (um) documento(s)numerado(s) e rubricado(s). DOU FÉ.
Goiânia,/ S /K/2007, / 'feira

/Antoni~astro Marchett/
Assistente 2

Gciânia
SECRETARIA OE FINANPAS

D.U.A.M. - DDOUMENTU ÚNIco
OE ARR ECADAÇAO MUNICIPAL

'" l09.055.0344.054-8 000.000.000-00
RUA DoNA UEREINA QD. IT LT. I/20 NR. I'I)tf êoMPL. APTo 63

ENDERECO SET NEURAO DE LIMA

TRIBUT

0 e oo 0 622 - 00 Del 05-2 50056040000-0

REFERENCIA VENCI EXERC PARC

INFORMACOES

LIVRO : I
CARTORIO : 3

POLHA : 88 CERTIDAOI 2877
PROTOCOLO: 9700448983

VAUD

O
O 4/MR*****0,00

MENSAGENS

OUAFRIDAD

BERRE*108,84

X
UFIR
DO CIA

BESESNFES" * IOTM A,PAGAA

assomo azv/ eeaeve

O

0

5o TOTAL A PAGAR,

I(
CARTORIO : 3

T OURO M TUAD!. 25/D6/2002

290,24

PROTOCOLO: 9700448983

~ss o: m/04/zoov-vzae/ sesc I

esevooooooa-s eoavozezaov-4 aaoovosvvos 2 soseeovoooo 5

COBTRIB. : CO STRUTORA LE LYN

INSCRICAO: 309.D5ê.0344'54-8 CNPJ/CPP : 000.000.000-00
«45,'333

RUBRICA : 8907 jkNO : 1995 PARCELA : UNICA

ESPECIPICACAOI IPTU IDIVIDA ATIVA AJUIZADA) O

D

O

Goiânia
Tssot U 22/06/20D 224/ 6626 4

SECRETARIA CE NNANPAS
D.U.A.M. - DQGUMENTQ ÚNIco
DE ARRECADAÇAO MUNICIPAL

CCD IGO D IG ITACÁO

comessUNIe CONSTRUTORA LEO LYNCE S

INSCRICAO IP9, 055 P344, 054-8 RUBRICA 890,7 ANO 1995

YALIDADE 15/06/20P vENcsIENTRS/PS/1997 QUANTIDADE DEME H ** TCTALAPAGAR

PARCELA UNICA

290,24

CCD 245 25

CTID 245125



CERTIDAOCERTIFICO que a presente folha contêm 01 (um) drcumento(snumerado(s) e rubricado(s). OOU FE.Goiânia,/7 /OL /2007, êr 'feira

An(Unia'de Castro Marchetti
Assrstente 2

Goiânia
SECRETA60A DE FEIANÓAS

D U A M DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADA0AO MUNICIPAL

DDMÉ09 055 0344 054 8 000.000.000-00
RUA DONA úERCINA OD. 17 LT. I/20 NR. lIVÓ COMPL. AP-638LRsvoERsoo IET NEúRAO DE LIMA

seesooooooa 2 sseeoieiaos-o zaoo oezsoi-2 ieresUoooo 3
TRISU

REFERENCIA VENC
EXERC 04FIC

INFDRMACÓES

LIVRO : I
CARTORIO : 3

FOLHA : 108 CERTIDAOI 3632
PROTOCOLO: 9801217170

VAM

0
MszsM****0, 00

CUANTIDADE u

* 5005 *87,66

2 4
U F l R
00 DIA

* EESGCRTIR 0, 0 TCTALA PAGAR

0
0

0

MENSAGENS

TMCIMC za l sesc.

S6600000002-2 546401612D9-0 22D09061501-2 14969130000 3CONTRIB. : CONSTRUTORA LEO LYNCE 8 A

INSCRICAOI 109.055.0344.054-8 CNPQ/CPF : 000.000.000-00
RUBRICA : 8901 ANO : 1996 PARCELA : UNICA

ESPECIFICACAOI IPTU (DIVIDA ATIVA AJUIZADA)

TOTAL A PAGAR: 254,64
0
0

CARTORIO 3 PROTOCOLO: 9801217170
9 0 .I M I I\/06/2001 M 65MM II/06/20DT - 224/ 6626 4

Goiânia mso o 11/oe/aoo . 224/Neezev

SECRETARIA DE FINANCAS
D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAÇRO MUNICIPALCÓDiGO DIGrrzoso

— courrssuwre CONS

â MeosiCAO IDO0

vALIDADE I 5 / P 6/I P

TRUTORA LEO LYNCE S A

055,0344 054-8 Russicl890 7 AND 1996

Q 7 TENDIMENÉ+ / Q 9/ 1 9 9 8 CUANTIDADE DE 0 ill R** TDT45A PAGAR

PARCEiA UNI CA

254,64
CÓD 245125



CERTIDAO

CERTIFICO que a presente folha contém 01 (um) documento(s)

numerado(s) e r)/bricado(s). DOU FÉ.

Goiânia,Í5 / Dp /2007, /4 'eira

l)( Anto4 de Castro Marchetti
Assistente 2

Goiânia
SECRETARIA DE FIHAHQAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAIFAO MUNICIPAL

~lsul 109 055 0344 D54 — 8 000.000.000-00
c 'UA DQNA OERcINA QD 17 LT I/20 NR Vé(ÍEQPIPL APTQ 63

EuoSRcoo 5ET NEORAO DE LIISA

06400000002-2 210001612D9-D 21D07061505-3 5D9941D0000-7

TRISU

REFERÉHCIA

IHFDRMACÓES

VENCI

* *

EXERCI PARC

* * * * *

LIVRO : 1 FOLHA : 49 CERTIDAOI 1723
CARTORIO : 3 PROTOCOLO: 200DD0687477

VAUD

5
8 8IUEIA*****0 00

OUANTIDAD X

U F I. R
DD DIA 7

* /SAIO** UÉRtfHIS, . TCTALAPAGAR

8

2
O

â

MENSAGENS
080URO 224/N661674

86600000001-2 2100D1612D9-0 22D07061505-3 509361DD000-7

CONTRIB. : N TR

INSCRICAOI 10$ .055.0344.054-8 CNPJ/CPP : 000.000.000-00

RUBRICA : 8907 ANO : 1997 PARCELA : UNICA

ESPECIFICACAOI IP'FU (DIVIDA ATIVA AJUIZADA)

TOTAL A PAGAR: 221,80

CARTORIO : 3 PROTOCOLO: 2000D0687477

OUAD VAI I M30: 15/D6/2DDI IDGSS D. 11/06/1007- 124/N662674

Goiânia
7 80 0 11/06/2007- 224/ 6626 4

SECRETARIA OE RNANQAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAPAO MUNICIPAL

CÓDIGO DIGITAQÁO

— C»ITRIOUIHTE CONSTRUTORA Eo L

MSQRIQAU 109 055 0344 054-8 RusRIca 890 7 auo 1997

UR»00 15/06/2007 UENÓIMENIP2/05/2000 DUAHTIDAOEDG»AII ~ 0 ToTACAFaoaR

2

8

K

221,80 5

CÓD 245IM

PARCEIA UNICA



CERTIDÂOCERTIFICO gue a presente I Ih
numerado(s) e rubncado(s). OOU FÉ

o a contêm 01 um d
Goiânia' /06 /2007, /I 'feira

P ADCPiia de Castro Marchetti
Assistente 2

Goiânia
SECRETARIA DE FINANCAS

D.U.A.M. - DQGUMENTQ ÚNIGQ
DE ARRECADAÇAO MUNICIPAL

RM"Í09.055.0344.054-8 000.000.000-00
RUA DONA UERCINA QD. 17 LT. I/20 NR. ÍÍIÓ COMPL. APTO 63

ENDEREIQ 5ET NECRAO DE LIMA

TRIGO

066900D0002-I 11550161209-3 2200 D61505.3 50996110000-5

REFERENCIA VENC EXERC PAAC

INFQRMACÓES

LIVRO : 18
CARTORIO : 2

FOLHA : 84 CERTIDAO: 45767
PROTOCOLO: 200002247873

VALI

8
MIAMP****Q QQ

Q U A N TIDA U

* AROS" *59, 90

X
UFIR
DO OIA

ólsócRTDE * 0, 0 0 Q,TQIQIE PAGAR

Q

D

U

MENSAGENS I
Sql 01 N24/N661ór4

06690000002-1 '155016lfSPQ 22007061005.3$0196110000-5
COHTRIB. : CONSTRUTDRA LEO' A

INSCRICAOI 1tt9.055 .0344G Ó54-8 0 0 CNPJ/CPF : 000.000.000-00
4

RUBRICA : 890+ ANO 6(1998 PARCELA : UNICA

ESPECIFICACAOT IPTU (DIVI+ATIVA AJUIZADA)

TOTAL A PAGAR: 211,55

8
E CARTORIO 2 PROTOCOLO: 200002247873

TS OURO DI 0 15/06/1007 56 0'l/06/2007-0224/N6626

Goiânia
SSOIMO ll/06/lD07-9224/ 661674 l ~DI

SECRETARIA DE FINANQAS
D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADACAO MUNICIPAL

1998

CÓDIGO OIGITAQAO

QQNTRIGUINM CONSTRUTORA LEO LYNCE S A

INSCRICAO IQ9 Q55 Q344 Q54 8 RUSRICA890,7 ANO

VAUDADE15/06/IQQ7 TENCIME ~715/11/2000 OUAMI04DEDEMRIR* TOTAIAPAGAR

0

0
0

PARCEla UNICA

211,55

CÓO 245135



OFRTtDÁO
CFRTIFICOque a presente folha contêm 01(um) documento(s)

numerado(s) e rtltlncado(s). DOâi FÉ.

Goiânia,]g /D( 12007, I 'e;ra

g Artope í'Qst/o Marche'.ti
Assis.ente 2

Goiânia
SECRETARIA DE FIRARQAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAIFAO MUNICIPAL

109.055.0344.054-8 OOD.000.000-00
RUA DDNA úERCINA QD. I 7 LT. I/20 NR. VQÍ êoMPL. APTQ 63

EROERECO IET NEG RAD DE LIMA

eeeooooooo»-2 Nezo»euoz-5 aaoo oe»sos-» »o»ee»aoooo-»

REFERERCIA VENCI EXERCI PAAC E 4

* * * *
IRFORMACIIES

LIVRO : 18
CARTORIO : 2

FOLHA : 85 CERTIDAO» 45767
PROTOCOLO: 200002247873

VALID

Ó MAM*****P QP

OUARTIOAOE /
* IBRCR**54, 62

1
U Fl R
DO DIA

IÁ'SIORIE** 0, D 0 TOTAL A PAGAR

0
0

MERSAGE AS .%44
I SODZO 224/R661604

0660000DODI 2 9109016»109-5 210DTD6»505 1 50996»10DDO-I

CONTRIB. : CONSTRUTORA LEO LYNCE S A

INSCRICAOI 109.055.0344.054-8 CNPJ/CPF : DOO.DOO.DOO-DO

5

0

T

ESPECIFICACAOI IPTU (DIVIDA ATIVA AJUIZADAI
4

192,89.4TOTAL A PAGAR

CARTORIO 2 PROTOCOLO: 2000D2247873

ol 0 1 s 11/04/aooz E zesMI Bi04/aooz vzzeioeeae»4

RUBRICA : 89D74 4: ANO : 1999 PARCELA : UNICA

0
O

Q

Goiânia
TSBDORO I»/06/2009-0124/ 662694

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADACAO MUNICIPALSECRETARIA OE FIRARCAS

6cáooo OIGITACi»o 8

CQRTRIBUIRTE CONS

IMSCRICAO 109.

PAUDADE 15/P6/2Q

TRUTORA LEO LYNCE S A

Q55 Q344 Q54-8 RUBRIOASSQ 7 ARO
0

192,89
COD 245425

1999 PARCELA UNICA

07 VEMCIMERTI»5/ I I /I Q Q Q
QUANTIDADE DIMI/AR ** TOTAL APAGAR



CERTIDãO
CERTIFICO I\ue a presente folha contêm Ot u do
numerado(s) e rubricado(s) ITO(i Fg

(u ) ocumento(s)

Goiânia,J3'Q6 /2007 /4 'eira
/Ant+de Castro Marchetti

Assistente 2

Goiânia
SECRETARIA DE FINANDAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO

DE ARRECADACÁO MUNICIPAL

DDMRIGUINTfpg p55 p344 Q54 8 000.000.000-00

R DONA GERCINA QD. 17 LT. I/20 NR. 16qfZ(ff/IPL APTO 63

ENDEREUD IET NEGRAO DE LDÓA

TRISU

06elooooool-o 0113ol612o9-9 220030el5oe-3 5o99613oaoo 1

REFERENCIA VENC EXER PARO

INFDAMACOES

LIVRO : 23 FOLHA : 116 CERTIDAOI 143454

CARTORIO : 3 PROTOCOLO: 200302D12650

OUANTIDAÓE IVALI

0
PMSLGR****0 00

MENSAGENS

TOTAL A PAGAR

1 A

UFIR
DD DIA

* RRGM032, 66 * EESÓCRTCR 0, 00 TOTALAPAGAR

aeelooooool o oloolelaoa-o, 2/G0306150334%0994330000 I

CONTRIB. : CONSTRUTORA EO IN E S A

INSCRICAO IM1~9ÁDK. 0344, )5418 CNP J/CPF : 000. QQD. 000-OD

RUBRICA(q~II/90ÓI3L IANO : 20'/0 PARCELA : UNICA

U

'SPECIPICACAO: IPT+43IVI(9044ATIVA AJUIZMIA)

O

O

0

O

0

0

CARTORIO 3 PROTOCOLO: 200302012650

T D VM. M 15/06/20DT I 60A04 11/D6/2007-0224/N662674

Goiânia
Xao 0 ll/06/200 0224/ 5626'

D.U.A.M. - DQGUMENTQ ÚNIco
DE ARRECADACÁO MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÓAS

86CÓDIGO OIGITACAO

— ODNTRIGUINIE CONSTRUTORA LEO LINCE S A

4 INSCRICAO Ip9 p55 03qq.054-8 RUSRICA890 I ANO

vALIDADEIS/PS/2PQT TENOIMENPP/10/2003

2000

DUANTIDAOEDE 6GIR * TDTALAPAGAR

PARCOA UNICA
5

181,13 5
5

CÓO 245135



GERTIDAOCERTIFICO que a presente folha contem 01numerado(s) e rubricado(s). DOU FE.Goiânia, 45/ f)(I /2007, 4 'eira
)Anto+e Castro Marchetti

Assistente 2

Goiânia
SECRETARIA DE FINANCAS

0 0 A M.. DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAÇAO MUNICIPAL

RMMN 109 055,0344,054-8 000.000.000-00
R DONA GERCINA QD. I7 LT. I/20 NR. 16Ó 66$1PL APTO 63

ENCERECo SET NEGRAO DE L(PIA

86680000DOI-4 4890161109- 2200 0615D5-3 5099614D000 9

REFER NCIA VENCI EXERCI PARO E A

INFORMACCES

LIVRO : 23 FOLHA : 116 CERTIDAOI 14345'I
CARTORIO : 3 PROTOCOLO: 200302012650

VAUD

S **** 0,00

CUANTIDAO F

* OBRES **3 1, 5 4

1
U F IR
00 DIA

WE92dedd9 ro TAL A PAGAR

0

0
0

8'ENSAGENS
vaso 0 vaze/ ssa674

86680000001-4 7489D1612D9-7 21007061505 3 509961 DDOD 9

CONTRIB. : CONSTRUT RA LEO LIN E A

INSCRICAOI 109 V055.0344.054-8 CNPJ/CPF : OD0.000.000-00
y

5'UBRIcA

: 8907 PRANC : 2001 PARcELA : UNIcA

ESPECIFICACAOI IPTU (DIVIDA AI1VA AJUIZADA)

i
0 TOTAL A PAGAR. 174,89

iE CARTORIO : 3 PROTOCOLO: 200302012650

0
0

0

v * M o. Is/os/aoov 18 Ao. IU84/38o .vaze/ eszs74

Goiânia
T880V 0 11/06/10D7 214/N662674 „f;.0)

CODIGC DIGITACAC

SECRETARIA DE FINANCÁS

ccNTRIBUINTE CONSTRUTORA LEO LINCE 8 A

MSCMCAC 109 055.0344 D54-8 RUBRICA 890 7 ANO 2001 PAACELA UNICA

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADACAO MUNICIPAL

0

0
0

0
vALIDACE 15/06/2007 vENcfMENTSQ/IQ/7QQ3 OUANTIDADEDBMFAR ** TCTALAPAGAR 174,89

CCO. 245135



CERTIDAO

CERTIFICO que a presente folha contem 01 (um) documento(s)

numerado(s) e rubricado(s). DOU FÉ.

Goiânia,/3' '„l2 2007 /4'eira

$[Antgiá de Castro Marchetti
Assistente 2

Goiânia
SECRETARIA DE RNANQAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
OE ARRECAOACAO MUNICIPAL

o U y09 055 0344 054 8 000.000.000-00
R DDNA GERcINA QD. 17 LT. I/20 NR. Ió/) 5)IIIPL APTo 63

EaolaELO SET NEGRAO DE LIPIA

TRISU

e ooo o loolellol- Doo oel o -1 olwDoooo-6

REFERÉNCIA VENCI EXERC PARO

NFORMACÓES

LIVRO : 23
CARTORIO : 3

FOLHA : 116 CERTIDAOI 143454
PROTOCOLO: 200302012650

VAU D

Q
RIGTA*****0 00

QUANTIOACESPUPSR 1 A

U FI R
DO ~ IA

* /eleU6**27,97 *MGMMRIRE*0,00 TOTAL A PAGAR

O

0
O

U

MENSAGENS
124/ 661614

06620DODDO -0 -e

CONTRIB. : CONSTRUTORA LEO LINCE S A

INSCRICAOI 109.055.0344.054-8 CNPJ/CPF : 000.000.000-00

RUBRICA : 8907 ANO : 2002 PARCELA : UNICA

3 PROTOCOLO: 200302012650

ESPECIPICACAOI IPTU IDIVIDA ATIVA AJUIZADA)

TOTAL A PAGAR: 155,10

a
E CARTORIO

Ta DURD VALTDADS. 11/06/100 I 00 0: ll/D6/1001- 224/ 662644

O

D

0

Goiânia
Taecoao lvoe/zoo -vlll/Neele 4

SECRETARIA DE F/NANQAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAÇAO MUNICIPAL

2002

QUANTIDADE D RIAM ~ TOTAL A PAGAR

CÓDIGO DIGITACAO

CDNTRIEUINTE CONSTRUTORA LEO LINCE S A

INEQRICAD 109 . 055 . 0344, 054 8 auaalce 890. 7 ANQ

vAUDADE 15/Q 6/7 Q 07 TENCIMENPÕ/I Q/I Q 03

2

O

0

155,10

PAFCELA UNI CA

CÓD 244126



CERTIDãO
CERTIFICO que a presente folha contêm 01 (um) documento(s)
numerado(s) e r)Ibricado(s). DOU FÉ.
Goiânia, Jg /íL" /2007, /f 'eira

(3( Anton'astro Marchetti
Assistente 2

Goiânia
SECRETARIA OE FINANCAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO

DE ARRECADAÇAO MUNICIPAL

coNTRIEUINTE10 9 Q 55 Q 344 Q 54 8 000.000.000-00
R DoNA 5ANTINHA oD. I7 LT. I/20 NR. 05'/ffE APTo 63
5ET NECRAO DE LIÉ4A

TRISU

seeeoooooos e 471so151200-o 22007062506-2 sos761soooo-4

REFERÉIICIA VENCE EXERCI PAAC

* * * *
INFORMAOCES

LIVILO : 19 POLHA : 93 CERTIDAOI 132466
CARTORIO : 1 PROTOCOLO: 200502813126

VALID

***** ,0

OUAMIDAD

**1ERDR **

F 2 L

U FI R
DO DIA

OIEECEITTdd Mg TOTAL

0
o

U

MENSAGENS
7 souso " 226 Use

seeeooooo01 e 1 ose12os-o ssoo o51sosts soose1eoooo 4

INscRIcAQ I 109.088703447. 0/4-8 *WJ/GPP : 000. 000. 000-00

RUBRICA : 8907 ANQ' $6(I3. PARCELA : UNI CA

EBPECIPICACAOT IPTU (DIVIDA /T+AJUIZADA)

o TOTAL A PAGAR, 147,15
ê

0
0

CARTORIO I PROTOCOLO: 200502813126

0 OURO AL s. 15/06/200 55AO. 11/06/2007-7224/ 662674

Goiânia
SOURO 11/06/2007. 224/N662674

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO

DE ARRECADACAO MUNICIPALSECRETARIA OE FINANCÁS

CCOIGO DIGITIV AO

CONTRISUINTE

INSCRI AO 109,055.0344.054-8 RusRICA890.7 AND

2

VAUDADE 15/06/2QQ7 TENCIMEIIIPI/11/20Q5

2003

CUANTIDAOEOMIA 7 * TOTALAPAGAR

PARCELA UNI CA

147,15
COD 245125



CERTIDãO
CERTIFICO que a presente folha contêm 01 (um) documento(s)
numerado(s) e ri/bricado(s}. DOU FE.
Goiãnia, fg/0$ /2007, 66 'feira

Anto@e Castro Marchetti
Assistente 2

Goiânia
SECRETARIA DE MNANCAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAOAO MUNICIPAL

509.055.0344.054-8 000.000.000-00
R DONA SANTINHA QD. I7 LT. I/20 NIL CÓIQIK APTO 63

EsoeRECo SET NEORAO DE LIMA

TRISU

see4ooooooa-9 oeaoaeDos-a aaooloeasos-3 sosseaeoooo 0

REFEAENCIA VENC EXER PARO

INFORMACÓES

LIVRO : 19
CARTORIO : I

FOLHA : 93 CERTIDAO: 132466
PROTOCOLO: 200502813126

VALI

50
MM% **** Q Q P

OUANTIDAÓEGFU FT R

* MNG6 *12,44

3

00 DIA

* ÓESIRMRM*0,00 TOTMAPAGAR

2

0

MENSAGENS

TESOU 0 224/ 66263

96640DOOOOI 9 3 ID161209-2 2200 9615D5-3 5099619DODO-D

CONTRIB. I'ONSTRUTORA LEO L NCE S A

INSCRICAOI 1093055.0344.054-8 CNPJ/CPF : 000.000.000-00

RUBRICA : 8907 5 ANO : 2004 PARCELA : UNICA

I PROTOCOLO: 200502813126

ESPECIFICACAOI IPTU /DIVIDA ATIVA AJUIZADA)

TOTAL A PAGAR: 143,41

ã
E CARTORIO

2 o o ae senso ass o Iuoe/aoo UD24/ eeae 6

0

0
0

Goiânia
so o M/oe/aoo - aae/Neeaele ~,ol

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAÇAO MUNICIPALSECRETARIA DE FINANCAS

8664000000CÓDIGD DIGITAOAO

OÓNTRIEUINTE CONSTRUTORA LEO LINCE S A

INSCRILAO Ip9 Q55 Q344 p54 8 RUSRICA890.7 ANO 2004

vALIDADE
I 5/P 6/I P PT UENOIMENTPI / II/I Q Q 5 QUANTIDADE Ds M/AR ** TÓTALA PAGAR

0

0
0

143,41

CÓD 245135

PARCELA UNI CA



'5

\

numerado)s D sente folha contêm 01 um&
..'" Pgs) e/Obr/cedo(s). t)Cit) pg (um) documentofs)oiânia/v /gb /gpp/ 'eira

e Castro MarchettiAssistente 2

Goiânia
SECRETARIA OE NNANCAS

D.U.A.M.. DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAGÃo MUNICIPAL

NM
109.055,0344,054-8

24.893.323/0002-09R DQNA GERGINA D. II LT. I/20 NR. I66YÓAPL APTo 63 BL-8
EeocRcco RES. NEGRAO DE LI A IET NEGRAO DE LIMA

TRIGO

eeeloeooool-1 aaeaoleuos-7 aaooloelsos-3 sesslosoooo-2

REFERÉNCIA
VENCI

EXERCI
PARC

PRACAO SUBL. :
COSIP

%%PA EDIPIC. : 7'I
ALIOUOTA : 0,0036
TIPO IMPOSTO: PREDIAL
VALOR VENAL 25.604,21

0,71634
D,DD

5
VALID

0
MIAMP**6*0,00

DUANODAOE SDQFFR

* WRLN**10, 47

2 'RIG37PXRECR
U FIN
DO DIA

NIESDSNMP * 0 0 P TQTAL A PAGAR

IRMR PESIMGR *

0

D

MENSAGENS

T soURO 0226/N002735

seelooooooa-1 aaeaolelaos-7 aaooloelsos-3 sossloeoooo 1CONTRIB. : CONSTRUTORA LEO LINCE S A

INSCRICAOI 109.055.034'1.054-8 CNPQ/CPP : 24.893.323/DD02-09
RUBRICA : 8800 ANO : 2005 PARCELA : UNICA

TOTAL A PAGAR: 133,63

ESPECIPICACAOI IPTU (COBRANCAI

O

0

OURO PAL* E. 15/06/2007 M 00106 11/06/2007-722 ' 002735

Goiânia 7 SDU20 11/06/2007-7226/N002755

CDDIGO DIGITACAO

—
CDNTRIGUERG CONSTRUTORA LEO LINCE S/A
INscRICÁD IQ9 Q55 0344,Q54-8 RUSRIDA880.0 AND

E
2005 FARDEIS UNICA

133,63
CCD 265735

UAUDAOE 15/ P 6/2 P P 7 UENCIMENLIE/0 1 /2 0 06 OUANTIDADE DE &I R** TOTAL APAGAR

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICOMORETARIA DE FINANCÁS
DE ARRECADAOAO MUNICIPAL

8 3 2 — 07 5-3 5 91 80 0 -2



~
'

CERTIDAO

CERTIFICO que a presente folha contêm 01 (um) documento(s)

numerado(s) e r)ibricado(s). DOU FÉ.

Goiânia, /5'/ (L /2007, I 'eira

( Antoni@Castro Marchetti
Assistente 2

Goiânia
SECRETARIA OE FINÁNDAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO

DE ARNECADACAO MUNICIPAL

RMN 109 055 0344.054-8
24.893.323/0002-09

R DONA SANTINHA D. IT LT. I/20 NR. 65AFL APTO 63 BI..B

E«oEREOC RES. NEORAO DE LIM SET NECRAO DE LIMA

'TRIBUT

0665000DQOI-7 232001612D9-3 12DD70615D5-3 50991090DQQ 0

REFER NGIA
VENCIA

EXERCI
PARCE

PRACAO SUBL.I 0,31999
COSIPIC 74

ALIOUOTA ; 0,0036
TIPO IMPOSTO: PREDIAL

VALOR VENAL
26.689,36

0, 00

V/VID

5
8 IODO*** *Q, PQ

OUANTIDPOENIE 8 F I**

GMDG***7 42

1 ITALD*MGGMGEIQ 8 TDBIOEI3IEtllE**0 00

UFIR
Oo DIA

BIMBUNTOB**0 Q 0 TOTAL APAGAR
123,28

0
0

MENSAGENS
T000080 124/NDD2 35

86650DQDQDI-7 23200161209-3 IIDD7061505-3 509910900DQ-0

CONTRIB. : CONSTRUTORA LEO LINCE 8/A

INSCRICAOT 109.055.0344.054-8 CNPQ/CPP : 24.893.323/0002-09

RUBRICA : 8800 ANO : 20D6 PARCELA : UNICA

ESPECIPICACAOI IPTU ICOBRANCA)

TOTAL A PAGAR: 123,28
O

SQQDO Al I M B. 15 D6 1001 I 180 0: 11 06 100 -7124 001 35

Goiânia
TBDOUDO

11/06/2007-V214/8801 35

D.U.A.M. - DOCUMENTO UNICO

SECRETARIA DE FINANCAS
DE ARRECAOACAO MUNICIPAL

cóolooolDITACAO
86650000001-7 23280161209-3 22007061505-3 509910 Dppp-0

CONTRIBUINTE CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

INSCRICÁO IQ9 p55 p344 D54 8 RUBRICA 880.0 ANO 2006 DANCE~ UNICA

O

0
O

VAUDAOE 15/PS/POP VENCIMENT05/Q2/2QP7
OUANTIDAOEDENOAA * I TAL4PAGAR 123,28

Cóo 145795



Goiânia
SECRETARIA DE RNANQAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAGAO MUNICIPAL

RM 109 055 0344 054 8 24.893.323/0002-09
R DONA SANTINHA OD. 17 LT. I/20 COMA./(FTO 63 BL-B

ENDEaCDD RES. NEGRAO DE LIMA SET NEGRAO DE LHEA

IRIDUT

AEFERlstÕ8

06600D00001 ~ 07490161209-0 220D7061505 ) 3523490DODD-0

TENCIMENT 0 2007 EAERC 0 7 FARCEUNICA EIII 0

FRACAO SUBL.I 0,31999
COSIP

A%EA EDIFIC.I 74
ALIOUOTA : 0,0036
TIPO IMPOSTO: PREDIAL
VALOR VENAL 27.527,67

0,00

5
VALID

D

GMN* ***6 77

CUANTI DADDOE Il I IRA 2 '610 R ESDLN99 PS GN*PPDDIEAIIE**Q QPU F.l R
DD DIA

IDM****I 66 01960GNMM *Q QQ TQTALAPAGAR 107,49

D

D

C

MENSAGENS

SOORD 224/ 002 3

eeesooaoool I 074solellos-0 220070elsol-3 15234seoooo s
CONTRIB. : CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

INSCRICAOI 109.055.0344.054-8 CNPQ/CPF : 24.893.323/0002-09
RUBRICA : 1023 ANO : 2007 PARCELA : UNICA

TOTAL A PAGAR: 107,49

ESPECIFICACAOI IMPOSTO PREDIAL URBANO IPTU D

0
D

7 D" 0 7 I Aaa 5 D6 9 aal 0. 11 00 \ PN02735

Goiânia
TRSD 0 11/06/2D07- 224/N0DI 35

D.U.A.M. - DOCUMENTO ÚNICO
DE ARRECADAÇAO MUNICIPAL
061505-3 35234980000-8

SECRETARIA OE FINANCAS

86680000001-4 07490161209-8 22007CÓDIGO DIGRACAD

coNTRIBUINTE CONSTRUTORA LEO LINCE S/A
2

I ~ RCRILAD IP 9 Q55 Q344 Q54 8 RUDRIce 102 3 AND

VAUDADE 15/ p 6/I p 07 VENCIMEM23 /0 2/I 0 07 DUANRDAM DL/LFJ

2007 NGcaw UNICA

TOTAL A PAGAR 107,49
COD 245135

D

D

D

CERTIDãO
CERTIFICO que a presente folha contem 01 (um) documento(s)
numerado(s) e rubricado(s). DOU FÉ.
Goiânia, /5 /+ 2007 /'eira

p
Anta/IC-de Castro Marchetti

Assistente 2





Gs
Poder Judiciário

Tribunal de Justi a do Estado de Goiás

D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial
CUSTAS FINAIS

NÚMERO:Q4246959 7
EMISSãO:

SÉRIE: 09

REQUNRENTEPMUNICIPIO DE GOIANIA
RE GERIDO.:CONSTRUTORA LEO LYNCE S A

COMARCA GOIANIA ( 39 )
SERVENTIA : 3A FAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )
NR. PETICAO : 2000001723

PROCRSSO : 200000687477
VALOR DA ACAO: 221,80

NR. INSCRICAOP 10905503440548

PAGAVEL ATE:
29 06 2007

ITENS DE RECEITA C DIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA

102-3
103-1
101-5
104-1
125-3
128-4

2,42
12,14
6,07

68,01
22,17
6,79

TOTAL 399-9 117,60

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ZTAU — BEG, CAIXA ECONOMICA PEDERAL 8 CASAS LOTERICAS
85600000001 — 3 17600143042-8 46959709200 — 3 70629000005 — 0

0
O

O

Z
I-
O

VIA BANCO

Poder Judiciário D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial

Tribunal de Justi a do Estado de Goiás
REQUERENTE:MUNICIPIO DE GOIANIA
REQUERIDO.:CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

NÚMERO:0424()959 7 SLRI Q9
EMISSãO

PAGAVEL ATBP

29/06/2007
COMARCA GOIANIA ( 39 )
SERVENTIA : 3A FAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )
NR. PETICAO : 2000001723

PROCESSO : 200000687477
VALOR DA ACAOT 221,80

NR. INSCRICAO: 10905503440548

ITENS DE RECEITA

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA

0 DIGO

102-3
103 — I
101 — 5
104-1
125-3
128-4

VALOR

2,42
12,14
6,07

68,01
22,17

6,79

ITENS DE RECEITA CODIGO VALOR

0
'Rt
O

O

Z
I-

TOTAL 399-9 117, 60

D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial
CUSTAS FINAIS

Poder Judiciário

Tribunal de Justi a do Estado de Goiás
NÚMERO:04246959-7
EMISSãO:

PAGAVEL ATE:
29/06/2007

REQUERENTE:MUNICIPZO DE GOIANIA
REQUERIDO.:CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

OMARCA GOIANIA ( 39 )
ERVENTIA : 3A PAZENDA MUNICIPAL

NATUREZA : ( 286 )

NR. PETICAO : 2000001723

PROCESSO : 200000687477
VALOR DA ACAO: 221,80

NR. INSCRICAO: 10905503440548

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU — BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL 8 CASAS LOTERICAS VIA PARTE

SERIE 09

ITENS DE RECEITA

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA

C DIGO

102 — 3
103 — 1
101-5
104 — I
125 — 3
128 — 4

VALOR

2,42
12,14
6,07

68,01
22,17

6,79

ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR

TOTAL

85600000001-3 17600143042-8 46959709200-3 70629000005-0

399-9 117, 60 0
O

O

Z
Iu

SIR PROCESSO



Poder Judiciário

Tribunal de Justi a do Estado de Goiás

'. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial
CUSTAS FINAIS

NÚMERO:p4247Q79 3
EMISSãO.

SER)E: 09

REQUERENTE«MUNICIPIO DE GOIANIA
RE GERIDO.«CONSTRUIORA LEO LYNCE S A

COMARCA 'UIARIA ( 39 )
SERVENTIA : 3A FAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )

NR. PETICAO : 1998003632

PROCESSO : 9801217170
VALOR DA ACAD: 254,64

NR. INSCRICAO: 10905503440548

PAGAVEL ATE«

29/06/2007

ITENS DE RECEITA 0 DIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGD vALoR

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS DE LOCOMOCAO — AD DOC L
OPICIAL JUST. CONTA VINC. L 1
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA
DESPESAS POSTAIS

102-3
103-1
101 — 5
127" 2
105-8
104-1
125-3
128-4
119-8

4,84
12,14
6,07

27 '2
7,08

68,01
25,45
6,79

33,62

TOTAL 399-9 191,72

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU — BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS
85680000001-5 91720143042-3 47029309200-8 70629000005-0

0
'«I
O.

O
)Z
Z
IuI-
«(

VIA BANCO

Poder Judiciário D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial
Tribunal de Justi a do Estado de Goiás CUSTAS FINAIS

REQUERENTE«MUNICIPIO DE GOIANIA

REQUERIDO.:CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

NUMERO:04247029 3
EMISSã0.

PAGAVEL ATE

29/06/2007

SER)E pg

COMARCA GOIANIA ( 39 )

SERVENTIA : 3A FAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )

NR. PETICAO : 1998003632

PROCESSO : 9801217170
VALOR DA ACAD« 254,64

NR. INSCRICAO« 10905503440548

ITENS DE RECEITA 0 DIGO VALOR ITENS DE RECEITA «CÓDIGO VALOR

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS DE LOCOMOCAO — AD DOC L
OPICIAL JUST. CONTA VINC. L 1
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA
DESPESAS POSTAIS

102 — 3
103-1
101-5
127-2
105-8
104-1
125-3
128 — 4
119-8

4,84
12,14
6,07

27 '2
7,08

68,01
25,45
6,79

33,62

«

TOTAL 399-9 191,72

0
«(
O

O

Z
Iu
I

Poder Judiciário

Tribunal de Justi a do Estado de Goiás

D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial
CUSTAS FINAIS

REQUERENTE«MUNICIPIO DE GOIANIA
REQUERIDO.:CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

NÚMERO:04247029 3
EMISSãO.

PAGAVEL ATE:
29/06/2007

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU — BEG, CAIXA ECONOMICA PEDERAL E CASAS LOTERICAS VIA PARIS

SÉRIE pg

OMARCA GOIANIA ( 39 )
ERVENTIA : 3A FAZENDA MUNICIPAL

NATUREZA : ( 286 )
NR. PETICAO : 1998003632

PROCESSO : 9801217170
VALOR DA ACAD: 254,64

NR. INSCRICAO: 10905503440548

ITENS DE RECEITA

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS DE LOCOMOCAO — AD DOC L
OFICIAL JUST. CONTA VINC. L I
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA
DESPESAS POSTAIS

C DIGO

102-3
103-1
101-5
127-2
105-8
104-1
125-3
128-4
119-8

VALOR

4, 84
12,14
6,07

27 '2
7,08 ',,I'4

68,01
25,45
6,79

33,62

ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR

TOTAL

85680000001-5 91720143042-3 47029309200-8 70629000005-0

399-9 0
O
«I
O

Z
Iu

d
VIA «RO«E«40
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Poder Judiciário

Tribunal de Just a do Estado de Goiás

D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO Q4247Q38
CUSTAS FINAIS EMISSãO

SÉRIE: 09

REQUERESTE:MUNICIPIO DE GOIANIA
RE UERIDO.:CONSTRUTORA LEO LYNCE S A

COMARCA GOIANIA ( 39 )

SERVENTIA : 3A PAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )
NR. PETICAO : 2877

PROCESSO : 9700448983
VALOR DA ACAD: 290,24

NR. INSCRICAO: 10905503440548

PAGAVEL ATE:
29 06 2007

ITEMS DE RECEITA

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS DE LOCOMOCAO — AD DOC L
OFICIAL JUST. CONTA VINC. L I
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA
DESPESAS POSTAIS

0 DIGO

102 — 3
103-1
101-5
127-2
105-8
104-1
125-3
128-4
119-8

VALOR

2,42
12,14
6,07

27 '2
7,08

68,01
29,02
6,79

11,20

ITENS DE RECEITA 'C DIGO

Q
QL"

@QL

VALOR

TOTAL 399-9 170,45

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS
85680000001-5 70450143042-2 47038209200 — 0 70629000005 — 0

0
O
0
z
ulI-

VIA BANCO

Poder Judiciário

Tribunal de Justi a do Estado de Goiás
REQUERENTE:MUNICIPIO DE GOIANIA

RE UERIDO.:CONSTRUTORA LEO LYNCE S A

D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadaqã0 Judicial
CUSTAS FINAIS

NÚMERO:04247038 2 GERI'9
EM I SSAOã4

PAGAVEL ATEr
29/06/2007

COMARCA GOIANIA ( 39 )

SERVENTIA : 3A FAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )

NR. PETICAO : 2877

PROCESSO : 9700448983
VALOR DA ACAD: 290,24

NR. INSCRICAO: 10905503440548

ITENS DE RECEITA C DIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS DE LOCOMOCAO - AD DOC L
OFICIAL JUST. CONTA VINC. L 1
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA
DESPESAS POSTAIS

102 — 3
103 — I
101 — 5
127-2
105 — 8
104 — I
125-3
128-4
119-8

2,42
12,14
6,07

27 '2
7,08

68,01
29,02
6,79

11,20

TOTAL 399-9 170,45

0
O

0
I-
Z
I-0
4(

Poder Judiciário

Tribunal de Just) a do Estado de Goiás

D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial
CUSTAS FINAIS

REQUERENTE:MUNICIPIO DE GOIANIA
REQUERIDO.:CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

'04247038-2
EMISSAO'AGAVEL

ATE:
29/06/2007

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS VIA PARTE

SÉRIE'
9

COMARCA GOIANIA ( 39 )

ERVENTIA : 3A FAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )
NR. PETICAO : 2877

PROCESSO : 9700448983
VALOR DA ACAO: 290,24

NR. INSCRICAO: 10905503440548

)TENS DE RECEITA

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS DE LOCOMOCAO — AD DOC L
OPICIAL JUST. CONTA VINC. L 1
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA
DESPESAS POSTAIS

0 DIGO

102-3
103 — I
101-5
127-2
105-8
104-1
125-3
128-4
119-8

VALOR

2,42
12,14
6,07

27 72
7,08

68,01
29,02

6,79
11,20

ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR

TOTAL

85680000001-5 70450143042-2 47038209200-0 70629000005-0

399-9 170,45 0
O"

O
I-
Z
Iu

0
4(
VIA PSOCE440



Poder Judiciário

Trit unal de Justi 8 do Estado de Goiás

'+REQUERENTE«MUNICIPIO DE GOIANIA

RE UERIDO.«CONSTRUTORA LEO LINCE S A

D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial
CUSTAS FINAIS

NÚMER004246g48
EMISSÁ

PAGAVEL ATE«

29/06/2007

SÉRIE: 0 9

COMARCA GOIANIA ( 39 )

SERVENTIA : IA FAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )

NR. PETICAO : 2005132466

PROCESSO : 200502813126
VALOR DA ACAO: 290,56

NR. INSCRICAO« 10905503440548

ITENS OE RECEITA

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS DE LOCOMOCAO — AD DOC L 4
OFICIAL JUST. CONTA VINC. L 4
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA
DEPOSITARIO PUBLICO

0 DIGO

102-3
103-1
101-5
127-2
105-8
104-1
125-3
128-4
111-2

VALOR

1,21
12,14
6,07

110,88
28,32
68,01
29,05
6,79

17,54

ITENS DE RECEITA 'C DIGO

Q

VALOR

TOTAL 99-9 280,01

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU — BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS
85600000002-1 80010143042-2 46948109200-2 70629000005-0

0
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ct
O
I-
Z
Iu

0
VIA BANCO

Poder Judiciário D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial

Tribunal de Justi a do Estado de Goiás

REQUERENTE«MUNICIPIO DE GOIANIA

RE UERIDO.«CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

NÚMER004246948 1
EMISSÁ

PAGAVEL ATE«

29/06/2007

SERIA pg

COMARCA GOIANIA ( 39 )
SERVENTIA : IA FAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )

NR. PETICAO : 2005132466

PROCESSO : 200502813126
VALOR DA ACAO« 290,56

NR. INSCRICAO« 10905503440548
. PL I«I

ITENS OE RECEITA

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS DE LOCOMOCAO — AD DOC L 4
OFICIAL JUST. CONTA VINC. L 4
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA
DEPOSITARIO PUBLICO

0 DIGO

102-3
103-1
101-5
127-2
105-8
104-1
125-3
128-4
111-2

VALOR

1,21
12,14
6,07

110,88
28,32
68,01
29,05
6,79

17,54

ITENS OE RECEITA

TOTAL

CÓDIGO VALOR

'i =3

399-9 280, 01

0
~C

c(0
I-
Z
I-0
cC

Poder Judiciário D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial

8 Just( 8 do Estado de Goiás CUSTAS F1

REQUERENTE«MUNICIPIO DE GOIANIA
REQUERIDO.:CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

NÚMER004246948-1
EMISSÁ

PAGAVEL ATE
29/06/2007

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU — BEG, CAIXA ECONOMICA FEDERAL 8 CASAS LOTERICAS VIA PARTE

SÉRIE: 0 9

OMARCA
SERVENTIA
NATUREZA
NR. PETICAO

GOIANIA ( 39 )

IA FAZENDA MUNICIPAL
( 286 I

2005132466

PROCESSO : 200502813126
VALOR DA ACAD: 290,56

NR. INSCRICAO« 10905503440548

ITENS DE RECEITA

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS DE LOCOMOCAO - AD DOC L
OFICIAL JUST. CONTA VINC. L 4
CUSTAS
EON. PROCURADORES MUN.

DIVIDA ATIVA AJUIZADA
DEPOSITARIO PUBLICO

C DIGO

102-3
103 — I
101-5
127-2
105-8
104 — I
125-3
128-4
111-2

VALOR

12,14
6,07

28,32 r".

ES,01
29,05
6,79

17,54

ITENS DE RECEITA

TOTAL

CÓDIGO VALOR

t399-9 280,01 0

85600000002-1 80010143042-2 46948109200-2 70629000005-0
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VIA PROCESSO

VIA PROCESSO



q(5

Poder Judiciário D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial

Tribunal de Jus(l a do Estado de Golas CUSTAS FINAIS

REQUERENTErMUNICIPIO DE GOIANIA

RE UERIDO.:CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

NÚMERO:04246950 3
EMISSãO.

PAGAVEL ATE:
29/06/2007

SÉRIE: 09

COMARCA GOIANIA ( 39 )
SERVENTIA : 3A FAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )

NR. PETICAO : 2003143454

PROCESSO : 200302012650
VALOR DA ACAO: 511,12

NR. INSCRICAO: 10905503440548

ITENS DE RECEITA 0 DIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUZZADI!
DESPESAS POSTAIS

102 — 3
103-1
101 — 5
104-1
125 — 3
128-4
119-8

2,42
12, 14
6,07

68,01
51,10
6,79

11,20

TOTAL 399-9 157,73

PAGAVBL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU — BEG, CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS
85640000001-9 57730143042-4 46950309200-6 70629000005-0

0
'«I
LP

0
Z
ul

0
VIA BANCO

Poder Judiciário D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial

Tribunal de Justi a do Estado de Goiás CUSTAS FINAIS
NÚMERO:p424695Q 3 SÉRIE pg
EMISSãO.

REQUERENTE:MUNICIPIO DE GOIANZA

REQUERIDO.:CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

COMARCA GOIANIA ( 39 )
SERVENTIA : 3A FAZENDA MUNICIPAL
NATUREZA : ( 286 )

NR. PETICAO : 2003143454

PROCESSO : 200302012650
VALOR DA ACAD: 511,12

NR. INSCRICAOr 10905503440548

PAGAVBL ATE:

29/06/2007
I

ITENS DE RECEITA C DIGO VALOR ITENS OE RECEITA CÓDIGO VALOR

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATZVA AJUIZADA
DESPESAS POSTAIS

102-3
103 — I
101-5
104 — I
125-3
128 — 4
119-8

2,42
12, 14
6,07

68,01
51,10
6,79

11,20

TOTAL 399-9 157,73

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU — BRG, CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS

0
«I
CP

0
Z
ul

«I

VIA PARTE

Poder Judiciário D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial

Tribunal de Justi 8 do Estado de Goiás
REQUERENTE:MUNICIPIO DE GOZANIA
REQUERIDO.:CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

NÚMERO:04246950 3
EMISSãO.

PAGAVEL ATE;
29/06/2007

SÉRIE: pg

OMARCA GOIANIA ( 39 )
ERVENTIA : 3A PAZENDA MUNICIPAL

NATUREZA : ( 286 )
NR. PETICAO : 2003143454

PROCESSO : 200302012650
VALOR DA ACAD: 511,12

NR. INSCRICAO: 10905503440548

ITENS DE RECEITA

PROTOCOLO
DISTRIBUIDOR
CONTADOR
CUSTAS
HON. PROCURADORES MUN.
DIVIDA ATIVA AJUIZADA
DESPESAS POSTAIS

0 DIGO

102-3
103-1
101-5
104-1
125-3
128-4
119 — 8

VALOR

2,42
12,14
6,07

68,01
51,10
6,79

11,20

ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR

TÓT A L

85640000001-9 57730143042-4 46950309200-6 70629000005-0

399-9 157,73 0
0
«(0
Z
ul

0
EIR PROCESSO



tícd I

Organizaqao de Leiloeiros Oficiais

AU1'O/ IILCIBO DE ARREMATAC;AO

N.'zltOCESSO: 00644-1 993-007-18-00-2 1(T EDITAL N.o 161/07
7" VARA I'OLDER N" 02

Na data de hoje, no horário detern&inado, neste local, eu Álvaro Sír zio Iiuzo,
con& registro i&a JUCEG 35, dei abertura ao Leilão I'úblico udicial, conforme Edital &fe
I eilão publicado.

0
Adquirente s)! +gAII3ES ALVES.,EJXO91': g SI I'0

cég~iigI.stado C&v&, /73D /&8 ~~&f ";, l~k
IIG:526604 SSI'/:GO, ~íái44td &

í l
Cô»juge! J '„" S 0 FILI I

&ss&&o:COMEI

3177471-0
ié "f'i& do casa+e& fa! CjqlVERSAL BENS

Cidade:GO AklA'-GOI:,iid: RUAS Pt /02 4.LT 4 JAf DIM AMLRICA &

'~MRãI:&ine:3286-2038ãro.t CEI'&74.000-000'~"-siso~)cilãlgk
"0 arrematante' 3K: ciãn isc & dõ Edital de Leilaoo iygras do Leilão J&idjçié&l, principalmente
quanto a remição, acordo e embargos; e, a 'a atar)da&fe das informações prestadas."

D' '
V lb

Coinissão do Leiloeiro; R$ 1.225,00
I csx&1s Ju&licicsis: R$
Íotal R$25. 725,00

&, clliiisslo cio leiloeiro: Deposito cn& Juízo.

Lxeqiiente: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Lxecutado: CONS1'RU'I'ORA LLO LYNCE S/A.
f3en&(ns)'jdquiri&io(s): 1)- 01'Apartamento tipo "C" no 6&3, localizado no 6" pavimento, Bloco
MB", Conjunto 01, do Edifício ltesidencial Negrão de Lima, localizado â Rua Dona Santinha,
Qd. 17, Lts. 01/20, na Vila Negrão de Lin&a,-~esta Capital, com a seguinte divisão interna. 02
quartos, sala de estar, cozinha 'áre( fie!Mservic&& j(/sp«py total de 100 74 ni2 sendo 64 84 m2
de área pt ivativa; 35,90 &JT2(tdenãrãsa~eoh&&in& e respe&Phjr~ãpdeal de 29,71 m2, ou 0,3192%
do lote de terras de nújnéj;P1/20, ~duadrrré1vf»&c~matrlc&tfydjf 17.973, R-01, aquisição It-
í)3 do CRI'da 30 12igccyiV& ição de'Coíâniac, em 'regula e4ttt & de c5&dvtvaç io, avaliado em R$
35.000,00,
I louve disPuta g(~)Si&n ( ) I/O "ã11 e inicial: $17%0,0eíl
Av;&liação R 35li 0'00/ Lai& e íínsl: R&21.50(,ÓO

Goi,i ',, de jui&ho dc 2007.

IAI. JUIZ DO TIIA13ALI30
ig y.a 44~ /,"/í-
AIIRGMATANTG â & /20&/'oGP

R oh 430.?I/fd M»o .07191257-Geo IhM cent R cw 0 0 In39.80?Fl » 0 -22210050R delrreio
COGRC 4 P&.c .«I 0,0 lt,&MOF ~ &0,& O?,71Z&7900 8 nr COGP:R A&t i I' M Me,?28,ld 7 de I ~ 04&40235-5 7 8 QGC R 4 n A O„i Vld 1,33CZ C l ee I?IM&0 7 0, r

Caoó ne I&&4 &I t? II 121& '250 7&873350 0 I I ~MC R I rd Gr I II 7&3 790fl9 791« P 7 ed I &Cl e e» rr 77 znl n& ni nl nt I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADA:

PROCESSO:

MANDADO:

CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
0644/1993
1005/2007

CERTIDAO

Certifico que, em cumpri.mento das
determinações contidas no r. Mandado, compareci no endereço
indicado, no dia 06 de junho do corrente ano, as 15hOOmin,
onde a Sra. Eliana de Souza Lino, acompanhada dessa Oficiala,
procedeu a vistoria do apartamento, que estava om boas
condições. Em seguida, a pedido da Sra. El='ana, na
administração do condom'io, interpelei o síndico, Sr. oao
Nunes da Silva, sobre as pendências de taxas condominiais,
sendo informado que há um débito até 05/11/2005, nc valor de
R$ 14.423,05. Pelo exposto, devolvo o presente mandado, no
aguardo de outras determinações.

Goiânia, 06 de junho de 2007.

~/
Márcia Cristina Alves dos Reis
Ofi cia1 de Justiça Ava1i ador



a-e,a/u

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

C ERTIDÂO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 11/06/2007 sob o

protocolo n'7424/2007, para o processo: RT 00644-1993-007-18-00-2, contendo:

2 lauda(s)

procuração(ões)

23 folhas de documentos

Observações: +

GOIÂNIA, ! 2/06/2007-(Terça-Feira ).

SIOMARA BAPTISTA TEIXEIRA NASSAR
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SAJR150
Data 11/D6/20D7 Hora.D6 26 57 Página 1 de 1



Autos Processuais RT n'0644-1993-007-18-00-2

CERT IDAO

Embargante: JOSÉ EDUARDO YAGHI
Embargado: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
Ref.: Autos processuais n'1109-2007-007-18-00-5

CERTIFICO que em 11/06/2007 foi interposta
ação de Embargos de Terceiro, conforme dados
acima, visando a liberação da constrição judicial
que recaiu sobre o imóvel penhorado as fls. 876.
Dou fé.

Goiânia, 15 de junho de 2007, 6'eira.

Andréa Mend nça Costa Balestra
As istente 2



Autos 7'ara do Trabalho n 00.644 93-2

CONCLUSÃO
Nesta data, faoo conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 15 de junho de 2007, 6'eira.

Míriam r g Ferreira
AssKtente 5

Deixo de apreciar, por ora, a
arrematação efetuada (fl. 929), bem como o
pedido do arrematante relativo a dedução
dos encargos relativos ao imóvel (fls. 933-
4) ante a interposição de Embargos de
Terceiro em face do bem (fl. 959).

Suspenda-se este feito por 06
(seis) meses, aguardando a solução da ação
suso mencionada.

Intimem-se as partes, o
leiloei.ro e a arrematante, u do-se a
esta última desistir da c pra e requ rer o
levantamento do va ep sitado (fls. 930-
1).

Goiâni , 18 e junho e 2006.

Eneida Martins e ei ra Souza A1encar
Juíz do Trab 1ho



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644/1993-2 RT

CERTIFICO que o (a)
Arrematante, ALAÍDES ALVES PEIXOTO
ESPÓSITO, RG n'26.604/2'ia e CPF
213.177.471-00, compareceu no balcão da
Secretaria manifestando sua desistência
no prosseguimento da arrematação
(fls.930/931), solicitando a devolução
do lanço ofertado (guia fls.930/931).
CERTIFICO MAIS que, de imediato,
procedi a confecção e entrega das guias
para levantamento do lanço ofertado.
DOU FÉ.

Goiânia, 18 de junho de 2007,
segunda-feira.

Paulo Roberto Dragalzew
Subdiretor de Secretaria

A'&C'-&~P~ f 7
ALAIDES ALVES PEIXOTO ESPÓSITO

RG n'26.604/2'IA/SSP/GO
CPF 213.177.471-00



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLZCAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNZCO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 19/06/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 20/06/2007
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 21/06/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 7174/2007
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA AS PARTES: Deixo de apreciar, por ora, a arrematação efetuada
(fl. 929), bem como o pedido do arrematante relativo a dedução dos
encargos relativos ao imóvel (fls. 933-4) ante a interposição de
Embargos de Terceiro em face do bem (fl. 959). Suspenda-se este feito
por 06 (seis) meses, aguardando a solução da ação suso mencionada.
Intimem-se as partes, o leiloeiro e a arrematante, facultando-se a
esta última desistir da compra e requerer o levantamento do valor
depositado (fls. 930-1).
OBS.: TOMAR CIÊNCIA QUE A ARREMATANTE DESISTIU DO PROSSEGUIMENTO DA

ARREMATAÇÂO, CONFORME CERTIDÂO DE FLS. 961.

ANDREA MENDO ÇA COSTA BALESTRA
Ass'stente 2

RRJR9000 Data :19/06/2007 Hora : 09 : 07 : 47 Página: 1 de 1



Tribunal Regional do Trabalho 18a Região :: Edital n'61/07-Proc.n'44/93-7'T Página 1 de 1

TRT 18a
Região

Assunto: Edital no 161/07-Proc.no 644/93-7a VT

Remeten vt7goCmtrtl8.gov.br &vt7go@t(tl 8.gov.br&
Para: alvaro fuzo &leiloeiro.alvarofuzoCmt)t18.gov.br&

Data: Hoje 14:25

SR. LEILOEIRO: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS DA 7*

VT/GOIÂNIA, N'44/1993, REFERENTE AO EDITAL N'61/2007, COM LEZLÂO
REALIZADO EM 08/06/207, CUJO TEOR Ê 0 SEGUINTE:

Deixo de apreciar, por ora, a arrematação efetuada (fl. 929), bem como o
pedido do arrematante relativo ã dedução dos encargos relativos ao
imovel (fls. 933-4) ante a interposiçâo de Embargos de Terceiro em face
do bem (fl. 959) .

Suspenda-se este feito por 06 (seis) meses, aguardando a solução da
ação suso mencionada.
Intimem-se as partes, o leiloeiro e a arrematante, facultando-se a esta
última desistir da compra e requerer o levantamento do valor depositado
(fls. 930-1).
OBS.: TOMAR CIÊNCZA QUE A ARREMATANTE DESISTIU DO PROSSEGUIMENTO DA

ARREMATAÇÂO, CONFORME CERTIDÂO DE I'L. 961.

Atenciosamente,
7» VT

/jngrea j(Sena ço Costa fjójesfra

Aea sente 2

https://email.trt18.gov.br/? task=mail& action=print& uid=l79& mbox=Sent 19/6/2007
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IAM
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO:

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
964 folha(s) e I E 5'olume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA REIS,
OAB N'306 GO, sob carga n'819/2007, e que deverão ser
devolvidos no dia de de

GOIÂNIA, 27 de Junho de 2007 [Quarta-Feira ]

ANTONIA MARCHETTI/PEDRO SABBAG/CARLA PACHECO

/AUGUSTO SENA

LERY OLIVEIRA REIS

0 2 "'L 2007

/ 11/0

:aaast
.(rt1 36 ''ARGA
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Autos 7'ara do Trabalho n'0644-1993-007-18-00-2

CEBT I DAO

Certifico que até esta data não houve resposta do
Juízo da 5'T de Goiânia acerca da solicitação de reserva de
fls. 880. Certifico mais que, em consulta realizada via SAJ,
verificou-se ser inexistente os autos 00856-1990-005-18-00-(5'T

de Goiânia), tornado-se prejudicado o pedido de reserva de
crédito retro. DOU FÉ.

Goiânia, 09 de jul de 2007, segunda-feira.

Adri armo Pandr A. nheiro
Técnic diciário

CONCLVSAO
Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Eg. 7" Vara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 09 de julho 07, se unda-feira.

Adri ann âjand nhei ro
é nic udici'rio

Considerando o teor da certidão supra, dou
por ineficaz a solicitação de reserva de crédito de
fls. 880.

Junte-se aos autos a carta precatória
acostada a contracapa dos autos

Após, intim -se credor deste despacho e
aguarde-se a solução dos E gos de Ter ciro 01109-
2007-007-18-00-5.

Goiânia, 0 de 'h d 07.

Eneida Hartin Pereira de Souza Alencar
J za do Tr alho



CERTIDÃO DE FORMA 0 DE VOLUMES

Certifico que procedi â formação deste volume

terminando o presente com a numeração 8C 5 e

iniciando o Q volume com a numeração36,&

DOU FÉ.
Goiânia, ~g / G7 /2007, +'eira.

gstãssa ãssaã n(a Costa Bc!ni's~

=tente 2


